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RESUMO 

Este trabalho inicia-se com a abordagem da evolução histórica da profissão de Solicitador. Na 

sequência desta evolução o solicitador ganhou cada vez mais impacto, nomeadamente em matéria notarial. 

A de maior destaque é a competência que lhe é atribuída para redigir documentos particulares autenticados 

no lugar de escrituras públicas, como se sucede, por exemplo nas partilhas extrajudiciais no âmbito do 

Direito Sucessório. A partir deste cenário, foram analisadas as principais noções do Direito Sucessório e 

por conseguinte a sua tramitação até ao início da partilha. Em suma, o objetivo geral deste trabalho é abordar 

algumas especificidades que envolvem aquele direito, enaltecendo a profissão do Solicitador no ramo das 

partilhas extrajudiciais e consequentemente a obrigação daquele em proceder ao seu registo, bem como as 

suas respetivas obrigações fiscais nesta matéria. O presente trabalho relata um caso real de uma sucessão 

mortis causa, como é o caso da sucessão deferida por lei, mais concretamente a sucessão legítima. O seu 

estudo e desenvolvimento teórico e prático, só foi possível através da análise interpretativa de referências 

teóricas já publicadas, como acórdãos, e todo o tipo de legislação (Decretos-Lei, Código Civil, Notarial, 

Registo Predial, Fiscal, entre outros). Foram também consultadas várias referências bibliografias de vários 

ramos do direito das sucessões, do registo e notariado e de matéria fiscal. 

 

Palavras-chave: Solicitador – Documento Particular Autenticado (DPA) – Direito Sucessório – 

Partilha – Registo. 

ABSTRACT 

This work begins with the historical evolution of the solicitor profession. As a result of this 

evolution, the solicitor has gained more and more impact, especially in notarial matters. The most prominent 

is the competence assigned to it to write private authenticated documents in the place of public deeds, as is 

the case, for example, in extrajudicial shares in the scope of inheritance law. From this scenario, we 

analyzed the main notions of succession law and, consequently, its processing until the beginning of the 

sharing. In sum, the general objective of this paper is to address some specific aspects of that law, 

highlighting the Solicitor's profession in the field of extrajudicial shares and consequently the obligation of 

the latter to register them, as well as their respective tax obligations in this area. The present work reports 

a real case of a succession mortis causa, as it is the case of the succession granted by law, more concretely 

the legitimate succession. Its theoretical and practical study and development was only possible through 

the interpretative analysis of theoretical references already published, such as judgments, and all types of 

legislation (Decree Law, Civil Code, Notary, Land Register, Tax, among others). Several bibliographical 

references have also been consulted from various branches of the law of succession, registration and 

notarization and tax matters. 

Keywords: Solicitor - Authenticated Particular Document - Succession Law - Sharing - 

Registration. 
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INTRODUÇÃO 

Com o intuito de obtenção do grau de mestre, o presente relatório de estágio, incide 

sobre o Mestrado de Solicitadoria, do Ramo de Agente de Execução do Instituto Superior 

de Contabilidade e Administração de Coimbra. 

Realizei o meu estágio no escritório da Solicitadora Dra. Ana Maria Marques, onde 

adquiri muitos conhecimentos em relação à profissão para que estudo. Tive a 

possibilidade de acompanhar todo o tipo de processos na plataforma citius, redigir 

variados tipos de contratos (contratos de trabalho, arrendamentos, contratos promessa de 

compra e venda, entre outros), elaboração de requerimentos, atendimento de clientes e 

também muito serviço externo, desde idas ao tribunal, como às Conservatórias ou 

Serviços de Finanças. 

Todavia, o meu trabalho passou essencialmente pela realização de atos de alienação 

sujeitos a registo predial, como a compra e venda e partilhas extrajudiciais. Neste sentido, 

trabalhei intimamente com o predial online e solipred, plataformas online de acesso 

reservado a solicitadores.  

Depois de inúmeros processos passados pelas mãos, optei por eleger uma partilha 

extrajudicial para o tema deste projeto. Apesar de não ser um assunto muito relacionado 

com o ramo deste mestrado, ao longo do estágio o meu trabalho passou essencialmente 

por aqui, destarte, acabei por escolhê-lo, dado que o “Direito das Sucessões” despertou-

me um grande fascínio e a minha experiência também era limitada neste ramo do Direito, 

tanto a nível teórico, como prático. Selecionei especificamente este processo, uma vez 

que o acompanhei desde o início ao fim e também devido às suas especificidades bastante 

pertinentes, tais como o repúdio e a alienação de quinhão hereditário. 

Na elaboração deste estudo, primeiramente, no capítulo I, farei uma exposição do 

caso em concreto que irá ser tratado. 

 De seguida, no capítulo II, tomei a iniciativa de fazer uma breve referência à 

profissão do Solicitador e sua função notarial, que ao longo dos anos foi profundamente 

alterada. Isto para enquadrar o Solicitador e a Sucessão, mais concretamente com a sua 

competência no processo sucessório, ou seja, a sua competência para elaborar 

documentos particulares autenticados, os chamados DPA. Pois, como adiantarei, 

atualmente a partilha extrajudicial já não se obriga expressamente à típica escritura 

pública apenas exarada por Notários, os Solicitadores também já têm competência para 

elaborar as mesmas através dos referidos documentos. 
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No capítulo III, passarei a analisar a matéria em concreto, começando por 

referenciar os seus conceitos fundamentais, fazendo a genealogia das regras que hoje 

regulam as sucessões mortis causa. 

Já no IV capítulo, processa-se o fenómeno sucessório, ou seja, um conjunto de atos 

e factos, conduzidos por uma sequência lógica até que os sucessíveis ocupem a posição 

jurídica do de cuius. Portanto, neste capítulo, abrange-se toda a tramitação do processo 

sucessório, desde o momento da abertura da sucessão até que estejam reunidas todas as 

condições, com efeito de se proceder à partilha do património do autor da sucessão. 

Logo de seguida, inicia-se o estudo da partilha no capítulo V. Apesar desta puder 

revestir a forma de partilha extrajudicial ou em processo de inventário, neste trabalho 

apenas estudaremos a primeira, pois é a que importa para o estudo do caso em questão, 

para além de que ela deve ser privilegiada, sendo que é a forma mais célere e económica.  

Destarte, neste capítulo serão apresentadas as regras gerais que presidem à partilha 

da herança, dando particular relevo às “operações de partilha da herança”. 

Culminar-se-á este projeto com capítulo VI, enquadrando a matéria que concerne 

ao direito dos registos e obrigações fiscais nos termos da partilha extrajudicial. Torna-se 

pertinente começar por argumentar quais os requisitos essenciais para elaboração do 

DPA, modo pelo qual foi elaborada a partilha extrajudicial. Dentro daqueles é 

fundamental estudar com a acuidade e atenção que nos merece, algumas menções 

especiais relativas ao registo predial, bem como a possibilidade de obrigatoriedade da 

habilitação notarial, visto que esta é necessária nos casos em que o herdeiro tenha de 

provar a sua titularidade sobre os bens imóveis a transmitir. Contudo, o conteúdo desta é 

referido no capítulo IV. 

No término deste capítulo expor-se-á a obrigatoriedade de depósito eletrónico do 

DPA, bem como dos seus documentos instrutórios e do seu registo de aquisição, que deve 

ser efetuado pela entidade autenticadora em qualquer conservatória do registo predial, por 

correio ou via internet. 

No decurso deste projeto, socorrer-se-á, à real situação prática em estudo, por forma 

a tornar ainda mais percetível os conceitos apresentados. 
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CAPÍTULO I – O CASO PRÁTICO 

1 EXPOSIÇÃO DO CASO PRÁTICO 

Daniel faleceu em 31 de outubro de 2010, deixando um conjunto de 75 prédios, de 

entre eles, 70 rústicos e 5 urbanos1, do qual se torna necessário proceder à sua partilha. 

No seguimento do óbito, foi emitida a certidão do mesmo pela Conservatória do Registo 

Civil e efetuada a sua participação e a respetiva relação de bens pertencentes à herança 

no Serviço de Finanças de Miranda do Corvo2. De referir ainda, que o falecido não deixou 

quaisquer dívidas, nem existem liberalidades feitas em vida por Daniel, nem testamento. 

Com a morte deste inicia-se o fenómeno sucessório, e consequentemente a 

“abertura da sucessão”, onde são chamados a suceder, o seu cônjuge Alice e as suas duas 

filhas, a Deonilde e a Susete. 

A Alice e a Deonilde aceitaram tacitamente a herança, porém a Susete repudiou-a 

através de escritura pública exarada a 18 de fevereiro de 2013 no Cartório Notarial de 

Miranda do Corvo3, vindo em representação desta os seus filhos, o Tomás, Nuno e José 

Carlos, que a aceitaram nos mesmos termos. Devendo-se de seguida proceder ao 

apuramento e liquidação de encargos. 

Como forma de certificar juridicamente quem são os sujeitos que vão suceder a 

Daniel, ocupando a sua posição jurídica, foi realizada uma escritura de habilitação de 

herdeiros a 29 de março de 2017 no Cartório Notarial em Coimbra, ficando nesta 

estabelecido que a Alice, a Deonilde, o Tomás, o Nuno e o José Carlos, são os verdadeiros 

sucessíveis do de cuius4. Com isto, cada um deles adquire o direito a uma quota parte da 

herança, ou seja, o direito ao quinhão hereditário, podendo dispor dele.  

Assim, a Alice, cônjuge meeiro, doou o seu quinhão bem como a sua meação da 

herança à sua filha Deonilde através de documento particular autenticado a 31 de março 

de 2017.5 A doação está sujeita a liquidação de impostos, o Imposto Municipal sobre as 

Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT) e Imposto Selo (IS), que são promovidos pela 

                                                 

1 Vide, art. 2.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI) sobre o conceito de prédio e 

arts. 3.º a 6.º daquele código quanto aos prédios rústicos, mistos e urbanos; 
2 Cfr. Anexo n.º 1 (Comprovativo de Transmissões Gratuitas por óbito de Daniel); 
3 Cfr. Anexo n.º 2 (Escritura de Repúdio da Herança); 
4 Cfr. Anexo n.º 3 (Escritura de Habilitação de Herdeiros por óbito de Daniel); 
5 Cfr. Anexo n.º 4 (Documento Particular Autenticado – Doação); 
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Autoridade Tributária, depois de efetuado o contrato de doação. 6 Pela mesma forma, 

também os netos do autor da sucessão (Tomás, o Nuno e o José Carlos) venderam o seu 

direito do quinhão hereditário à sociedade “Briosa, Lda.” a 18 de abril de 20177. Também 

a compra e venda está sujeita a liquidação de impostos, contudo, neste caso a liquidação 

terá de ser anterior à titulação.8 

Ainda no mesmo dia, foi realizada a partilha extrajudicial da herança de Daniel 

entre a Deonilde e a sociedade “Briosa, Lda.”, por documento particular autenticado9, 

sujeita à liquidação de impostos nos mesmos moldes da doação. 10  A entidade 

autenticadora de todos os documentos particulares autenticados referidos foi a 

Solicitadora Dra. Ana Maria Marques.  

Procurarei ao longo dos capítulos seguintes do meu trabalho os fundamentos legais 

que levaram à concretização da partilha. 

Para tornar mais percetível esta situação, passo a esquematizar a mesma: 

 

 

  

                                                 

6 Cfr. Anexo n.º 5 (Comprovativo de Transmissões Gratuitas - Doação); 
7 Cfr. Anexo n.º 6 (Documento Particular Autenticado – Compra e Venda); 
8Cfr. Anexo n.º 7 (Documento Único de Cobrança de IMT e IS de José Carlos) - Será necessário 

fazer a liquidação individualmente, para cada um dos vendedores, porém apenas se mostra como se processa 

relativamente a um deles, visto que os outros seguem o mesmo procedimento; 
9 Cfr. Anexo n.º 8 (Documento Particular Autenticado – Partilha); 
10 Cfr. Anexo n.º 9 (Pedido de Averbamento e Liquidação de Impostos efetuado ao Serviço de 

Finanças); 

Figura 1 - Esquema da situação prática 
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CAPÍTULO II – A SOLICITADORIA 

1. O SOLICITADOR 

A profissão de Solicitador em Portugal foi profundamente marcada pelo Direito 

Romano e pela Igreja. Para exercer a solicitadoria era necessário ser homem de bem (não 

ter “má fama”). Desde 1174 que começou a aparecer o chamado “vozeiro”, figura que era 

indistinta nas funções de Solicitador e Advogado, em que nos tribunais alegava as razões 

dos litígios e emprestava a sua voz aos que não sabiam defender-se. 

Contudo, com a evolução da sociedade surge a necessidade de se criar um poder 

disciplinar que pudesse regular esta classe profissional e assim, em 1976, surge o primeiro 

Estatuto da Câmara dos Solicitadores, sujeitando aos profissionais do setor aos 

regulamentos da Assembleia Geral, Conselho Geral e dos Conselhos Regionais, vindo a 

ser mais tarde alterado pelo Decreto de lei (DL) n.º 8/99, de 8 de janeiro, que estabeleceu 

como imposição de acesso à profissão a licenciatura em direito ou o bacharelato em 

solicitadoria e a subsequente aprovação em estágio. 

Em 2002 surge uma nova especialidade, o Solicitador de Execução11, que levou a 

uma profunda reforma na ação executiva. Deste modo, pretendia-se que o tribunal só 

tivesse que intervir em caso de litígio, exercendo uma função de tutela. Assim, o poder 

geral de direção do processo que competia ao tribunal passaria para o solicitador de 

execução. 

Com a evolução da profissão, a falta de qualificação de meios humanos e a 

informatização ineficaz permitiu constantes acertos legais daquela. Mais tarde surge uma 

nova reforma na ação executiva, procurando corrigir algumas dessas insuficiências 

através de medidas como, o aumento das competências do Agente de Execução, maior 

uso da informática, alargamento da admissão da base de recrutamento a advogados, e não 

apenas aos solicitadores. Este alargamento implicou a alteração da designação de 

solicitador de execução para Agente de Execução. 12 

No atual plano jurídico, a profissão do Solicitador, constitui uma grande 

importância na sociedade destacando-se por via do crescimento das suas competências, 

bem como pelas exigências académicas que o acesso à profissão tem vindo a exigir. 

                                                 

11 O Solicitador de Execução surge através da lei n.º 23/2002 de 21 de agosto; 
12 Estas alterações surgem com o aparecimento do decreto lei n.º 226/2008 de 20 de novembro; 
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Atualmente, o Solicitador, é um profissional liberal que exerce um amplo conjunto 

de atos de natureza jurídica por conta de terceiros. Os serviços prestados podem assumir 

uma índole judicial, bem como extrajudicial. No plano judicial, podem exercer pleno 

mandato, embora, ainda com grandes restrições impostas pela lei processual civil e pelo 

absoluto impedimento no patrocínio no que toca à matéria penal. 

O mandato13 praticado pelo Solicitador pode ser qualificado como mandato com 

representação14 ou como mandato forense. À luz do Acórdão do Tribunal de Relação de 

Évora, “Na situação de representação, o representante age, de modo expresso e assumido, 

em nome do representado, dando a conhecer aos interessados o facto da representação. O 

destinatário da conduta tem, então, o direito, nos termos do n.º 1 do artigo 260º do Código 

Civil, de exigir que o representante, dentro de prazo razoável, faça prova dos seus 

poderes, sob pena de a declaração não produzir efeitos.” Já uma relação de mandato 

forense consubstancia-se na “subscrição de procuração pela qual o mandante confere ao 

mandatário amplos poderes forenses e os poderes especiais para confessar, transigir ou 

desistir em qualquer causa em que o mandante seja parte ou interessado.”15 

No plano extrajudicial, o Solicitador representa e acompanha os seus clientes 

perante os mais variados serviços públicos, pratica serviço de aconselhamento técnico-

jurídico, sempre com o intuito de alcançar a melhor solução possível para a resolução dos 

interesses e direitos dos seus clientes16. Enaltecem-se, portanto, matérias de natureza 

fiscal, administração de património, sociedades, heranças e partilhas. 

O Solicitador é por excelência um procurador, encontrando-se legitimado para, 

nesse âmbito específico, exercer variados atos de natureza técnico-jurídica17. 

                                                 

13 O mandato constitui um “contrato pelo qual uma das partes se obriga a praticar um ou mais atos 

jurídicos por conta de outra”. – Cfr. art. 1157.º do Código Civil (CC);  
14 Cfr. art. 1178.º CC; 
15 Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 27/03/2014 (Proc. n.º 1196/10.9TBALR-A.E1); 
16 Neste âmbito, o Solicitador deve, “a) dar a sua opinião conscienciosa sobre o merecimento da 

pretensão do cliente, assim como prestar, sempre que tal lhe for solicitado, informação sobre o andamento 

das questões que forem confiadas, sobre os critérios que utiliza na fixação dos seus honorários, indicando, 

sempre que possível, o seu montante total aproximado, e ainda sobre a possibilidade e a forma de obter 

apoio judiciário; b) estudar com cuidado e tratar com zelo a questão que seja incumbido, utilizando para o 

efeito todos os recursos da sua experiência, saber e atividade; c) aconselhar toda a composição que ache 

justa e equitativa; d) não celebrar, em proveito próprio, contratos sobre o objeto das questões que lhe são 

confiadas; e) não cessar, sem motivo justificado, a prestação de serviços nas questões que lhe estão 

cometidas” - cfr. n.º 1 do art. 144.º do EOSAE; 
17 A lei n.º 49/2004 de 24 de agosto define o sentido e o alcance dos atos próprios dos Advogados e 

Solicitadores e tipifica o crime de procuradoria ilícita; 
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1.1. A FUNÇÃO NOTARIAL DO SOLICITADOR 

Entre as competências gerais, respeitantes ao mandato e ao aconselhamento 

jurídico, destaca-se a sua função notarial, que arroga enorme importância na atualidade. 

São vastos os atos que o Solicitador pratica e que lhe foram sendo, gradualmente, 

atribuídos desde o início. 

De acordo com o n.º 1 do art. 1.º do Código do Notariado (CN), “A função notarial 

tem essencialmente por fim dar forma legal e conferir fé pública aos actos jurídicos 

extrajudiciais.” 

 Nesta matéria, o Solicitador tem a competência para elaborar uma panóplia de atos, 

desde a constituição de sociedades, reconhecimentos de assinaturas, certificação ou 

autenticação de documentos, bem como a elaboração de procurações, contratos de 

arrendamento, contratos promessa ou documentos particulares de compra e venda, 

doação, partilha, que posteriormente poderá autenticá-los através do termo de 

autenticação, entre outros.  

 Como tal, o DL n.º 28/2000 de 13 de março, no seu n.º 1 do art. 1.º veio atribuir 

às juntas de freguesia e ao serviço público de correios a competência para a conferência 

de fotocópias. Alude o n.º 3 do mesmo artigo que “querendo, podem as câmaras de 

comércio e indústria, reconhecidas nos termos do DL n.º 244/92 de 29 de dezembro, os 

advogados e solicitadores praticar atos previstos nos números anteriores.” Este diploma 

surge pela necessidade de se introduzirem mecanismos legais de simplificação na 

certificação de atos.18 

Posteriormente, com a entrada em vigor do DL n.º 327/2001 de 30 de agosto, os 

seus arts. 5.º e 6.º vêm atribuir às câmaras de comércio e industria, advogados e 

solicitadores, competência para efetuar reconhecimentos com menções especiais, por 

semelhança e certificar ou elaborar e certificar traduções de documentos, nos termos 

do CN, “conferindo ao documento a mesma força probatória que teria se tais atos tivessem 

sido realizados com intervenção notarial”.19 

                                                 

18 Conforme vem explanado no preâmbulo do referido diploma, “A celeridade que carateriza a via 

moderna exige que se encontrem soluções inovadoras para o problema do acesso ao serviço de conferência 

de fotocópias, bem como ao problema da rapidez na prestação desse mesmo serviço.” 
19 Artigo 6.º do DL n.º 327/2001; 
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 Em 2001, o solicitador tinha competência para proceder aos reconhecimentos de 

assinatura ou letra e assinatura por semelhança, com menções especiais 20 , já os 

reconhecimentos de assinatura simples eram sempre presenciais apenas perante o notário, 

o qual reconhecia a letra e assinatura ou só assinatura, em documentos escritos e 

assinados, ou apenas assinados na sua presença21. Por consequência, a competência para 

elaboração de procurações recai sobre os notários, pois estas só podem ser feitas com 

reconhecimento presencial, jamais com reconhecimento por semelhança.  

Em 2006, com a publicação do DL n.º 76-A/2006, de 29 de março, ocorreu uma 

grande alteração no domínio da autenticação e reconhecimento presencial de assinaturas 

em documentos, sendo concedido ao solicitador o poder de autenticar um vasto leque 

de documentos, inclusive procurações.22 

É de elevada relevância mencionar as inúmeras medidas de simplificação e 

eliminação de atos, procedimentos registais e notariais que se implementaram no âmbito 

do direito societário e registo comercial, tornando optativas a titulação por escrituras 

públicas, realizados pelo notário, dos distintos atos concernentes às sociedades23. Assim, 

os advogados e solicitadores, passam a ter também uma maior intervenção nesta matéria. 

Com a dispensa de escritura pública para os supracitados atos, passou a existir um 

único controlo público de legalidade para assegurar a segurança jurídica necessária dos 

                                                 

20 “O reconhecimento com menções especiais é o que inclui, por exigência da lei ou a pedido dos 

interessados, a menção de qualquer circunstância especial que se refira a estes, aos signatários ou aos 

rogantes e que seja conhecida do notário ou por ele verificada em face dos documentos exibidos e 

referenciados no termo.”, vide, art. 153.º, n.º 3 do C.N.; 
21 Cfr. art. 153.º, n.º 2 do C.N; - Tratando-se de reconhecimento simples (presenciais), deve ser 

mencionado “o nome completo do signatário e referir a forma por que se verificou a sua identidade, com 

indicação de esta ser do conhecimento pessoal do notário, ou do número, data e serviço emitente do 

documento que lhe serviu de base” (cfr. art. 155.º, n.º 2, do C.N); 
22 Segundo EDGAR VALLES, in Actos Notariais do Advogado, 2009, 5.ª ed.ª, p. 85, “A procuração 

é um ato unilateral, pelo que alguém confere a outrem poderes de representação”; “As procurações que 

exijam intervenção notarial podem ser laradas por instrumento público, por documento escrito e assinado 

pelo representado com reconhecimento de letra e assinatura ou por documento autenticado” – Cfr. art. 116.º 

do C.N; 

O artigo 38.º do referido diploma prevê o seguinte: “1 - Sem prejuízo da competência atribuída a 

outras entidades, as câmaras de comércio e industria, reconhecidas nos termos do Decreto-Lei nº 244/92 de 

29 de outubro, os conservadores, os oficiais de registo, os advogados e os solicitadores podem fazer 

reconhecimentos simples e com menções especiais, presenciais e por semelhança, autenticar documentos 

particulares, certificar ou fazer certificar, traduções de documentos nos termos previstos na lei notarial, bem 

como certificar a conformidade das fotocópias com os documentos originais e tirar fotocópias dos originais 

que lhes sejam presentes para certificação, nos termos do Decreto-Lei n.º 28/2000 de 13 de março. 2 – Os 

reconhecimentos, as autenticações e as certificações efetuadas pelas entidades previstas nos números 

anteriores conferem ao documento a mesma força probatória que teria se tais atos tivessem sido realizados 

com intervenção notarial.” 
23 Aqui inclui-se, por exemplo, as escrituras públicas para constituição de sociedades comerciais, 

alteração do pacto social, aumento de capital, cisão, fusão, transformação, dissolução, etc.; 
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mesmos, esta competência, ficou desde então, a pertencer apenas ao conservador da 

conservatória do registo comercial competente.  

Profundas alterações também se sentiram em matéria de atos relativos a imóveis e 

o DL n.º 116/2008 de 4 de julho, veio conferir de forma indireta novas competências aos 

advogados e solicitadores no que respeita ao registo predial e atos conexos.  

O preâmbulo daquele diploma diz-nos que “as escrituras públicas de compra e 

venda de imóveis, para a constituição ou modificação de hipoteca voluntária que recaia 

sobre imóveis, e consequentemente, para os demais contratos onerosos pelos quais se 

alienem bens ou se estabeleçam encargos sobre eles, aos quais sejam aplicáveis as regras 

de compra e venda. Igualmente a escritura pública deixa de ser obrigatória para a doação 

de imóveis, para a alienação de herança ou de quinhão hereditário e para a constituição 

de direito real de habitação periódica. Estes atos passam a ser realizados por documento 

particular autenticado.”24 

 Assim, todos os atos acima elencados, deixam de ser exclusivamente exarados por 

notário, passando a ser válidos por documento particular, podendo o solicitador, bem 

como outras entidades, lavrar o termo de autenticação. Todavia, o trabalho do solicitador 

não está limitado ao termo de autenticação, ou seja, à mera verificação de que o 

documento assinado pelas partes expressa a sua vontade, ele terá de redigir as cláusulas 

do contrato, com a concordância das partes, posteriormente, promover a assinatura do 

documento particular (contrato), elaborar o termo de autenticação, e por último promover 

o registo online.25 

 Todos os diplomas mencionados que atribuíram aos advogados e solicitadores a 

competência notarial que têm vindo a adquirir até aos dias de hoje, nunca mencionam 

expressamente a sujeição ao Código do Notariado. No entanto, essa sujeição resulta da 

al. d), do n.º 1, do art. 3.º do CN, “as entidades que a lei atribua, em relação a certos atos, 

a competência dos notários”. Podem desempenhar, excecionalmente, funções notariais 

aplicando o Código do Notariado, tal como o DL n.º 76-A/2006 de 26 de março, que 

refere que os atos são praticados “nos termos previstos na lei notarial.”26 

                                                 

24 O art. 22.º do DL n.º 116/2008 de 04 de julho menciona especificamente os atos que podem ser 

celebrados por documento particular autenticado; 
25 As entidades competentes para a titulação dos aludidos atos jurídicos, quer por escritura ou 

documento particular autenticado, ficam obrigadas a promover o registo predial do ato em que tenham 

intervenção, que até à data era da responsabilidade dos interessados; 

Sobre o depósito eletrónico e o registo do documento particular autenticado, vide, infra, pp. 80-81; 
26 Vide, EDGAR VALLES, Actos Notariais do Advogado, 2009, 5.ª ed.ª, p. 38; 
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CAPITULO III - A SUCESSÃO EM GERAL 

1 O FUNDAMENTO DO FENÓMENO SUCESSÓRIO   

O principal objeto de estudo deste trabalho, “O Processo Sucessório”, ganhou 

assento no nosso Código Civil Português, no seu livro V, nos seus artigos 2024.º a 2334.º. 

1.1. A JUSTIFICAÇÃO JURÍDICA DO FENÓMENO DA SUCESSÃO “MORTIS 

CAUSA” 

Após a morte do titular dos direitos e das obrigações, extingue-se a personalidade 

jurídica do falecido27, surgindo em consequência uma crise nas relações jurídicas de que 

ele era titular e que lhe devem sobreviver. Ocorre a necessidade de que os direitos e 

obrigações daquele “adquiram” um novo titular, se assim não fosse, os direitos reais do 

falecido, transformar-se-iam res nullius, sujeitos à apropriação do primeiro ocupante. 

Se aqueles direitos e obrigações se extinguissem com a morte do seu titular, 

alcançávamos decisões intoleráveis, nas palavras de PEREIRA COELHO, “extintos os 

créditos, os devedores ficariam liberados das suas dívidas, os credores do finado veriam 

frustrados os seus direitos de crédito e seriam injustamente prejudicados. Se assim fosse, 

quem queria contratar?”28 

Atendendo a este problema jurídico, o legislador ligou o falecimento a um 

fenómeno de sucessão, assim, apesar de se cessar a personalidade jurídica do de cuius, as 

suas relações jurídicas continuam após a sua morte na titularidade de outro sujeito.  

DIOGO LEITE DE CAMPOS fortalece esta afirmação, expondo que “A possibilidade 

de se transmitirem os bens por morte, a outros entes queridos, consolida o interesse do 

seu titular, remetendo a propriedade “vitalícia” para a eternidade.”29 

Desde a morte do de cuius até que as relações jurídicas cheguem à titularidade de 

outro sujeito, é necessário que ocorra uma panóplia de atos que encadeiam um processo, 

é o complexo desses atos que se designa pelo fenómeno sucessório. 

Assim, o legislador consegue fazer face à exigência social de que a morte não 

afete as relações do de cuius, assegurando a continuidade daquelas mesmo despois da 

morte, evitando todos os prejuízos económico-sociais caso se extinguissem. 

                                                 

27 Cfr. Art. 68.º, n.º1 do CC – “A personalidade cessa com a morte”; 
28 Direito das Sucessões, 1992, p. 4; 
29 Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 445; 
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2 CONCEITO DE SUCESSÃO 

2.1. NOÇÃO DE SUCESSÃO À LUZ DO NOSSO CÓDIGO CIVIL 

Conforme estatuído no seu art. 2024.º do CC, “Diz-se sucessão o chamamento de 

uma ou mais pessoas à titularidade das relações jurídicas patrimoniais de uma pessoa 

falecida e a consequente devolução dos bens que a esta pertenciam.”, é a chamada 

sucessão mortis causa. 

PEREIRA COELHO, define que “há um fenómeno de sucessão sempre que uma pessoa 

assume, numa relação jurídica que se mantém idêntica, a mesma posição que era ocupada 

anteriormente por outra pessoa.”30  

Para MANUEL LEAL HENRIQUES, “O fenómeno sucessório se concretiza e exprime 

na projecção, para além da morte do respetivo titular e na pessoa dos seus sucessores, do 

complexo de relações jurídico-patrimoniais que àquele (“de cujus”) pertenciam.”, 

considera que seja, “o chamamento de alguém à titularidade de direitos e obrigações 

jurídico-patrimoniais de pessoa falecida.”31 

DIOGO LEITE DE CAMPOS, expõe que “A característica da sucessão não estará, pois, 

na transferência dos direitos de uma pessoa para a outra, mas no chamamento de uma 

pessoa à titularidade das relações jurídicas patrimoniais que pertenciam a outrem.”32 

De um modo geral, todos os autores enunciados, nas suas preleções académicas, 

encontram-se em concordância, entre e si e similarmente perante o legislador.  

Sintetizando, o conceito de sucessão tem uma enorme amplitude e entende-se como 

uma simples sequência de diversos fenómenos, que desencadeiam um processo composto 

por momentos lógicos dum raciocínio. 

2.2. SUCESSÃO E TRANSMISSÃO DE DIREITOS 

Até agora descreveu-se “sucessão” no seu sentido mais restrito, no entanto pode 

este termo revestir diferentes conceitos. 

Nas palavras de JOSÉ TAVARES, “(…) suceder a uma pessoa o mesmo é que tomar 

o seu lugar, recebendo dela, por qualquer título legítimo os direitos que lhe pertenciam. 

Neste sentido se diz que o comprador sucede ao vendedor, do mesmo modo que o 

                                                 

30 Direito das Sucessões, 1992, p. 6; 
31 Direito Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª ed.ª, pp. 18-19;  
32 Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 456; 
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donatário ao doador, pois que uns tomam o lugar dos outros relativamente à coisa vendida 

ou à coisa doada. Em tão amplo significado, a palavra sucessão aplica-se a todos os modos 

de adquirir a propriedade, chamados adquiridos ou derivados.”33 

Destas sábias palavras, conclui-se que a mera palavra “sucessão” não se restringe à 

definição já acima citada e prevista no art. 2024.º do CC, também se considera como um 

modo ou título de transmissão e aquisição dos bens ou direitos patrimoniais. 

No entanto, existem diversas espécies de aquisição e só uma corresponde à 

“sucessão”. A aquisição pode ser originária34 ou derivada, quanto a esta última pode 

revestir várias formas (translativa, constitutiva ou restitutiva)35. 

A sucessão situa-se no âmbito da aquisição derivada translativa, uma vez que, o 

direito transmitido ao sucessor é o mesmo direito do antecessor. 

Estes dois conceitos abordados, sucessão nos direitos e aquisição derivada 

constitutiva, embora sejam inteiramente coincidentes, são dois modos de consideração 

diferentes da mesma realidade, no primeiro, determinado sujeito vai ocupar a posição de 

outrem na sua relação jurídica. No segundo, é o próprio direito que se transfere da esfera 

jurídica de um sujeito para entrar na de outro, “os sujeitos, neste modo de considerar as 

coisas, surgem-nos como estáticos, o direito como dinâmico.”36 

2.2.1. Herdeiro como figura distinta do legatário 

Herdeiro e legatário, são duas espécies de sucessores, sendo que “Diz-se herdeiro o 

que sucede na totalidade ou numa quota do património do falecido e legatário o que 

sucede em bens ou valores determinados.”37 

O critério de distinção entre a instituição destas duas espécies de sucessores, assenta 

na indeterminação (herdeiro) ou determinação (legatário) dos bens deixados pelo de 

cuius, trata-se de uma indeterminação jurídica e não material dos bens deixados. 

                                                 

33 Sucessões e Direito Sucessório, p. 6 apud MANUEL LEAL HENRIQUES, Direito Sucessório e 

Processo de Inventário, 2001, 2.ª. ed.ª, pp. 17-18; 
34  A aquisição é originária quando a propriedade é adquirida sem vínculo com o dono anterior, de 

modo a que o proprietário adquira propriedade plena, sem nenhuma restrição nem ônus; 
35 “A aquisição derivada é a que se funda um direito (o mesmo ou mais amplo) do anterior titular, 

cuja existência pressupõe; (…) Na aquisição derivada translativa, o direito adquirido é o mesmo direito que 

pertencia ao anterior titular o que se transmite, idêntico, para o novo titular. Na aquisição derivada 

constitutiva, o direito adquirido não existia, enquanto tal, na esfera jurídica do anterior titular. Na aquisição 

derivada restitutiva pressupõe que o titular do direito de propriedade (plena) vê o seu direito completo com 

o desaparecimento de uma limitação, pela “restituição” do respetivo direito limitado.” – DIOGO LEITE 

DE CAMPOS, Lições de Direito da Família e Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 454; 
36 PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 14; 
37 Art. 2030.º, n.º 2 do CC.; 
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Tal como refere o n.º 3 do art. 2030.º do CC e das palavras de PEREIRA COELHO 

“legatário é o que sucede em bens determinados (específicos ou não), isto é, o que sucede 

apenas em certos bens com exclusão, dos restantes bens do de cuius. Pelo contrário, o 

herdeiro não é chamado a suceder em bens determinados, ou seja, somente em certos bens 

e não os outros, mas o seu direito estende-se, real ou pelo menos virtualmente, à totalidade 

da herança – ou duma quota parte dela.”38 

A distinção acima aludida, entre sucessão e aquisição derivada constitutiva, tem 

grande influência para a diferenciação destas espécies de sucessores. 

Neste âmbito, o herdeiro enquadra-se na perspetiva da sucessão (1.ª perspetiva) pois 

sendo sucessor, só ele pode substituir o de cuius, tal como acontece nos termos que a 

caracterizámos em conformidade com o Código Civil. 

Já o legatário cabe na perspetiva da aquisição (2.ª perspetiva), considerando-se 

como um simples adquirente ou transmissário que se equipara ao comprador. 

Em jeito de conclusão, diz-nos DIOGO LEITE DE CAMPOS que “O herdeiro é um 

“sucessor”, o único sucessor no sentido romano da expressão. Enquanto que o legatário, 

como qualquer “adquirente”, só recebe bens determinados. Na herança há uma sucessão 

de sujeitos; no legado, uma transmissão de bens.”39 

3 A SUCESSÃO “INTER VIVOS” E SUCESSÃO “MORTIS CAUSA” 

3.1. CRITÉRIO DE DISTINÇÃO  

Na sucessão em vida, diz-nos PEREIRA COELHO, que “a modificação subjetiva da 

relação jurídica opera-se ainda em vida do anterior titular, por força de um acto jurídico 

translativo do direito ou obrigação respectivos, acto jurídico que, normalmente, se traduz 

em um negócio jurídico outorgado entre o antigo e o novo titular e de que resulta a aludida 

transmissão. Pelo contrário, na sucessão por morte a referida modificação subjetiva só se 

verifica depois da morte do anterior titular da relação jurídica.”40 

A distinção entre “sucessão em vida” e “sucessão por morte”, prende-se 

essencialmente no âmbito das doações. Neste campo, e de acordo com o princípio 

                                                 

38 Direito das Sucessões, 1992, p. 46; 

Neste sentido, tanto PEREIRA COELHO, in Direito das Sucessões, 1992, p. 46 como DIOGO LEITE DE 

CAMPO, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 457, consideram que o “herdeiro é 

um sucessor a título universal, enquanto o legatário é apenas um sucessor a título singular ou particular.” 
39 Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, p. 458; 
40 Direito das Sucessões, 1992, p. 18; 
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expresso no art. 946.º do CC, em certos casos, há necessidade de averiguar se se trata de 

uma doação em vida, e, portanto, permitida por lei, ou de uma doação por morte, que em 

face daquele princípio será nula. As únicas doações por morte permitidas pela lei, a título 

excecional, são as “doações por morte para casamento” (doações nas convenções 

antenupciais), que se consideram como uma sucessão contratual, tema que será abordado 

de seguida. 

Neste sentido, diz-se que há “doação por morte” quando a morte do doador é a 

causa, ou seja, os seus efeitos só se produziram à morte do doador, a doação por si só não 

basta. Há “doação em vida” se a doação produz desde logo os seus efeitos, atribuindo ao 

donatário um direito sobre os bens doados. 

Em sinopse, “há sucessão em vida ou por morte, consoante a doação já atribui ou 

ainda não atribui ao donatário, em vida do doador, um direito sobre os bens doados.”41 

3.2. BREVE DESCRIÇÃO DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE SUCESSÃO POR MORTE 

 A sucessão por morte é um fenómeno de grande complexidade, o chamado 

“fenómeno sucessório”, que compreende um certo número de momentos distintos.42  

A sucessão por morte divide-se em legal (a que decorre da lei) e voluntária (a que 

decorre dum negócio jurídico – aqui é sucessor quem o de cuius escolher 

individualmente). De acordo com o art. 2027.º do CC, a sucessão legal pode ser 

                                                 

41 PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 20; 

A doação consiste num “(…) contrato pelo qual uma pessoa, por espírito de liberdade e à custa do 

seu património, dispõe gratuitamente de uma coisa ou de um direito, ou assume uma obrigação, em 

beneficio do outro contraente” - cfr. art. 940.º, n.º 1 do CC; 

A doação tem subjacente um espirito animus donandi, onde existe a atribuição geradora de 

enriquecimento, à custa da diminuição do património do doador, com a intenção de atribuir correspondente 

benefício por simples generosidade, no entanto e como refere o n.º 1 do art. 945.º, a proposta de doação 

caduca, se não for aceite em vida do doador.”, o Acórdão do Tribunal de Relação do Porto de 02/12/2008, 

(Proc. 0826680/08-2), vem sublinhar a importância da aceitação da doação, uma vez que a sua falta pelo 

donatário implica a ineficácia da mesma; 

Esta aceitação (principio invito beneficium non datur) é sanada pela exigência de forma escrita, o 

donatário terá de estar presente ou fazer-se legalmente representar na outorga da escritura pública ou 

documento particular autenticado. Tratando-se de coisa imóvel (art. 947.º, n.º 1 CC), a doação só é válida 

quando celebrada por escritura pública ou DPA, quando a doação não observe o formalismo prescrito, é 

inválida e pode ser declarada nula por vício de forma. Não se tratando a coisa doada de bem imóvel e caso 

exista no ato da doação a tradição do bem não existe dependência de qualquer formalismo, nos casos em 

que a doação não é acompanhada de tradição, esta terá de ser feita por escrito (art. 947.º, n.º 2 do CC). 

Devem, porém, ser feitas por escrito, sejam ou não acompanhadas de tradição, as doações de móveis entre 

casados (art. 1763.º, n.º1 do CC); 
42 Os essenciais a citar, que irei mais adiante analisar nos próximos capítulos, são a abertura da 

sucessão, a vocação sucessória, devolução sucessória, herança jacente e sua administração, aquisição 

sucessória e partilha da herança. Como momentos eventuais, mas não de menos relevância, são a 

alienação da herança e petição da herança e reivindicação do legado; 
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legitimária ou legítima e a voluntária, testamentária ou contratual, conforme previsto no 

art. 2026.º do CC que indica que “A sucessão é deferida por lei, testamento ou contrato”. 

Das várias espécies de sucessões supracitadas, as de maior merecimento prático são 

a sucessão legítima e legitimária, que irei fazer referência ao longo de todo o trabalho e 

ainda com maior destaque na parte final deste estudo. Relativamente à sucessão contratual 

e testamentária, estas têm pouca relevância no caso prático em análise, como tal, irei 

expressar, desde já e apenas neste capítulo, uma breve referência às mesmas. 

a) A sucessão legitimária:43 

Decorre dum regime jurídico imperativo, ou seja, é uma sucessão imposta, que 

determina a transferência de uma quota da herança (a quota legítima) do de cuius, quota 

essa imperiosamente reservada para os sucessores legitimários44, que são o cônjuge, 

descendentes e ascendentes45, sobrepondo-se à vontade do autor da herança. 46 Nestes 

termos, CAPELO SOUSA, conclui, “sempre que há sucessores legitimários, estão limitados 

os poderes de disposição mortis causa do autor da sucessão e uma porção dos bens é 

deferida imperativamente a esses sucessores.”47 

b) A sucessão legítima:48 

Decorre dum regime jurídico supletivo, prevista no art. 2131.º do CC., 

consubstancia-se na transmissão do património do de cuius para o cônjuge ou 

determinados familiares do autor da herança 49  quando, na falta de sucessíveis 

obrigatórios, o autor da herança, não dispôs dos seus bens para depois da sua morte por 

testamento ou via contratual (doação por morte), embora deles pudesse dispor (quota 

                                                 

43 Vide, arts. 2026.º, 2027.º e 2156.º e ss do CC; 
44 “Essa reserva traduz-se na limitação do poder de livre disposição de bens. (…) À massa de bens 

que fica assim indisponível, portanto reservada a certos familiares do “de cujus”, chama-se legítima, ou 

quota indisponível (…).”  – MANUEL LEAL HENRIQUES, Direito Sucessório e Processo de Inventário, 

2001, 2.ª ed.ª, p. 24; 
45 Cfr. art. 2157.º do CC – conceito de herdeiros legitimários; 
46 Para uma melhor compreensão dos tipos de sucessão legal é essencial distinguir o que se entende 

pelos bens da herança do de cuius, estes dividem-se em duas porções de bens, a quota legitima ou 

indisponível (cfr, arts. 2156.º e 2158.º a 2161.º do CC), de que o autor da sucessão não pode dispor por ser 

legalmente destinada aos seus herdeiros legitimários (art. 2157.º CC). E a quota disponível, que é a porção 

de bens que o autor da sucessão pode dispor e que é a quota restante (quando há herdeiros legitimários) ou 

a totalidade da herança quando não os há. 

Sobre o cálculo da legítima, cfr. para melhores esclarecimentos, infra, pp. 64-66; 
47 Vide, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, p. 45; 
48 Cfr. arts. 2026.º, 2027.º e 2131.º e ss do CC; 

Vide, infra, pp. 68-74, sobre as regras da sucessão legítima; 
49 Em último recurso, o património hereditário pode transferir-se para o Estado, cfr, infra, pp.46-48; 
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disponível). Assim, há lugar à sucessão legítima 50 , quando não havendo herdeiros 

legitimários, ou havendo-os, as suas quotas legitimárias são preenchidas e o autor da 

sucessão não tenha disposto da sua quota disponível, em todo ou em parte. 

Destas duas espécies de sucessão por morte, pode-se concluir que a sucessão 

legitimária não é um tipo de sucessão, mas um limite à liberdade de dispor. 

c) A sucessão testamentária:51 

É a que resulta dum negócio jurídico unilateral não receptício. Não havendo 

herdeiros legitimários ou havendo-os, nos limites da quota disponível, o autor da sucessão 

dispõe livremente de parte ou da totalidade dos seus bens, por testamento.  

À luz do art. 2204.º do CC, “As formas comuns do testamento são o testamento 

público e o testamento cerrado.”52  

Quanto a este negócio jurídico, é ainda pertinente aludir que é um negócio pessoal, 

no sentido em que deve exprimir a própria vontade do seu autor. PEREIRA COELHO, 

entende que “um corolário deste princípio é a inadmissibilidade de o testador se fazer 

representar na feitura do testamento.”53 

d) A Sucessão Contratual: 

“Há sucessão contratual quando, por contrato, alguém renuncia à sucessão de 

pessoa viva, ou dispõe da sua própria sucessão ou da sucessão de terceiro ainda não 

aberta.”, é o que reporta o n.º 1 do art. 2028.º do CC. Na preleção do autor MANUEL LEAL 

HENRIQUES, “A sucessão contratual é a que resulta de um negócio bilateral, de um 

contrato, para produzir efeitos depois da morte do autor da sucessão – caso da doação por 

morte.”54 

                                                 

50 A sucessão legítima é deferida pela ordem prevista no art. 2133.º, como veremos adiante sobre os 

“Critérios de Hierarquia das Designações ou Títulos de Vocação Sucessória”, cfr., infra, p. 27-30 e 

“Determinação das Quotas Hereditárias de cada herdeiro legítimo”, vide, infra. pp. 68-73; 
51 Cfr. arts. 2024.º a 2130.º do CC, sobre as disposições gerais comuns às diferentes formas de 

sucessão e arts. 2179.º e ss. do CC quanto à regulamentação especifica da sucessão testamentária; 

O art. 2179.º, n.º 1 do CC, define o testamento como “o acto unilateral e revogável pelo qual uma 

pessoa pode dispõe, para depois da morte, de todos os seus bens ou de parte deles”; 
52 Quanto ao testamento público, vide, art. 2205.º do CC e testamento cerrado, vide, art. 2206.º do 

CC; 
53 Cfr. Direito das Sucessões, 1992, p. 233; 
54 Direito Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª ed.ª, p. 25; 

À luz do n.º 2 do art. 2028.º do CC, estes contratos sucessórios “apenas são admitidos nos casos 

previstos na lei, sendo nulos todos os demais, sem prejuízo no disposto no n.º 2 do art. 946.º.” Ora tratando-

se da sucessão contratual de uma doação mortis causa, de acordo com o preceituado no art. 946.º do CC, 

estas são nulas54, há, todavia, uma exceção, sendo lícitas as doações de parte ou da totalidade da herança 

nas convenções antenupciais. - cfr. arts. 1700º a 1702º, 1705º e 1706º todos do CC 
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Os contratos sucessórios são apenas aceites com o intuito de favorecer o 

matrimónio, garantindo aos cônjuges uma vida mais desafogada, como v.g., quando existe 

um dos cônjuges ou familiares mais abastados. Com efeito, a sucessão contratual caiu em 

vasto desuso nos dias de hoje, devido à independência económica dos cônjuges, dado que 

hoje em dia cada um se sustenta do seu trabalho.  

 Agora, analisando o nosso caso em estudo, face ao precedido, é evidente que a 

nossa situação prática se enquadra na sucessão deferida por lei, a sucessão legítima, 

por força do art. 2131.º CC, visto que Daniel (o autor da sucessão), antes de falecer, não 

deixou qualquer disposição testamentária nem doações por morte, relativamente à 

porção dos bens que podia dispor da sua herança (da quota disponível). Nestes termos, 

definem-se os seus sucessíveis de acordo com o art. 2133.º, n.º 1 do CC, encaixando-se 

estes logo na primeira alínea, o “cônjuge e descendentes”, ou seja, a Alice, sua mulher, 

e as suas duas filhas, a Deonilde e a Susete.  

3.3. A FAMÍLIA COMO CONEXÃO FUNDAMENTAL DA SUCESSÃO POR MORTE 

O modelo familiar visa assegurar a permanência do património, à morte do autor da 

sucessão e transmiti-lo às pessoas da sua família. PEREIRA COELHO entende que “A 

sucessão ab intestato, a favor dos familiares, considerar-se-á agora como a sucessão 

“legítima”, quer dizer, a forma mais normal e mais perfeita que a sucessão pode 

revestir.”55  

Entende-se que assim seja, pois, a sucessão legal é a principal e a mais recorrente, 

é uma sucessão familiar, os bens são transmitidos aos familiares, para além de que, de um 

modo geral, a sociedade portuguesa limita-se a aceitar aquela sucessão, não recorrendo à 

sucessão testamentária, tendo esta pouca relevância prática. 

DIOGO LEITE DE CAMPOS justifica-se afirmando que “certos parentes próximos 

(sobretudo os filhos) que, durante toda a vida do autor da sucessão usufruíram do 

património deste, em termos de o património ser mais familiar do que pessoal, têm uma 

expectativa legítima a que esta fruição não se extinga por morte do titular jurídico dos 

bens, sendo-lhe estes devolvidos.”,56 evitando descontinuidades na administração dos 

                                                 

55 Direito das Sucessões, 1992, p. 29; 
56 Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 466; 
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bens, por serem transmitidos para a esfera jurídica dos sujeitos que o de cuius tinha maior 

afinidade. 

4 A MORTE COMO PRESSUPOSTO DA SUCESSÃO 

Tanto PEREIRA COELHO como DIOGO LEITE DE CAMPOS, caraterizam a morte como 

pressuposto da sucessão como um facto jurídico involuntário, constitutivo, modificativo 

e extintivo. 57 

A partilha tem na sua origem uma sucessão mortis causa, a morte funciona como 

causa do efeito translativo, nas palavras de GALVÃO TELLES, “na sucessão mortis causa, 

o facto que a determina é a morte do sujeito; é a morte que funciona como causa efeito 

translativo.”58  

A morte é com efeito um facto jurídico determinante do fenómeno sucessório, no 

entanto ainda não faz parte dele, apenas torna-o possível. Um dos vários efeitos jurídicos 

que a morte produz é o primeiro momento do processo sucessório, a “abertura da 

sucessão”, para tal, é necessário fazer prova da mesma. 

A morte prova-se, em princípio, por uma certidão de registo de óbito, nos termos 

dos arts. 200.º e seguintes do Código do Registo Civil (CRCiv)59. No caso previsto no n.º 

3 do art. 68.º do CC, quando “a pessoa falecida cujo cadáver não foi encontrado ou 

reconhecido, ou quando o desaparecimento se tiver dado em circunstâncias que não 

permitam dúvidas da morte dela”, é o Ministério Público que deve promover a 

justificação judicial do óbito, a fim de obter a respetiva certidão de óbito, através da 

Conservatória do Registo Civil competente e nos termos do art. 207.º do CRCiv.  

                                                 

57 Involuntário, por a vontade humana não intervir na morte ou, mesmo que intervenha, é irrelevante, 

pois o fenómeno sucessório corre sempre nos mesmos termos, independentemente da intervenção ou não 

da vontade humana; constitutivo, por a morte poder construir novas relações jurídicas, p. ex., pode nascer 

com a morte um direito de indemnização; modificativo,  por a morte modificar subjetivamente as relações 

jurídicas do falecido, fazendo com que sejam transferidas para a titularidade de outrem e extintivo, por a 

morte extinguir a personalidade jurídica do autor da sucessão, bem como outras relações jurídicas que não 

são objeto de devolução sucessório, como p. ex., o poder paternal; - Direito das Sucessões, 1992, p. 79 e 

Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª edição, p. 475-476; 
58 INOCÊNCIO GALVÃO TELLES, Direito das Sucessões, Noções Fundamentais, 1996, p. 29; 

O efeito translativo só se dá no momento da morte do titular, antes dela o efeito não se verifica; 
59  “O falecimento de qualquer indivíduo ocorrido em território nacional português deve ser 

declarado, verbalmente, dentro de quarenta e oito horas, em qualquer conservatória do registo civil” – cfr. 

art. 192.º do CRCiv; 

Cfr. art. 201, n.º 1, al. d) do CRCiv – Menciona que os assentos de óbito devem conter “Hora, data 

e lugar do falecimento ou do aparecimento do cadáver”; 
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Há, porém, circunstâncias em que não é possível fazer provar da morte nestes 

termos. Quando alguém se ausenta sem dar notícias é necessário acautelar o património 

do ausente, neste sentido, a lei assegura a administração dos bens daquele segundo o 

regime da ausência que se distingue em três fases.60 

No caso em estudo, não restam dúvidas sobre a morte do de cuius. Daniel faleceu 

no dia 31 de outubro de 2010 na freguesia de São Martinho do Bispo, concelho de 

Coimbra e como prova da morte foi emitida a respetiva certidão de óbito pela 

Conservatória do Registo Civil de Miranda do Corvo. 

5 A HERANÇA E O LEGADO61 

MANUEL LEAL HENRIQUES, compreende que a herança seja “A hipótese mais 

comum de o legitimário ver preenchida a sua legítima62 é a do seu concurso à herança do 

“de cujus” após o seu falecimento, através do qual irá receber a quota de bens a que tem 

direito, na qualidade de sucessível necessário ou forçado.”63 

Tal como precedentemente aludido, o legislador estabelece uma ligação entre a 

morte das pessoas e o fenómeno sucessório, assegurando ao autor da herança um sucessor, 

                                                 

60 A primeira fase é a curadoria provisória, que pode ser requerida pelo Ministério Público ou 

qualquer outro interessado. Neste caso ainda não existe suspeita de uma presunção de morte. Aqui o curador 

provisório deve somente tutelar o interesse do ausente, bem como, proteger as pessoas que têm interesse na 

conservação do seu património, nomeadamente os presumidos herdeiros e os credores - cfr. arts. 89.º a 98.º 

do CC e arts. 1021.º e ss. do Código de Processo Civil (CPC); 

Nos termos no art. 99.º do CC, “Decorridos dois anos sem se saber do ausente, se este não tiver 

deixado representante legal nem procurador bastante, ou cinco anos, no caso contrário (…)”, sucede-se a 

segunda fase, a curadoria definitiva, podendo o Ministério Público ou qualquer interessado previsto no art. 

100.º do CC a requerer. - vide, arts. 99.º a 113.º do CC e arts. 881.º a 890.º do CPC;  

Após justificada a ausência, os bens do ausente são entregues a quem iria recebê-los no caso de 

morte (art. 104.º CC) ficando a administrá-los em termos análogos ao curador provisório. Posteriormente 

procede-se à partilha dos bens, e “os legatários, tal como todos aqueles que por morte do ausente teriam 

direito a bens determinados, podem requer, (…) independentemente da partilha, que esses bens lhes sejam 

entregues.”, vide, art. 102.º do CC. 

A terceira fase do regime da ausência é a morte presumida (arts. 114.º a 119.º do CC), que pode ser 

requerida “Decorridos dez anos sobre a data das últimas notícias, ou passados cinco anos, se entretanto o 

ausente houver completado oitenta anos de idade.” Quem tem legitimidade para a requerer são os 

interessados a que se refere o artigo 100.º do CC; 

A declaração de morte presumida produz os mesmos efeitos jurídicos da morte certa, assim entende-

se que seja igualmente um pressuposto do fenómeno sucessório, permitindo que se abra a sucessão e ao 

cônjuge contrair novo matrimónio (art. 116.º do CC).  No entanto a vocação sucessória que se aplica neste 

caso é uma vocação resolúvel, que se finde no caso de o ausente regressar, sendo devolvido ao ausente o 

seu património (arts. 119.º e 113.º, n.º 1 ambos do CC); 
61 Sobre as noções de herdeiro e legatário, cfr. supra, p. 12-13;  
62 A legítima de cada herdeiro legitimário será integrada segundo as regras da sucessão legítima – 

cfr. art. 2157.º do CC; 
63 Direito Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª ed.ª, p. 63; 

Quando se refere a “sucessível necessário ou forçado”, quer-se dizer o herdeiro legitimário; 
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um herdeiro, com o intuito de fazer face à exigência social de que a morte não afete as 

relações jurídicas do de cuius. A continuidade daquelas, mesmo despois da morte, devem 

evitar todos os prejuízos económico-sociais caso se extinguissem, há, portanto, uma 

conveniência social, é esta a função da herança. 

Ao passo que “O legado é a deixa testamentária através da qual o testador dispõe a 

favor de alguém, e para suprir efeitos depois da sua morte, de certos bens ou determinados 

valores.” 64  O legado testamentário permite converter a posição jurídica, a fim de 

satisfazer os interesses pessoais do de cuius, atribuindo benefícios económicos a outra 

pessoa que não o herdeiro. 

PEREIRA COELHO, discerne estes conceitos de forma extremamente explícita, 

advogando que “A herança serve um interesse objetivo, um interesse da comunidade 

social, ao passo que o legado serve o interesse subjetivo, um interesse do próprio “de 

cuius” (legado testamentário), ou de certas pessoas designadas pela lei (legado 

legítimo).”65 

Embora o “legado” não se enquadre no caso aqui em estudo, não se considera 

despiciendo aludi-lo. Neste contexto, abordar-se-á de forma sucinta as várias espécies do 

referido, “o legado por conta” e “em substituição da legítima”. 

5.1. LEGADO “POR CONTA” E “EM SUBSTITUIÇÃO” DA LEGÍTIMA 

Por meio de um legado, o autor da sucessão pode fazê-lo a um estranho (legado 

testamentário), mas também em favor de um herdeiro legitimário, e é neste âmbito que 

se distingue duas espécies de legados. 

O legado por conta da legítima imputa-se à quota indisponível, funcionando como 

forma legal de proteção da legítima. Neste mecanismo o de cuius tem a faculdade de 

determinar quais os bens que irão compor o quinhão legitimário de um herdeiro, no todo 

ou em parte, se este o consentir.66  

                                                 

64 Cfr. arts. 2030.º, n.º 2, 2179.º, 2249 e ss. todos do CC; 

Vide, MANUEL LEAL HENRIQUES, Direito Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª ed.ª, 

p. 60; 
65 Cfr. Direito das Sucessões, 1992, p. 74; 
66 Cfr. art. 2163.º, 2.ª parte do CC – A expressão “contra a vontade do herdeiro” tem em vista a 

regulamentação do legado por conta da legítima; “O Código consagra o princípio da intangibilidade da 

legítima, cujo alcance é o de o testador não ser possível impor encargos (v.g. usufruto) sobre a legítima 

nem designar os bens que a devem preencher, contra a vontade do herdeiro (art. 2163.º). E note-se que o 

principio da intangibilidade parece querer significar que não se pode “tocar”, não apenas no valor da 

legítima, mas também nos próprios bens que a compõem. (Pereira Coelho, Sucessões, 2.ª ed., 1968, 267)” 

apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 1606; 
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Neste âmbito, o sucessível mesmo aceitando o legado nunca deixa de ser herdeiro. 

Porém, há que diferenciar duas hipóteses, a quota legitimária do herdeiro pode ou não ser 

totalmente preenchida. No primeiro cenário, apesar do sucessível não perder a qualidade 

de herdeiro, apenas passa a beneficiar de um eventual direito de acrescer na partilha67, já 

no segundo caso pode intervir na partilha na qualidade de herdeiro exigindo o excesso da 

legítima sobre o legado. 

GALVÃO TELLES defende que esta forma de preenchimento da legítima “não traz ao 

sucessível um benefício quantitativo: pelo facto de ser também legatário não recebe mais 

do que receberia se fosse apenas herdeiro. Mas proporciona-lhe um benefício qualitativo 

que poderá ser de grande importância: o sucessível tem assegurado o preenchimento total 

ou parcial do seu quinhão hereditário com determinados bens designados pelo testador e 

em que porventura tem apreciável interesse.”68 

Desta forma o autor da sucessão pretende somente dar orientação quanto à partilha 

e não afastar a qualidade de herdeiro legitimário.  

O legado em substituição da legítima, vem previsto no art. 2165.º do CC, neste 

contexto, o legado destina-se a ocupar o lugar do quinhão hereditário. Melhor dizendo, o 

legislador faculta duas possibilidades ao herdeiro, ou aceita a legítima e perde o direito 

ao legado ou aceita o legado69 e perde o direito àquela.70 

No juízo de vários autores, nomeadamente de OLIVEIRA DE ASCENSÃO
71, nesta 

figura do legado em substituição da legítima, o herdeiro que aceite o legado perde a 

qualidade de herdeiro legitimário, passando a ser havido somente como legatário para a 

generalidades dos efeitos. Com efeito, não poderá exigir partilhas, nem ser responsável 

pelos encargos da herança. 

Nos termos do art. 2165.º, n.º 4, do CC, em princípio, o legado em substituição da 

legítima imputa-se na quota indisponível do autor da sucessão, no entanto, quando o 

legado excede o valor da legítima própria do herdeiro legitimário que recebeu o legado. 

                                                 

67 No caso de algum ou alguns co-herdeiros instituídos não poderem ou não quererem aceitar a 

sucessão – cfr. arts. 2301.º a 2306.º e ss do CC, vide, infra, pp. 41-42 sobre o direito de acrescer; 
68GALVÃO TELLES, Direito das Sucessões, Noções Fundamentais, 1996, p. 181; 
69 Conforme previsto no n.º 3 do art. 2165.º do CC, considera-se que o herdeiro aceita o legado 

quando é notificado nos termos do art. 2049.º, n.º 1 e nada declara; 
70 Cfr. art. 2165.º, n.º 2 do CC; 

Neste sentido, PEREIRA COELHO, in Direito das Sucessões, 1992, p. 228, elucida-nos afirmando 

que a aceitação da proposta “priva o legatário de exigir seja o que for como legítima, ainda que o valor do 

legado seja inferior.” 
71 (Oliveira de Ascensão, Sucessões, 1967, 256) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 

18.ª ed.ª, p. 1607; 
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O excesso do valor do legado sobre tal legítima subjetiva é imputado na quota disponível 

do autor da sucessão. 

A problemática nesta matéria está na interpretação do testamento, ou seja, saber se 

estamos perante um legado por conta ou em substituição da legítima. No caso de dúvida 

prevalece a hipótese que melhor favorece o herdeiro legitimário, o legado por conta da 

legítima. 
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CAPÍTULO IV - O PROCESSO SUCESSÓRIO 

1 BREVE DISCRIÇÃO DAS VÁRIAS FASES DO PROCESSO SUCESSÓRIO 

Fala-se em Processo Sucessório para caraterizar um conjunto de atos e factos 

indispensáveis, conduzidos por uma sequência lógica, a fim dos sucessíveis, ou algum 

deles, ocuparem a posição jurídica que anteriormente era ocupada pelo de cuius. 

Sendo constituído por vários momentos cronológicos e distintos, o primeiro 

momento é o da abertura da sucessão, que se dá imediatamente a seguir à morte do autor 

da sucessão, em que as relações jurídicas transmissíveis daquele ficam suscetíveis à 

transmissão para a esfera jurídica de outrem.  

Sucessivamente, são chamados os herdeiros ou legatários à titularidade das relações 

jurídicas do falecido, isto é a qualificação de vocação sucessória. Ainda neste âmbito é 

de vasta importância abordar os conteúdos de devolução e designações sucessórias, que 

se relacionam, bem como o direito de representação, de acrescer e a substituição direta. 

Enquanto se aguarda a resposta ao chamamento (vocação sucessória), a herança 

fica em situação de jacência (herança jacente), quer isto dizer que a herança se encontra 

aberta e ainda não declarada vaga para o Estado. Portanto é necessário que o chamado se 

prenuncie, aceitando ou repudiando da herança. 

De seguida, sucede-se a petição da herança em que os herdeiros depois de lhes ser 

reconhecida a sua qualidade sucessória, reivindicam os seus bens 72 , seguindo-se a 

alienação da herança ou de quinhão hereditário e a administração da herança. 

Nos casos em que existe apenas um herdeiro e a herança não tem encargos, o 

processo sucessório termina por aqui, com a aceitação da herança pelo chamado. Quando 

há encargos, estes têm de ser liquidados.  

Havendo mais que um herdeiro é obrigatório realizar-se a partilha da herança ou 

processo de inventário. 

                                                 

72 Sobre a petição da herança e reivindicações sucessória, não iremos estudar, pois esta matéria não 

tem muito merecimento prático, apesar de ser necessário o seu enquadramento teórico. Deste modo, 

definimos como a ação de petição da herança, a que vem estatuída nos arts. 2075.º a 2078.º do CC, 

resultando esta na possibilidade dada ao herdeiro para pedir judicialmente o reconhecimento da sua 

qualidade sucessória e a consequente restituição de todos os bens da herança ou de parte deles contra 

terceiros que possuam bens daquela, arrogando o título de herdeiro ou outro título ou que os possua mesmo 

sem título. Quanto à reivindicação de bens, refere o art. 2279.º do CC, “O legatário pode reivindicar de 

terceiro a coisa legada, contanto que esta seja certa e determinada.” 
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2 A ABERTURA DA SUCESSÃO 

  Com a abertura da sucessão inicia-se o processo sucessório. Porém, este processo 

tem um início e um fim. Dá-se por completo quando a aquisição sucessória se torna 

definitiva. E como já observado, inicia-se quando, com a morte do de cuius, as relações 

jurídicas transmissíveis por morte73 de que aquele era titular dispõem-se a ser adquiridas 

por um dos seus designados sucessórios - é o que se chama de “abertura da sucessão”.  

Em conformidade com o pleiteado no art. 2031.º do CC, a sucessão abre-se no 

momento da morte do seu autor. O Direito Sucessório pretende que a transição de sujeitos 

ocorra de forma célere, reportando ao momento da abertura da sucessão as várias fases 

do processo, como tal, é neste momento que a designação sucessória se fixa na vocação, 

e mesmo quando é subsequente, retroage àquele momento.74 Nos termos do art. 2050.º, 

n.º 2 do CC, a aceitação do chamado também se reporta igualmente àquele momento. 

De forma concisa pode dizer-se que “A fixação da hierarquia dos sucessíveis, a 

determinação dos efectivamente chamados, a definição dos seus direitos, são feitas pela 

lei ao tempo do óbito.”75 

Esta fase do processo sucessório tem também grande influência para efeitos do 

cálculo da legítima, previsto do art. 2162.º do CC, devendo para este efeito, atender-se ao 

valor dos bens existentes no património do autor da sucessão à data da sua morte, bem 

como o valor dos bens doados, que é calculado ao tempo da abertura da herança e o valor 

das dívidas da herança, quer estejam vencidas ou não, que é reportado também àquele 

momento.76 

A abertura da sucessão efetua-se no lugar do último domicílio do de cuius.77 A 

determinação deste lugar tem uma enorme importância para diversos efeitos, pois no 

decurso do processo sucessório pode haver necessidade de se praticar atos que têm de ser 

realizados perante certas autoridades e a competência destas é determinada consoante o 

lugar fixado nos termos do art. 2031.º do CC. Como tal, a repartição de finanças do lugar 

                                                 

73 Existem outras relações jurídicas que se extinguem com a sua morte, dada a extinção da sua 

personalidade jurídica, é o caso por exemplo do direito de usufruto ou do poder paternal; 
74 Cfr. art. 2032.º do CC - sendo no momento da abertura da sucessão que se concretiza a vocação 

sucessória, também é aí que se deve verificar os pressupostos da mesma; 
75 Cfr. STJ, 26-10-1978: BMJ, 280.º-321, apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 18.ª ed.ª, 

2013, p. 1565; 
76 Para o cálculo do valor dos bens doados e das despesas sujeitas à colação, para efeitos do art. 

2162.º do CC, são aplicáveis as regras do art. 2109.º e 2104.º, n.º 2 do CC; 
77 Cfr. art. 2031.º do CC; O domicílio voluntário geral fixa-se nos termos no art. 82.º do CC; 
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da abertura da sucessão é a competente para liquidação do imposto sucessório, tema que 

exporemos adiante, bem como nos casos de processo de inventário ou se for deduzida 

habilitação de herdeiros, o tribunal competente é o do local da abertura da sucessão. Nos 

termos do art. 2270.º do CC, é ainda naquele local que deve ser cumprido o legado em 

dinheiro ou coisa genérica que não exista na herança. 

3 A VOCAÇÃO E DESIGNAÇÕES SUCESSÓRIAS 

3.1. NOÇÕES GERAIS: DESIGNAÇÃO, DEVOLUÇÃO E CHAMAMENTO OU VOCAÇÃO 

Antes de proceder ao estudo da vocação sucessória, torna-se necessário fixar 

previamente o sentido das expressões de que irei abordar adiante. 

PEREIRA COELHO, interpreta a designação sucessória como “a indicação de um 

sucessível, feita antes da morte do “de cuius”, pela lei ou por um facto jurídico praticado 

de harmonia com ela, facto que é normalmente um testamento, mas também pode ser, em 

certos casos uma doação mortis causa.”78  

No momento da morte do de cuius procede-se à vocação sucessória, ou seja, segue-

se o chamamento do sucessível já antes designado para suceder nas relações jurídicas 

transmissíveis do autor da herança.  

Os sucessíveis são chamados segundo uma ordem hierárquica que se rege por certos 

princípios. “Ou seja, a designação converte-se, verificados certos pressupostos, em 

vocação.”79 Segundo CAPELO DE SOUSA, “A vocação sucessória distingue-se claramente 

da designação sucessória, que é uma situação anterior àquela (…)”80  

OLIVEIRA DE ASCENSÃO bem como PEREIRA COELHO, entram em aquiescência no 

que tange aos conceitos “vocação” e “devolução sucessória” 81, ambos apreendem que 

estes conc eitos têm no fundo o mesmo sentido, mas com realidades jurídicas distintas. A 

vocação é a atribuição do direito de suceder, é encarada como um ponto de vista subjetivo 

ou das pessoas chamadas a suceder e a devolução como um ponto de vista objetivo ou 

das coisas jurídicas transmissíveis.82 

                                                 

78 Direito das Sucessões, 1992, p. 94; 
79 DIOGO LEITE DE CAMPOS, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 

495; 
80 CAPELO DE SOUSA (op. cit., p. 201 a 204) apud MANUEL LEAL HENRIQUES, Direito 

Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª. ed.ª, p. 19;  
81 Cfr. art. 2024.º e 2032.º, n.º 2 do CC;  
82 Cfr. Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 122 e Direito das Sucessões, 1992, p. 94; 
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3.2. A DESIGNAÇÃO SUCESSÓRIA 

Conforme já advertido retro, a designação sucessória é a indicação dos possíveis 

sucessíveis herdeiros. Considera-se que seja um momento prévio à vocação. “Pode dizer-

se que a designação é como uma vocação virtual e que a vocação é uma espécie de 

designação efectiva.”83 

Isto porque, a ordem dos sucessíveis é até ao momento da morte do de cuius é 

incerta, visto que o cônjuge pode divorciar-se (art. 2133.º, n.º 3 do CC ), um herdeiro 

legitimário pode falecer, o testamento pode ser alterado (art. 2311.º do CC), algum 

sucessível pode incorrer em situação de indignidade 84 , “Só um sucessível mantém 

constantemente a sua posição: o Estado (enquanto nos fixarmos dentro da lei 

portuguesa)” 85 . Como tal, nos termos do art. 2032.º, n.º 1 do CC e seguindo os 

ensinamentos de DIOGO LEITE DE CAMPOS
86 , só nesse momento é que se efetiva a 

designação, convertendo-se em vocação as designações que prevalecerem àquele 

momento. 

Assim que o de cuius falece a lei determina a designação sucessória, no entanto 

também permite àquele que a faça em testamento ou em doação por morte.87 Em qualquer 

dos casos, o legislador prevê vários conjuntos de sucessíveis previstos no Código Civil.88 

                                                 

83 Vide PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 96; 
84 “Pode acontecer que no próprio momento da morte do autor da sucessão, um sucessível nasça, 

seja concebida ou adquirida personalidade jurídica como pessoa colectiva ou que nesse momento sejam 

criadas as estruturas jurídicas em relevo sucessório de concepturos e de pessoas colectivas dotadas de 

personalidade jurídica. Quer pela letra, quer pelo espirito do art. 2032.º, n.º 1, são chamados à sucessão até 

porque nesse caso momento se verifica igualmente a transmissão sucessória de hiatos na titularidade dos 

bens” (R. Capelo de Sousa, Sucessões, 1.º-227, nota 327) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 

2013, 18.ª ed.ª, p. 1565;  

Sobre indignidade sucessória, cfr. infra, pp. 36-39, vide, para mais e melhores esclarecimentos 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 07/01/2010 (Proc. n.º 104/07.9TBAMR.S1). 
85 OLIVEIRA DE ASCENÇÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 103; 
86 Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 495; 
87 A designação é abstrata quando é feita pela lei (são designadas categorias abstratas de pessoas) e 

concreta quando feita em testamento ou doação por morte (são designadas pessoas especificas) - Cfr. 

PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 96; 
88“(…) os arts. 2026.º, 2027.º e 2156.º e segs. preveem conjuntos escalonados de sucessíveis 

legitimários designados por normas legais de carácter imperativo; os arts. 2026.º, 2028.º e segs. e 1755.º e 

segs. admitem excepcionalmente a ocorrência de sucessíveis contratuais (…); os arts. 2026.º, 2131.º e 

2179.º e segs. permitem a designação de sucessíveis testamentários (…); e os arts. 2026.º, 2027.º e 2131.º 

e segs. adiantam grupos escalonados de sucessíveis legítimos, que serão chamados se o falecido não tiver 

disposto válida e eficazmente, no todo ou em parte, dos bens que podia dispor.”, vide, CAPELO DE 

SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 133-134; 
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3.2.1. Critérios de Hierarquia das Designações ou Títulos de Vocação 

Sucessória89 

Os sucessíveis não se encontram todos no mesmo pé de igualdade, terá que se 

estabelecer entre eles uma hierarquia, que é fixada em função da relevância que é 

atribuída aos factos designativos, é a chamada hierarquia dos sucessíveis 90  ou os 

chamados títulos de vocação sucessória91.  

Segundo PEREIRA COELHO, no que respeita à concorrência dos títulos, advoga o 

seguinte: “Não só podem ser chamados à sucessão várias pessoas cada uma por seu título, 

como a mesma pessoa pode ser chamada por vários títulos: como herdeiro legítimo e 

testamentário, como herdeiro testamentário e legitimário, etc.”92 

 No topo da hierarquia, e dentro da sua legítima, encontram-se os herdeiros 

legitimários. Conforme versado no art. 2157.º do CC, são eles, “o cônjuge, os 

descendentes e os ascendentes, pela ordem e segundo as regras estabelecidas para a 

sucessão legítima” previstas nos arts. 2131.º e ss. do CC. 

O legislador define a sucessão legitimária como a sucessão legal que nunca pode 

ser afastada pela vontade do autor da sucessão.93 Neste sentido, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, 

argui que aos sucessíveis legitimários “são-lhes atribuídos vários meios para defender a 

integridade da legítima que lhes caberia. É sobretudo importante o art. 242/2, que permite 

aos legitimários, mesmo em vida do autor da sucessão, arguir a nulidade de negócios por 

estes simulados.”94 Um outro mecanismo de defesa atribuído ao sucessível legitimário, 

vertido no art. 2168.º do CC, é a possibilidade de redução, por inoficiosidade das 

liberdades do autor da sucessão, que ofendam a sua legítima.95 

                                                 

89 Para uma melhor compreensão desta matéria, é importante relembrar as noções das várias espécies 

de sucessão, como tal, vide, supra, pp. 14-17; 
90 PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 286; 
91 Quanto aos tipos de títulos de vocação sucessória, vide, art. 2026.º do CC “A sucessão é deferida 

por lei, testamento ou contrato”; 
92 Direito das Sucessões, 1992, p. 95; no que tange a esta problemática o art. 2055.º do CC estipula 

algumas normas, neste sentido e para um aprofundamento da temática, vide, ABÍLIO NETO, Código Civil 

Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 1571; 
93 Cfr. art. 2027.º do CC e CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª 

ed.ª, p. 135; 
94 OLIVEIRA DE ASCENÇÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 107;  
95 PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 287 e CAPELO DE 

SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 135; “I - O processo próprio para o 

cálculo da quota disponível e da legítima dos filhos e discussão da eventual redução por inoficiosidade de 

liberdade feita pelo testador é o processo de inventário; II – A redução aplicável às liberdades inoficiosas 

só opera a requerimento dos herdeiros legitimários que sejam afectados. (RL. 17.2.2009: CJ. 2009, 1.º-

124)” – cfr. ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 1609; 
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Ora, face ao exposto, é notório que a lei é categórica quanto à superioridade da 

sucessão legitimária sobre todas as outras designações sucessórias, mesmo quanto à 

designação contratual (cfr. art. 1759.º e 1705.º, n.º 3 CC). 

Em segundo lugar vem os herdeiros ou legatários96 contratuais ou os chamados 

pactos sucessórios. Esta designação prevalece à designação testamentária anterior (art. 

2133.º e 2313.º do CC) ou posterior (art. 1701.º, n.º 1 do CC).97 Em obediência ao vertido 

nos comandos normativos nos arts. 1701.º, n.º 1 e 1705.º, n.º 1 do CC, e das preleções do 

autor CAPELO DE SOUSA, entende-se que assim seja, visto que, em princípio, os pactos 

sucessórios são irrevogáveis, e portanto, depois da sua aceitação não podem ser revogados 

ou prejudicados por testamento, mesmo que posterior.98  

Ao terceiro lugar cabe os herdeiros ou legatários testamentários. Esta designação 

prevalece à designação legítima, pois, ao contrário da sucessão legitimária, a sucessão 

legítima caracteriza-se pelo facto de poder ser afastada pela vontade do de cuius99.  

Neste contexto, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, comenta e muito bem, “Os preceitos sobre 

a vocação legítima são de índole supletiva. Só se aplicam, quando, não tendo os sujeitos 

manifestado vontade contrária, a lei indica quem deve ser chamado à sucessão.” Bem 

como GOMES DA SILVA, que alude que a sucessão legítima “(…) só se verificará se o de 

cujus não tiver exercido o seu direito de fazer testamento.” 100 

Deste modo, pode-se afirmar, que quando há testamento primeiro são chamados os 

herdeiros e legatários testamentários, e só depois os herdeiros legítimos. 

Ainda no que concerne a esta designação é de ressalvar que “A qualidade de 

sucessível testamentário nunca é relevante antes da abertura da sucessão, por natureza, 

pois só nessa altura o testamento é aberto e começa a produzir efeitos.”101 

                                                 

Como meio de defesa da sua legítima, os herdeiros legitimários podem ainda requerer a inabilitação 

por habitual prodigalidade do autor da sucessão (desde que se verifiquem os respetivos pressupostos) – Cfr. 

PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 99; 
96 Quanto ao “herdeiro e legatário são igual e simultaneamente chamados, se tiverem o mesmo título, 

mas ocupam posições diversas. Por isso o art. 2026.º não faz qualquer referência a esta distinção ao indicar 

títulos de vocação sucessória.” - OLIVEIRA DE ASCENÇÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 

102; 
97  Vide PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, pp. 97-98 e DIOGO LEITE DE 

CAMPOS, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 495; 
98 CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed., p. 137; 
99 Cfr. arts. 2027.º e 2131.º do CC; 
100 Cfr. (Oliveira Ascensão, Sucessões, 1980, 316) e (N. Espinosa Gomes da Silva, Sucessões, 1980, 

29) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 1599 e 1564, respetivamente; 
101 OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 109; vide, arts. 2308.º e 

ss. do CC; 
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Por fim, sucedem os herdeiros legítimos que se apresentam segundo uma ordem de 

preferência estatuída no art. 2133.º, n.º 1 do CC. Caracteriza-se como a designação legal, 

por força do art. 2027.º do CC, uma vez que os sucessíveis são designados pela própria 

lei para sucederem ao de cuius. “Ela só tem viabilidade quando o autor da sucessão não 

tenha disposto dos seus bens por testamento ou doação mortis causa, quando só tenha 

feito em parte ou quando as disposições testamentárias ou contratuais por morte não sejam 

válidas ou eficazes.”102 

Ainda pode o Estado ser chamado à sucessão, mas só em último recurso, este é 

chamado a suceder na falta de cônjuge e de todos os parentes sucessíveis, nos termos do 

art. 2152.º do CC. “Quando o Estado é chamado à sucessão a título de herdeiro legítimo, 

desprovido da faculdade de repudiar a herança, há lugar à instauração do processo 

especial de liquidação de património em benefício do Estado.”103 

Vejamos agora como se traça concretamente esta hierarquia no caso em apreço:  

 Visto que estamos perante uma sucessão legítima, como já referimos retro, após a 

morte de Daniel, procede-se ao chamamento dos herdeiros legítimos, que preenchem o 

quarto lugar da hierarquia das vocações sucessórias, apresentando-se segundo uma 

ordem de preferência estatuída no art. 2133.º, n.º 1 do CC, segundo a qual o “cônjuge e 

descendentes” encontram-se em primeiro lugar, assim, são chamadas a Alice (cônjuge), 

a Deonilde e a Susete (descendentes, filhas). 

Como veremos de seguida, a Susete repudiou a herança. Assim sendo, a sucessão 

volta ao momento da sua abertura. Esta hipótese vem prevista no art. 2039.º do CC, 

segundo o qual os descendentes dos filhos que não puderam ou não quiseram aceitar a 

herança são chamados à sucessão nos termos do art. 2042.º do CC. Neste caso, os netos 

do autor da sucessão sucedem por direito de representação. 

Pode-se concluir que a totalidade da herança (quota disponível e indisponível) 

caberá ao cônjuge Alice, à sua filha Deonilde e aos descendentes da sua filha Susete, o 

Tomás, o Nuno e o José Carlos104. 

                                                 

102 CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 138; vide, supra, 

pp. 13-14 e 16-17, nota 54, as doações por morte só são admitidas em casos excecionais; 
103 Cfr. MANUEL LEAL HENRIQUES, Direito Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª. 

ed.ª, p. 33; 

Mais adiante, de forma mais aprofunda, fala-se do Estado enquanto herdeiro legítimo, vide, infra, 

pp. 45 – 47;  
104 Situação que se irá alterar, como exporemos infra. 
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3.3. A VOCAÇÃO SUCESSÓRIA 

3.3.1. Pressupostos da Vocação 

Quando se fala em Pressupostos do Chamamento ou da Vocação Sucessória, 

refere-se às condições que são necessárias para que uma pessoa seja chamada à sucessão. 

De acordo com o previsto no n.º 1 do art. 2032.º do CC, “São três os pressupostos 

da vocação (…) 1-º ser sucessível no momento da morte do “de cujus”, isto é, o sucessível 

deve existir nessa altura, deve sobreviver ao autor da sucessão; 2.º - o chamado deve gozar 

de prioridade hierárquica dos sucessíveis: é escolhido aquele que ocupa melhor posição 

na hierarquia dos sucessíveis; 3.º - tem que ter capacidade sucessória.”105 

Ora, vejamos detalhadamente cada um deles, 

a) Prevalência da Designação Sucessória: 

Este pressuposto foi analisado aquando das designações sucessórias, não havendo 

muito mais acrescentar sobre o mesmo. Ora, sintetizando, e como já se viu, o 

escalonamento dos sucessíveis até à data da morte do de cuius é deveras instável, assim 

sendo, só a designação prevalente à data da morte do autor da sucessão é que se converte 

em vocação sucessória. 106 

De harmonia com o legislador, CAPELO DE SOUSA conclui “(…) que a vocação 

sucessória prevalente se faz (n.º 1 do art. 2032.º) ou se retroai (n.º 2 do mesmo artigo) ao 

momento da abertura da sucessão. E como sabemos o momento da abertura da sucessão 

tem lugar no momento da morte do de cuius (art. 2031.º). É nesse momento que se 

imobiliza a hierarquia das designações (…), se fixa e se apuram as pessoas que em 

concreto vão ser chamadas à titularidade das relações jurídicas do falecido (…).”107 

b) Existência do Chamado 

A segunda exigência para que determinada pessoa seja chamada à sucessão é que 

exista juridicamente no momento da morte do de cuius, ou seja, “(…) o chamado há-de 

ser uma pessoa (singular) que já esteja viva ou uma pessoa (colectiva) que já esteja 

reconhecida no momento em que se abrir a sucessão.”108 

                                                 

105  (N. Espinosa Gomes da Silva, Sucessões, 1980, 181) apud ABÍLIO NETO, Código Civil 

Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 1565; 
106 Consulte, supra, p. 26;  

Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 291; 
107 Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 151; 
108 PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, pp. 131-132;  
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Algumas orientações doutrinárias entendem que, com a imposição deste 

pressuposto, a lei exige implicitamente que o sucessível tenha de ter personalidade 

jurídica no momento da abertura da sucessão. Considerando que, o caso dos nascituros já 

concebidos e ainda não concebidos, bem como as pessoas coletivas ainda não 

reconhecidas sejam uma exceção à regra, conforme previsto no art. 2033.º do CC, que 

alude que aqueles têm capacidade na sucessão testamentária e contratual.109 

Já outras, como é o caso de CAPELO DE SOUSA, entendem que nesta matéria não se 

deve distinguir os conceitos “existência jurídica” e “personalidade jurídica”110. Pois, o 

Direito reconhece a todos os seres humanos a personalidade111, tanto a pessoa singular 

como a pessoa coletiva. Neste mesmo sentido, relativamente às pessoas singulares, 

reconhece-se personalidade jurídica a todo o ser humano a partir do nascimento completo 

e com vida, regra esta, implícita no art. 66.º, n.º 1 do CC. Quanto às pessoas coletivas a 

lei atribui esta personalidade, a partir do seu reconhecimento (art. 158.º do CC). “Por 

outro lado, a vocação sucessória tem lugar não apenas quanto a seres dotados de 

personalidade jurídica, mas também relativamente a nascituros já concebidos e, em certos 

casos, a nascituros não concebidos.”112 

Atendendo às doutrinas apresentadas, entende-se, que a mais plausível é a primeira 

hipótese exposta, pois, quando se refere que o chamado já deve existir juridicamente, 

entende-se que já deve ter personalidade jurídica no momento da abertura da sucessão. 

Outro aspeto aqui relevante é no caso de ausência do sucessível, “O ausente só não 

poderá ser chamado a partir do momento em que for declarada a morte presumida, pois 

deixa de existir juridicamente. (…) a declaração de morte presumida produz os mesmos 

efeitos que a morte – artigo 115º.”113 

Estudaremos de seguida os casos que vêm previstos no art. 2033.º do CC, o da 

sucessão legítima, testamentária e contratual de nascituros já concebidos, o da sucessão 

                                                 

Vide art. 2032.º, n.º 1 do CC, explicita que “aberta a sucessão, serão chamados (…) aqueles que 

gozem de prioridade na hierarquia dos sucessíveis, desde que tenham a necessária capacidade.”; 
109 Cfr. PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, pp. 131-132 e PAIS DE AMARAL, 

Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 293; 
110 Personalidade jurídica é a aptidão para ser titular autónomo de relações jurídicas; Cfr. art. 6.º da 

Declaração Universal dos Direitos do Homem: “Todos os indivíduos têm o direito ao reconhecimento em 

todos os lugares da sua personalidade jurídica.”; 
111 A pessoa jurídica é perduravelmente titular de alguns direitos absolutos, que se impõem ao 

respeito de todos os outros, incindindo sobre as várias formas de ser físicas ou morais da sua personalidade. 

São os chamados direitos de personalidade (arts. 70.º e ss. do CC); 
112 Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 284; 
113 Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 292;  

Sobre morte presumida, consulte, supra, p. 19, nota 60; 
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testamentária e contratual de nascituros ainda não concebidos e o da sucessão 

testamentária de pessoas coletivas ainda não reconhecidas. 

Relativamente aos nascituros já concebidos, menciona o art. 2033.º, n.º 1 do CC 

que “Têm capacidade sucessória, além do Estado, todas as pessoas nascidas ou 

concebidas ao tempo da abertura da sucessão, não exceptuadas por lei”, sendo que, os 

direitos que a lei reconhece aos mesmos dependem do seu nascimento, é o que prevê o 

n.º 2 do art. 66.º do CC. 

Como já aludido, o art. 2033.º n.º 1 do CC refere que os nascituros têm capacidade 

sucessória, ora, isto é difícil de entender, visto que estes só adquirem personalidade 

jurídica no momento do seu nascimento. A justificação que melhor se emprega de 

harmonia com o n.º 2 do art. 66.º do CC, é a do autor PEREIRA COELHO, que das suas 

preleções entende que “Os nascituros têm pois capacidade sucessória, desde que venham 

a nascer com vida.” 114 

“O momento da conceção do filho, é fixado, para efeitos legais, dentro dos 

primeiros cento e vinte dias dos trezentos que precederem o seu nascimento.”, é o que 

prevê o art. 1798.º do CC.115 

Em obediência ao disposto no n.º 2 do art. 2240.º do CC, a administração da herança 

ou legado de nascituros concebidos, “(…) compete a quem administraria os seus bens se 

ele já tivesse nascido.”116 Nesta matéria, CAPELO DE SOUSA, especifica que “havendo 

nascituros concebidos, aplica-se por analogia, a todas as espécies de sucessão, o regime 

da sucessão testamentária previsto nos arts. 2240.º, n.º 2 e 2237 a 2239.º” que vigora para 

a generalidade das vocações sob condição suspensiva. 117 

                                                 

114 Cfr. Direito das Sucessões, 1992, p. 132;  

No mesmo sentido, cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, pp. 

293-294, entendendo este que “não existe qualquer vocação sucessória a favor dos nascituros, pois só com 

o nascimento ela se concretiza, ficando entretanto suspensa.”;  
115 Esta norma é uma presunção legal, que nos termos do art. 350.º do CC, é ilidível “mediante prova 

em contrário”. Sendo que o art. 1800.º do CC admite “acção judicial destinada a fixar a data provável da 

concepção dentro do período esplanado no artigo 1798.º, ou a provar o período de gestação do filho foi 

inferior a cento e oitenta dias ou superior a trezentos.”. Assim sendo, pode “provar-se que o nascituro, 

embora tendo nascido decorridos mais de 300 dias sobre a data da abertura da sucessão, já estava concebido 

a essa data; ou pelo contrário, embora tendo nascido dentro dos 300 dias subsequentes à data da abertura 

da sucessão, ainda não estava concebido a essa data, não podendo, por isso ser chamado à sucessão do 

falecido.” – Cfr. PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 133; 
116 Cfr. art. 1878.º, n.º 1 e art. 1921.º, ambos do CC; 
117 (R. Capelo de Sousa, Sucessões, I-228, nota 328) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 

2013, 18ª ed.ª, p. 1628;  

No mesmo sentido, vide, PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 134, “Os direitos 

hereditários radicar-se-ão logo no nascituro, como pessoa jurídica actual, embora subordinadamente à 

condição suspensiva (conditio iuris) de ele vir a nascer com vida (art. 66.º, n.º 2)”; 



“O Processo Sucessório, A Partilha Extrajudicial e o Registo” 

 

33 

Face ao antecedido, compreende-se que se trata aqui de uma situação temporária, 

até que se verifique a condição, isto é, até que o nascituro adquira a devida personalidade 

jurídica, personalidade essa que pode nunca vir a obter, neste caso, os bens que lhe seriam 

atribuídos transmitem-se para os seus herdeiros. 

Em suma, “A vocação está dependente de um facto posterior ao momento da 

abertura da sucessão, que é o nascimento, que tem como efeito a aquisição da 

personalidade e, com esta, a necessária capacidade exigida para a sucessão nas relações 

jurídicas do falecido.”118 

A respeito dos nascituros não concebidos119, nos termos da al. a) do n.º 2 do art. 

2033.º do CC, a lei permite a sua vocação na sucessão testamentária e na contratual, para 

tal, o legislador exige que sejam filhos de pessoa determinada, viva ao tempo da abertura 

da sucessão. 

É difícil assimilar a razão pela qual a lei permite a instituição de nascituros ainda 

não concebidos, neste contexto, várias doutrinas expõem alguns argumentos que 

justificam este facto. Pode acontecer que o testador tenha perdido a confiança em 

determinadas pessoas e não as queira instituir, porém, pode não querer deixar de 

beneficiar os filhos das mesmas. Outra hipótese é o facto de o testador querer favorecer 

por igual todos os filhos de determinada pessoa, por exemplo, aquando do testamento, 

determinado sujeito tem apenas dois filhos. No entanto, existe a eventualidade de vir a ter 

mais, neste caso, pode o testador instituir todos os filhos, os já existentes e os que venham 

a existir. 

DIOGO LEITE DE CAMPOS, defende que “antes da concepção não há qualquer 

vocação sucessória. O testamento será nesta fase um negócio em vias de formação, 

complementando-se no momento da concepção; momento no qual surgiria a vocação 

(actual).”120 Adotaremos este entendimento, visto que, “o nascimento do instituído é um 

requisito de eficácia ou “conditio juris” e não um elemento do negócio.”121 

Identicamente ao que se sucede com os nascituros concebidos, quanto à 

administração dos seus bens, ocorre com estes, verifica-se também uma condição 

                                                 

118 PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 294; 
119 DIOGO LEITE DE CAMPOS, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 

514, define os nascituros não concebidos como, “Os concepturos “pessoas” que ainda vão ser concebidas 

– não “existem biologicamente, não tendo, pois, personalidade jurídica.” 
120 Cfr. Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2.ª ed.ª, 2008, p. 515; 
121 Cfr. (N. Espinosa Gomes da Silva, Sucessões, 1980, 197) apud ABÍLIO NETO, Código Civil 

Anotado, 2013, 18ª ed.ª, p. 1566; 
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suspensiva. Assim, tal como no caso antecedente, de acordo com os comandos normativos 

do art. 2240.º, n.º 1 do CC, relativamente à administração de bens de nascituros ainda não 

concebidos, a lei determina que se aplique o disposto nos arts. 2237.º e 2239.º. Deste 

modo, os bens dos nascituros ainda não concebidos ficam sob administração, até que a 

condição se verifique, isto é, até que nasçam os instituídos ou até que se tenha a certeza 

que nunca nascerão. 122  Neste último caso, a herança é entregue (quando não haja 

substituto dos instituídos ou co-herdeiro testamentário com direito de acrescer), aos 

herdeiros legítimos do testador.123 

Em matéria de partilhas dos bens, as doutrinas dividem-se. A solução que nos 

parece mais viável é a adotada por diversos autores, tais como PAIS DE AMARAL ou 

CAPELO DE SOUSA, defendendo que se deve proceder à partilha sob condição resolutiva 

de subsequentemente nascerem mais filhos, assegurando assim os interesses do nascituro 

ainda não concebido.124 

Finalmente, no que tange à sucessão de pessoas coletivas ainda não reconhecidas, 

entende-se que não tenham personalidade jurídica, sendo consideradas inexistentes, dado 

que ainda não se constituíram. Em concordância com o disposto na al. b) do n.º 2 do art. 

2033.º do CC, na sucessão testamentária ou contratual têm ainda capacidade, as pessoas 

coletivas e as sociedades, aqui o legislador não comtempla diretamente a hipótese de 

vocação de pessoas coletivas ainda não constituídas, porém a sua licitude resulta dos arts. 

185.º e 197.º do CC.125 

c) Capacidade Sucessória 

Como último pressuposto da vocação sucessória segue-se a capacidade sucessória. 

PEREIRA COELHO define a capacidade sucessória como a “idoneidade para ser chamado a 

suceder, como herdeiro ou como legatário. É esta mais uma aplicação particular da noção 

                                                 

122 De acordo com o art. 2238.º do CC, a administração da herança ou do legado é confiada a quem 

tem todo o interesse em conservar os bens. Nos termos do art. 2239.º do CC, “os administradores da herança 

ou legado estão sujeitos às regras aplicáveis ao curador provisório dos bens do ausente, com as necessárias 

adaptações”, neste sentido, de harmonia com o previsto nos arts. 94.º e 1159.º do CC, os seus poderes 

limitam-se aos atos de administração ordinária; 
123 Cfr. art. 2238.º, n.º 1 do CC, bem como, PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 

140; 
124 Cfr. Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 196 e Lições de Direito das Sucessões, 

Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 288; 
125 Em semelhança com a hipótese supra descrita, quanto à sucessão dos nascituros ainda não 

concebidos, deparamo-nos novamente com uma vocação sucessória sujeita a uma condição suspensiva, a 

aquisição da personalidade jurídica, aplicando-se os mesmos preceitos previstos nos arts. 2237.º a 2239.º 

do CC - cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 289 
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genérica de capacidade jurídica (…)” acrescenta ainda que “(…) a capacidade sucessória 

é a regra, a incapacidade a exceção. São, pois capazes de suceder todas as pessoas, 

singulares ou coletivas, que a lei não declare incapazes.” 126 

A respeito do momento em que se deve verificar esta capacidade, aplica-se o 

princípio geral. 127  É no momento da abertura da sucessão que se deve conferir a 

capacidade sucessória do sucessor, não sendo necessária que esta se prolongue (arts. 

2033.º e 2035.º, n.º 1 do CC).128 

Quanto à capacidade jurídica,129  acima mencionada pelo autor Pereira Coelho, 

divide-se em capacidade de gozo e de exercício. Caracteriza-se como a medida de direitos 

e vinculações de que uma pessoa é suscetível. O art. 67.º CC estabelece que “as pessoas 

podem ser sujeitos de quaisquer relações jurídicas, salvo disposição legal em contrário; 

nisto consiste a sua capacidade jurídica”. Uma pessoa pode ter capacidade jurídica, mas 

sofrer de algo que a limita quanto à sua capacidade de gozo ou de exercício.130 

Todavia, não se pode confundir capacidade sucessória com capacidade de 

exercício. A capacidade sucessória é uma capacidade de gozo passiva (capacidade de 

receber bens patrimoniais) e não de exercício, assim sendo, os incapazes131 têm também 

                                                 

126 Cfr. Direito das Sucessões, 1992, p. 140; Cfr. art. 2033.º, n.º 1, in fine; sobre a capacidade 

sucessória do Estado, vide, arts. 2152.º e ss. do CC; 
127 Quanto às limitações deste princípio, nos termos do art. 2035.º, n.º 2 do CC, quando a instituição 

de herdeiro ou legatário depende de condição suspensiva, para além de se verificar a capacidade sucessória 

no momento da morte do de cuius também se deve aferir no momento da verificação da condição, há aqui 

paralelismo com a duplicação dos momentos de referência. O caso dos nascituros, conceturos e ainda as 

pessoas coletivas não reconhecidas, aplica-se as mesmas regras quanto ao pressuposto anteriormente 

explicitado, a existência do chamado, assim, como se sabe, a sua vocação, bem como a aferição da 

capacidade sucessória, não é conferida no momento da abertura da sucessão, fica suspensa e só se concretiza 

após a verificação dos requisitos exigidos pela lei – Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das 

Sucessões, 2016, 3.ª ed., p.298; 
128 Cfr. DIOGO LEITE DE CAMPOS, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, 

p. 520;  
129 Quanto à capacidade jurídica, diz-nos Orlando de Carvalho… “é no plano da capacidade jurídica 

que radica a justa medida da realização da pessoa, uma vez que a capacidade é a suscetibilidade corrente 

de ser sujeito de direitos e obrigações…” apud ADALBERTO COSTA, A acção de interdição e 

inabilitação, 2011; 
130 Capacidade de gozo é a medida das situações jurídicas de que uma pessoa pode ser titular. É a 

aptidão para se ser titular ou sujeito, para se relacionar no mundo da realidade e dos factos, da vida concreta, 

material e social. Capacidade de exercício traduz-se na suscetibilidade de um individuo poder por si só e 

sem a submissão de outrem praticar, de forma livre e ciente atos jurídicos ou negócios jurídicos; 
131  As incapacidades de exercício previstas na nossa legislação, resultam da menoridade; do 

casamento (incapacidades conjugais); da incapacidade natural acidental (consiste no não entendimento, por 

qualquer causa, do sentido da declaração negocial ou na falta de livre exercício da vontade); da interdição 

(arts.138.º a 151.º do CC) e das inabilitações; Os negócios praticados por um sujeito que sofra de uma 

incapacidade jurídica (ou de gozo de direitos) são nulos. Enquanto os negócios praticados pelo incapaz, 

abrangido por uma incapacidade de exercício sofrem de anulabilidade; Sobre a distinção entre a nulidade e 

anulabilidade, vide, artigos 207.º e ss. do CC, corresponde à distinção entre nulidade absoluta e relativa; 
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capacidade sucessória, apesar de não terem capacidade de exercício.132 Portanto, um 

incapaz de exercício, pode ser chamado à sucessão, isto porque, um simples chamamento 

à sucessão não implica ónus, encargos ou obrigações. Contudo, nunca poderá repudiar a 

herança ou legado nem aceitar herança, doação ou legado com encargos.133 

Apesar de tudo, a capacidade sucessória também sofre limitações134. No juízo de 

OLIVEIRA DE ASCENSÃO, “as incapacidades sucessórias passivas são incapacidades de 

gozo. Atingem os sujeitos, não por estes não poderem exercer direitos, mas por os não 

poderem ter.”135 

Neste contexto, a única incapacidade sucessória que a lei prevê são as 

indignidades 136  (art. 2034.º do CC). 137 DIOGO LEITE DE CAMPOS, aborda estas 

incapacidades como “incapacidades relativas, que funcionam só em relação ao autor da 

sucessão, e que se fundam numa ideia de indignidade do sucessível, em virtude da prática 

de actos deste, directa ou indirectamente, contra o autor da sucessão.”138  

Assim, os atos que originam a indignidade e consequentemente a incapacidade 

sucessória vêm estatuídos no art. 2034.º de CC. São eles: o atentado contra a vida do de 

cuius ou contra o seu cônjuge, descendente, ascendente, adotando ou adotado; o atentado 

contra a honra dos mesmos (denúncia caluniosa ou falso testemunho)139, relativamente a 

                                                 

132 Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed., p.297; 
133 Cfr. art. 1889.º, n.º 1, al. j) e l) do CC; 
134 “Não pode todavia reconhecer-se capacidade sucessória a um pai que violou uma filha de 14 

anos, a obrigou a abortar aos 15 anos, após cumprir a pena de prisão em que foi condenado persistiu na 

ofensa a sua filha (que nuca lhe perdoou) e se vem habilitar à herança desta sua filha por morte dela aos 29 

anos, em acidente de viação – reconhecer-lhe essa capacidade seria manifestamente intolerável para os bons 

costumes e o fim económico e social do direito de lhe suceder e portanto ilegítimo, por abusivo, esse mesmo 

direito.” – vide Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 07/01/2010 (Proc. 104/07.9TBAMR.S1); 
135 Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 137; 
136  O dicionário Priberam da Língua Portuguesa apresenta a definição de indignidade como 

“qualidade de indigno”, significando “indigno”, o “não digno; não merecedor; impróprio; que pratica 

indignidades; desprezível; 
137  Quanto à declaração de indignidade, vide, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil 

Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, pp. 143-144, “Se o indigno não tem os bens em seu poder, nenhuma iniciativa é 

necessária aos seus interessados. A indignidade atua automaticamente. Por mais anos que passem, se o 

indigno pretender invocar a qualidade de sucessor pode-lhe ser sempre objectado que ele está excluído 

daquela sucessão, por indignidade.”, o que contrariamente se sucede, quando os bens hereditários se 

encontrem na posse do indigno, neste caso, a indignidade, para produzir os seus efeitos, terá que ser 

judicialmente decretada dentro dos prazos previstos no art. 2036.º do CC.  

No que diz respeito à legitimidade ativa para intentar a referida ação, aplica-se as regras gerais do 

CPC, que vêm conjeturadas nos seus arts. 26.º e ss., pois a lei é omissa quanto a esta matéria. – cfr. 

PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 154; 
138 Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 520; 
139 Cfr. art. 365.º do Código Penal (CP), exige que o crime de denúncia caluniosa seja feito perante 

autoridade ou publicamente; Para efeitos de indignidade, o falso testemunho tem de ser proferido “perante 

tribunal ou funcionário competente”, cfr. arts. 359.º e 360.º do CP; 



“O Processo Sucessório, A Partilha Extrajudicial e o Registo” 

 

37 

crime que corresponda a pena de prisão superior a dois anos; o atentado contra a vontade 

de testar e, por fim, o atentado contra o próprio testamento140. 

Quanto ao caso de atentado contra a vida do doador ou dos familiares mais 

próximos, na sucessão testamentária, se o condenado for instituído em testamento quando 

o testador já tinha conhecimento da sua indignidade, ele poderá suceder nos termos da 

sucessão testamentária.141 Deste modo e face à importância dos seus efeitos, exige-se a 

certeza da prática do crime para que seja declarada a incapacidade sucessória, como tal, 

é necessário que exista condenação e transitada em julgado.142 

De acordo com o n.º 1 do art. 2035.º do CC, nos casos de atentado contra a vida e 

contra a honra do doador ou dos familiares mais próximos, a sua condenação pode ser 

posterior à abertura da sucessão, embora só interessem, para o efeito, os crimes 

precedentemente praticados.143 Regra geral, pelo art. 2033.º, n.º 1 do CC, a capacidade 

ou incapacidade é averiguada em função dos atos praticados até ao momento da abertura 

da sucessão.144 

Os efeitos da indignidade vêm estatuídos no art. 2037.º do CC, assim, e como já 

aludido retro, um dos seus principais efeitos é a inexistência da vocação sucessória do 

indigno, conforme previsto no n.º 1 daquele preceito. Nos termos do n.º 2 do mesmo 

artigo, é legítima a distinção entre sucessão legal e testamentária. Na primeira, a 

incapacidade do indigno não prejudica o direito de representação145, uma vez que podem 

ser chamados à sucessão os descendentes nos termos preceituados pelo art. 2039.º do CC. 

Contrario sensu, na sucessão testamentária, refere o art. 2041.º, n.º 1 do CC, que não é 

admitido o direito de representação.  

                                                 

140 Nos termos do art. 2201.º do CC, a disposição testamentária determinada por erro, dolo ou coação 

é anulável; 
141 No mesmo sentido, vide, página seguinte sobre a reabilitação do indigno; 
142  Considera-se que a decisão transita em julgado quando já não há possibilidade de recurso 

ordinário ou reclamação, cfr. art. 628.º do CPC; 

“É de exigir o trânsito em julgado até porque têm efeito suspensivo os recursos das sentenças ou 

acórdãos finais condenatórios (cfr. n.º 1, al. a), do art. 408.º do CPP)”, cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições 

de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 295; 
143 “Se o autor do crime faleceu antes de ter sido condenado, o preceito não é aplicável. E também 

não é, se a ação penal prescreveu ou o facto não foi amnistiado antes do julgamento”, cfr. PAIS DE 

AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 299; 
144 Porém, o n.º 2 do art. 2035.º do CC, dita uma exceção, nos casos de instituição de herdeiro ou 

nomeação de legatário dependentes de condição suspensiva, é relevante o crime cometido até à verificação 

da condição; 
145 Sobre o direito de representação, consulte infra, pp. 42 – 45; 
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Outro efeito da declaração de indignidade, vem também citado no n.º 1 do art. 

2037.º, ficando o indigno considerado, para todos os efeitos legais, possuidor de má fé 

dos bens que tiver na sua posse, neste sentido, terá de devolver esses bens e ainda “deve 

restituir os frutos que a coisa produziu até ao termo da posse e responde, além disso, pelo 

valor daqueles que um proprietário diligente poderia ter obtido.”146 

Por fim, ainda no âmbito desta matéria, é essencial abordar o tema da 

deserdação,147 que se relaciona estreitamente com a indignidade, embora com conceitos 

distintos. PAIS DE AMARAL, distingue-os, advogando que “a deserdação consiste na 

privação absoluta da legítima em consequências de certas causas. Enquanto a indignidade 

“afeta mais a ordem social, as causas que motivam a deserdação repercutem mais 

diretamente na ordem familiar.” 

Nos casos previstos no n.º 1 do art. 2166.º do CC148, pode “o autor da sucessão em 

testamento com declaração expressa da causa, deserdar o herdeiro legitimário, privando-

o da legítima.”, porém, à luz do art. 2167.º do CC, o legislador prevê a possibilidade de 

“impugnação da deserdação, com fundamento na inexistência na causa invocada”. 

Quanto ao âmbito de aplicação da indignidade e deserdação, o Acórdão do Tribunal 

da Relação de Lisboa149, conclui: “Enquanto a deserdação só poderá ter lugar na sucessão 

legitimária, a indignidade sucessória aplica-se a todas as modalidades de sucessões.” 

3.3.2. Conteúdo da Vocação (O direito de aceitar ou repudiar)  

Ao abrigo do disposto no art. 2050º, nº1 do CC, "o domínio e posse dos bens da 

herança adquirem-se pela aceitação, independentemente da sua apreensão material", desta 

forma, com a vocação, a lei atribui ao sucessor um direito potestativo, o direito de aceitar 

ou repudiar a herança. 150  Nestes termos, com a aceitação da herança por parte do 

                                                 

146 Cfr. art. 1271.º do CC; 

Ao vertido no art. 2038.º, n.º 1 do CC, após ter sido declarada a indignidade, o indivíduo em questão 

pode readquirir a sua capacidade sucessória, se o de cuius o voltar a incluir no testamento ou se for realizada 

escritura pública, trata-se de uma reabilitação do indigno por declaração expressa. Pode ainda dar-se uma 

reabilitação tácita, como já se viu retro, segundo o art. 2038.º, n.º 2 do CC, quando o indigno é comtemplado 

em testamento quando o testador já tinha conhecimento da indignidade, pode ele suceder dentro dos limites 

da sucessão testamentária. - cfr. OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 

146; 
147 A deserdação é definida, no dicionário Priberam da Língua Portuguesa, como “excluir (a alguém) 

da herança”; “privar de (bens concedidos a outros)”; 
148 O deserdado é equiparado ao indigno para todos os efeitos legais (art. 2166.º, n.º 2 CC), ou seja, 

tudo o que já se referiu acima sobre a indignidade tem aqui aplicação direta; 
149 Vide, Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 26-02-1991 (Proc. 0038121); 
150 “Os herdeiros legitimários não podem aceitar ou repudiar a sucessão em parte” (R. Capelo de 

Sousa, Sucessões, 2.º-175, nota 882) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18ª ed., p. 1570; 
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chamado151 é-lhe atribuída a titularidade dos bens ou direitos hereditários e impedirá a 

entrada destes na sua esfera jurídica, mediante o repúdio da herança.152 

Contudo, o chamado não goza apenas do direito de aceitar ou repudiar a herança 

este também usufrui de poderes de administração, presentes no art. 2047º, nº 1 do CC.153 

A posição jurídica atribuída ao chamado pode ser qualificada de originária, 

instrumental, atual e temporária.154 

3.3.3. Modos de Vocação 

O chamamento pode ser feito de vários modos, a vocação pode ser originária ou 

subsequente, pura e simples ou condicional, direta ou indireta. 

a) Vocação Originária e Subsequente: 

A vocação originária é aquela que se verifica no momento da abertura da sucessão 

enquanto que a vocação subsequente é a que se opera num momento posterior a este. Da 

interpretação feita ao artigo 2032.º, n.º 2 do CC, subentende-se que para além da vocação 

originária, prevista no n.º 1 do mesmo artigo, existe, ou pode existir, vocações 

subsequentes, pois, nos termos daquele preceito, a lei possibilita que sejam chamados os 

sucessíveis seguintes,155 caso os primeiros não queiram ou não possam aceitar a herança. 

 

 

                                                 

Se o sucessível chamado herança falecer sem a haver aceitado ou repudiado, passa aos seus herdeiros o 

direito de aceitar ou repudiar. – cfr. art. 2058.º, n.º 1 do CC; 
151 É esta a doutrina adotada pela nossa lei e prevista no artigo 2050.º, n.º 1 do CC, a doutrina da 

aquisição mediante aceitação; o antigo código civil de 1867, adotava a doutrina da aquisição “ipso iure”, 

em que a “aquisição sucessória resulta ipso iure da própria vocação: o chamado pelo simples facto de o ser, 

adquire desde logo a titularidade dos próprios direitos hereditários” – cfr. PEREIRA COELHO, Direito das 

Sucessões, 1992, p. 108; 
152 O repúdio funciona como uma simples renúncia a uma aquisição; 
153 Sobre os poderes de administração, vide, o tema, “a administração da herança da herança 

jacente”, infra, pp. 47-48; 
154 “Trata-se de um direito originário, pois não existia, enquanto tal, na esfera jurídica do “de cuius”. 

É um direito atual não se traduzindo numa simples expectativa, como é a posição jurídica do designado; é 

instrumental, um meio dirigido à aquisição de bens; temporário, pois é estabelecido um prazo para o seu 

exercício”, cfr. DIOGO LEITE DE CAMPOS, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, 

p. 546; 
155 Aplica-se aqui o princípio da retroatividade, nos termos do n.º 2, in fine, daquele artigo, “a 

devolução a favor dos últimos retrotrai-se ao momento da abertura da sucessão.”, OLIVEIRA DE 

ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 161, prenuncia-se advogando que “o anterior titular 

do direito de suceder é considerado como nunca o tendo sido; como nunca tendo sido sucessível, até. É 

riscado do mapa dos sucessíveis e tudo se vai passar como se ele nunca tivesse intervindo naquela 

sucessão.” 
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b) Vocação Condicional ou Vocação pura e simples: 

A vocação condicional está dependente de uma condição suspensiva ou resolutiva, 

contraio sensu, a vocação pura e simples não está sujeita a qualquer condição. A primeira 

só se verifica na sucessão testamentária156, neste sentido refere o art. 2229.º de CC, “O 

testador pode sujeitar a instituição de herdeiros ou nomeação de legatário condição 

suspensiva ou resolutiva”. 

“Na hipótese de vocação sob condição resolutiva, a vocação produz, imediatamente 

o seu efeito normal – a devolução, a atribuição do direito de suceder. Só que, por força 

da aposição da condição, essa devolução no caso de se verificar a condição – virá a ser 

resolvida, destruída.”157 

c) Vocação direita e indireta 

A vocação direta, prevista no art. 2281.º do CC, que é a que acontece mais 

frequentemente, o chamamento do sucessível é feito através da hierarquia da escala dos 

sucessíveis. Ao contrário da vocação indireta, em que “o chamamento funciona a favor 

de uma entidade que é chamada, substitutivamente, em vez do primitivo designado 

prioritário, por não ter podido ou não ter querido aceitar a sucessão.”158 

Face ao citado, conclui-se que o pressuposto geral da vocação indireta está no 

sucessível não poder ou não querer aceitar a herança,159 nestes termos apontam-se como 

modalidades de vocação indireta, a substituição directa ou vulgar (art. 2281.º CC), o 

direito de acrescer (art. 2301.º CC) e o direito de representação (art. 2039.º CC), que 

estudaremos de seguida. 

                                                 

156 Cfr. arts. 2236.º a 2239.º do CC sobre a disposição testamentária, o n.º 1 do art. 2036.º refere-se 

à disposição testamentária sob condição resolutiva, quanto que no seu n.º 2 menciona o caso de legado 

dependente de condição suspensiva ou termo inicial. – cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das 

Sucessões, 2016, 3.ª ed., p. 306; Sobre a condição suspensiva, veja-se os casos supracitados, pp. 37 - 40 e 

42; 
157 Vide (N. Espinosa Gomes da Silva, 1980,226), apud, ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 

2013, 18.ª ed.ª, p. 1628; 
158 Vide (Capelo de Sousa, op. Cit., págs. 306 a 307) apud MANUEL LEAL HENRIQUES, Direito 

Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª ed.ª, p. 34; 
159 Considera-se que o sucessível não quis aceitar a herança quando repudiou a herança. Quanto ao 

não poder aceitar, está em causa um “não poder” jurídico e não o “não poder” físico. “Se à abertura da 

sucessão o sucessível prioritário está em coma e morre depois sem se ter podido pronunciar quanto à 

aceitação da sucessão, não há uma vocação indirecta, há a transmissão do direito de suceder.” Assim sendo, 

as causas de um sucessível não poder aceitar a herança são, a não sobrevivência do de cuius, a indignidade, 

a deserdação e a ausência (art. 120.º CC), cfr. OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 

5.ª ed.ª, pp.173-174;  
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No caso em estudo e face ao precedido, conclui-se que os sucessíveis, Alice, 

Deonilde e Susete foram chamados à sucessão através de uma vocação originária, pura 

e simples e direta. Já os sucessíveis, Tomás, Nuno e José Carlos são chamados através 

de uma vocação subsequente, pura e simples e indireta, pois vêm substituição de Susete 

que não quis aceitar a herança, como veremos adiante. 

I. 

Em matéria de substituições, pode-se considerar três grupos, as substituições diretas 

ou vulgares, as fideicomissárias (arts. 2286.º e ss do CC)160 e as pupilares (arts. 2297.º e 

ss do CC). Porém, só iremos abordar as de maior importância prática neste âmbito, a 

substituição direta ou vulgar161, estatuída no art. 2281.º do CC,162 alude que “o testador 

pode substituir outra pessoa ao herdeiro instituído para o caso de este não poder ou não 

querer aceitar a herança. Os seus efeitos vêm previstos no art. 2284.º CC.  

PAIS DE AMARAL justifica que “a substituição denomina-se de direta, porque o 

substituto sucede diretamente ao autor da sucessão e não ao substituto”163 

II. 

Sobre a noção de direito de acrescer,164 ela assenta no art. 2301.º do CC, segundo 

o qual, se dois ou mais herdeiros forem instituídos na totalidade ou numa quota dos bens, 

seja ou não conjunta à instituição, e algum deles não puder ou não quiser aceitar a herança, 

acrescerá a sua parte à dos outros herdeiros instituídos na totalidade ou na quota. De 

acordo com o art. 2302.º do CC, o direito de acrescer também se verifica entre legatários, 

no entanto, deve ressalvar-se, de acordo com aquele preceito e das palavras de GALVÃO 

TELLES, que “(…) só se verifica aos que são instituídos no mesmo objeto e já não em 

relação a legados distintos”,165 se tal não ocorrer o objeto do legado acresce ao herdeiro 

ou legatário onerado com o encargo (art. 2303.º CC). 

                                                 

160  “A substituição directa pode fazer-se sem limite de grau, ao contrário da substituição 

fideicomissária.”, vide, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 181; 
161 Esta substituição não funciona na sucessão legitimária (arts. 2077.º e 2156.º CC); MANUEL 

LEAL HENRIQUES, Direito Sucessório e Processo de Inventário, 2001, 2.ª. ed.ª, p. 44, caracteriza esta 

substituição como podendo ser singular (art. 2281.º e 2285.º CC), plural (art. 2282.º e 2285.º CC) ou 

reciproca (art. 2283.º e 2285.º CC); 
162 De acordo com o art. 2285.º do CC esta substituição também se aplica aos legatários; 
163 Vide, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed,ª, p. 316; 
164 Genericamente, CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, 

pp. 350 – 351 define-o como “o direito do sucessível, chamado simultaneamente com outros, de adquirir o 

objecto sucessório que outro (ou outros) dos sucessíveis não pôde ou não quis aceitar, sempre que se 

verifiquem pressupostos negativos e positivos.” 
165 Cfr. Galvão Telles, Sucessões, 5.ª ed., 201 apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 

18.ª ed.ª, p. 1640; 
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O direito de acrescer aplica-se na sucessão testamentária (arts. 2301.º a 2307.º CC), 

mas também na sucessão legítima (arts. 2137.º, n.º 2 e 2143.º CC) e ainda, por analogia, 

à sucessão legitimária (art. 2157.º CC). Todavia, conforme imposto pelo art. 2304.º, não 

há lugar ao direito de acrescer “se o testador tiver disposto outra coisa, se o legado tiver 

natureza puramente pessoal ou se houver direito de representação”. 

III. 

O direito de representação é comum às várias espécies de sucessão166, e nos 

termos dos comandos normativos do art. 2039.º do CC, dá-se “quando a lei chama os 

descendentes de um herdeiro ou legatário a ocupar a posição daquele que não pôde ou 

não quis aceitar a herança ou legado.” 

Face ao antecedido, conclui-se que o chamado por direito de representação toma a 

posição de um sucessível que foi afastado da herança167, atuando em nome próprio e não 

em nome do seu representado, neste sentido, os efeitos jurídicos de qualquer ato jurídico 

por si efetuado, v.g., a sua intervenção na partilha ou no inventário, aceitação de herança, 

etc., produzir-se-ão na sua esfera jurídica. Na sucessão legal, este direito cabe 

exclusivamente aos descendentes dos filhos ou dos irmãos do de cuius (art. 2042.º).168  

Contrario sensu, do direito de transmissão, que nos termos do art. 2058.º CC, 

pressupõe que o chamado à sucessão faleceu antes de exercer o direito de aceitar ou 

repudiar a herança, transmitindo-se genericamente aquele direito aos seus herdeiros, quer 

os legítimos ou testamentários.169 

                                                 

166 Vide, art. 2040.º do CC – “A representação tanto se dá na sucessão legal como na testamentária 

(…)”; Segundo Oliveira de Ascensão, in Sucessões, 1980, 186, relativamente àquele artigo, “A referência 

à sucessão testamentária abrange a sucessão contratual” (art. 1703.º, n.º 2 CC), apud ABÍLIO NETO, 

Código Civil Anotado, 2013, 18ª ed.ª, p. 1568;  

Ainda sobre esta temática, adita MANUEL LEAL HERINQUES, in Direito Sucessório e Processo 

de Inventário, 2001, 2.ª ed.ª, p. 36 – “Na sucessão legitimária, porém, o deferimento da representação é 

imperativo (a representação aqui não pode ser afastada por vontade do autor da sucessão). É supletivo nas 

restantes espécies de sucessão (aqui o sistema legal só funciona no silêncio do “de cujus”)”; 
167 Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed., p. 307 - “Das duas 

pessoas em causa, uma é o “representante”, ou seja, o que sucede por representação, e a outra é o 

“representado”, ou seja, aquele que foi afastado.”  
168 Vide, art. 1580.º do CC – noção de linhas de parentesco; 
169 Vide, PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, pp. 161-163, o mesmo autor acrescenta 

ainda que são situações muito distintas, “Enquanto no direito de representação há um fenómeno sucessório, 

na transmissão do direito de aceitar operam-se dois fenómenos sucessórios.”, no mesmo sentido, vide, 

supra, nota 159, p. 40; 
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Outra importante distinção a referenciar é quanto à representação em atos 

jurídicos,170 que significa o exercício de um direito em nome de outrem, o representante 

atua em nome e por conta do representado.  

“Exempli gratia” no caso prático em análise, a herdeira Alice, o cônjuge do “de 

cuius”, na doação por ela realizada foi representada através de procuração com termo 

de autenticação por Arménio, assinada a rogo de Alice, por esta ter declarado não o 

saber fazer.171 Destarte, colocou a sua impressão digital no termo de autenticação.172 

Assim o Arménio atuou em nome de Alice no referido negócio jurídico e os efeitos 

jurídicos deste negócio produziram-se na esfera jurídica de Alice e não na de Arménio.  

Diremos ainda, em consonância com o art. 2043.º do CC e das lições de OLIVEIRA 

DE ASCENSÃO, que nesta modalidade de vocação indireta “não há sucessão do autor da 

sucessão para o representado e é indiferente que a haja deste para o representante.”173, 

assim sendo, o representante tem de ser capaz e digno em relação ao autor da sucessão174, 

e não em relação ao representado. No entanto, o seu direito de representação não é afetado 

quando haja renúncia à herança do representado.  

Vejamos a nossa situação prática: Caso a Susete tivesse falecido antes de seu pai, 

Daniel, e supondo que um dos filhos de Susete tinha repudiado a sua herança, isto não 

implicaria que este fosse chamado à sucessão em representação de sua mãe. 

PEREIRA COELHO, fala sobre o fundamento do direito de representação, justificando 

que o objetivo deste “é evitar que circunstâncias fortuítas e imperativas venham alterar a 

disciplina normal da sucessão”. 175  DIOGO LEITE DE CAMPOS, entra em harmonia, 

                                                 

170 Cfr. arts. 258.º e ss, 262.º e ss. e 1157.º todos do CC; 
171 Cfr. Anexo n.º 10 (Procuração); 

Sobre procurações e “assinatura a rogo”, cfr. arts. 116.º e ss., 152.º, 154.º, 155.º, n.º 4, todos do CN 

e art. 373.º, n.º 4 do CC; 

Segundo SEABRA LOPES, Direito dos Registo e Notariado, 2011, 6.ª ed.ª, p. 597, “Se o documento 

que se pretende autenticar estiver a rogo, devem constar ainda do tempo, o nome completo, a naturalidade, 

o estado e a residência do rogado e a menção de que o rogante confirmou a rogo no acto de autenticação 

(art. 152.º CN)”; 
172 Ressalvamos ainda a opinião explanada pelo autor FERNANDO NETO FERREIRINHA, in 

Código do Notariado Anotado, 2014, 2.ª ed.ª, pp. 305-306, “Os termos de autenticação deviam conter a 

impressão digital do rogante, por indicação expressa do art. 164.º do CN, aprovado pelo DL n.º 47619, de 

31 de março de 1967, na redação do DL n.º 67/90, de 1 de Março.” O art. 152.º do CN, não faz referência 

a esta exigência. “Apesar de não o obrigar, a prática que vem sendo seguida na generalidade dos cartórios 

continua a incluir a impressão digital dos rogantes nos termos de autenticação, prática que se nos afigura 

merecer aprovação.” 
173 Vide, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p.184; 
174 A este respeito aplicam-se as mesmas normas já abordadas sobre os pressupostos da vocação 

sucessória, vide, supra, pp. 30-38, assim sendo, a existência desta capacidade sucessória também tem que 

se verificar no momento da abertura da sucessão; 
175 Vide, Direito das Sucessões, 1992, pp. 176 – 177; 
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afirmando que a intenção do legislador foi de “manter a ordem normal da sucessão”, neste 

sentido, com a aplicabilidade deste direito apenas “são chamados, um pouco mais cedo, 

os que acabariam por suceder mais tarde.”176 

 Quanto aos pressupostos do direito de representação no que concerne à 

representação na sucessão legal, vejamos os arts. 2039.º, 2040.º e 2042.º do CC. Nestes 

preceitos, para que haja representação sucessória, exige-se a verificação da ausência de 

um parente da primeira ou da terceira classe de sucessíveis (art. 2039.º CC), predispostos 

no art. 2133º do CC.177 Requer-se ainda, a obrigatoriedade de existência de descendentes 

do parente que foi excluído da sucessão, qualquer que seja o grau de parentesco (art. 

2039.º CC) – “mas observando-se quanto a eles em termos relativos a regra de preferência 

de grau mais próximo (cfr. art. 2135.º).”178 

Contudo, existem restrições tendo em conta ao estatuído no art. 2042.º CC. Apesar 

de a representação ter sempre lugar, ela não é extensível a todas as classes de sucessíveis, 

apenas é “na linha recta, em benefício dos descendentes de filho do autor da sucessão, e 

na linha colateral179, em benefício dos descendentes de irmão do falecido, qualquer que 

seja, num caso ou noutro, o grau de parentesco.”180 

 É de especial relevância ter em conta a extensão do direito de representação, 

segundo o art. 2045.º do CC "a representação tem lugar, ainda que todos os membros das 

várias estirpes estejam, relativamente ao autor da sucessão, no mesmo grau de parentesco, 

                                                 

176 Cfr. Lições de Direito da Família e das Sucessões, 1997, 2.ª ed., p. 531; 
177 A falta de parente pode resultar na pré-morte (art. 2042.º CC), na ausência (arts. 120.º e ss CC) a 

declaração por indignidade (arts. 2033.º e ss CC), a deserdação (art. 2166.º CC) e o repúdio (art. 2062.º e 

ss CC); 
178 Vide, CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 335; 
179 A respeito da linha reta, vide, art. 1580.º n.º 1 e 2 e da linha colateral, cfr. arts. 1580.º, n.º 1 e 

1582.º, n.º 1, todos do CC;  

O representado só pode ser um filho ou um irmão do de cuius - Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito 

da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 310 
180Os requisitos do direito de representação na sucessão testamentária são em princípio os 

mesmos, mas existem algumas particularidades que tem que ter em conta. Assim, tal como na sucessão 

legal, também se exige a verificação dos pressupostos previstos no art. 2039.º na sucessão testamentária, 

no entanto, o n.º 1 do art. 2041.º do CC, apresenta como causas desta última o falecimento antes do testador, 

o repúdio da herança ou legado e ainda no caso de ausência (art. 120.º CC), enquanto que o art. 2042.º, 

atinente à sucessão legal, declara que “tem sempre lugar (…)”, independentemente da causa da não 

aceitação; 

Segundo preleções de PAIS DE AMARAL, in Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 

310, “(…) a incapacidade por indignidade constitui obstáculo à existência do direito de representação no 

domínio da sucessão testamentária”, por força do art. 2037.º do CC. 

Um dos outros requisitos que se verifica é que na sucessão testamentária não é admitida 

representação quando haja sido designado substituto ao herdeiro ou legatário, em relação ao 

fideicomissário, nos termos do n.º 2 do art. 2293.º CC e ainda no legado de usufruto ou de outro direito 

pessoal - Cfr. art. 2041.º, n.º 2, al. a), b) e c) do CC; 
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ou exista uma só estirpe". Deste modo, a distribuição do património atua por estripes, 

assim sendo, o direito de representação dará lugar a várias hipóteses, pode atuar no caso 

de parentes de diversos graus sucessórios concorrerem à herança (desigualdade de graus 

sucessórios), a igualdade de graus sucessórios com pluralidade de estirpes e no caso de 

existir uma única estirpe.181 

No nosso caso em concreto, verifica-se o instituto da representação na sucessão 

legal. Pois, os descendentes da herdeira Susete, o Tomás, Nuno e José Carlos (netos do 

autor da sucessão), vêm ocupar a posição que esta não quis aceitar, tomando aqueles, a 

posição da Susete que foi afastada da herança (por a ter repudiado). 

Neste caso existe desigualdade de graus sucessórios, assim, os netos do autor da 

sucessão, Tomás, Nuno e José Carlos, vão encabeçar a posição jurídica da mãe, Susete, 

sendo-lhes atribuídos os mesmos direitos e obrigações que a esta caberiam se não tivesse 

sido afastado da sucessão. Assim, a parte da herança que caberia à Susete fica para os 

netos, sendo repartida pelos três em partes iguais.  

Podemos concluir que o direito de representação faz com que sejam chamados à 

sucessão pessoas, que, de outra forma, nunca seriam chamados. São igualados os 

diversos graus sucessórios, possibilitando que sejam chamados à sucessão parentes 

afastados. Caso não fosse pelo direito de representação, os netos, seriam excluídos da 

sucessão, atendendo ao princípio por que se rege a sucessão legítima, que abordaremos 

adiante, segundo o qual “o parente mais próximo exclui o mais afastado”. (arts. 2135.º 

e 2138.º do CC). 

4 A AQUISIÇÃO SUCESSÓRIA 

4.1. A HERANÇA JACENTE E VAGA 

Nos termos do art. 2046.º do CC e 939.º do Código do Processo Civil (CPC), diz-se 

jacente a herança aberta, mas ainda não aceite nem declarada vaga para o Estado. 

É vaga a herança que é deferida ao Estado, 182  por não haver qualquer herdeiro 

legítimo ou testamentário (art. 2152.º do CC). Porém, enquanto os sucessíveis não 

                                                 

181Cfr. PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 168; 
182 “Para além disso, o Estado pode ser designado em testamento, mas aí verificam-se os termos 

normais da sucessão.”; 

“A aquisição da herança pelo Estado opera-se de direito, sem necessidade de aceitação, não podendo 

o Estado repudiá-la (art. 2154). Compreende-se que assim seja, uma vez que o Estado é chamado justamente 
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exercem o seu direito potestativo que lhe é atribuído após o chamamento à sucessão, o de 

aceitar ou repudiar a herança,183 a herança mantém-se jacente.184 

Conforme citado no art. 2155.º do CC, esta inexistência de sucessíveis tem de ser 

reconhecida judicialmente, a fim de a herança ser declarada vaga. Significa isto que não 

se dá uma aquisição automática, nem uma aceitação da herança, que como já se viu, é 

excluída (art. 2154.º CC). Deste modo, é necessário um processo de liquidação da herança 

vaga em benefício do Estado e este processo deve seguir os trâmites dos arts. 938.º a 940.º 

do CPC. Ao Estado, como herdeiro, é-lhe atribuído os mesmos direitos e obrigações que 

qualquer um daqueles teria.185 

DIOGO LEITE DE CAMPOS distingue os conceitos advogando, “A herança jacente é a 

herança vaga, mas ainda não aceite. O problema que há aqui a resolver é o da sua 

administração durante este período.”186 

4.1.1. A Administração da Herança Jacente 

De harmonia com o art. 2047.º, n.º 1 do CC, “O sucessível chamado à herança, se 

ainda não a tiver aceitado ou repudiado, não está inibido de providenciar acerca da 

administração dos bens, se o retardamento das providências puderem resultar prejuízos.” 

Deste preceito, conclui-se que a administração da herança jacente pertence ao 

chamado,187 sendo que, apenas são permitidos atos de administração ordinária. Os atos 

de administração permitidos são apenas aqueles que cujo retardamento das providências 

possa resultar em prejuízos para os bens. 

Existe ainda a possibilidade de nomeação de curador provisório para administração 

da herança, nos termos do art. 2048.º do CC, com o intuito de “evitar a perda ou 

                                                 

para evitar que os bens fiquem abandonados.”, vide, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 

2000, 5.ª ed.ª, p. 441; 
183  Este direito potestativo “caduca ao fim de dez anos, contados desde que o sucessível tem 

conhecimento de haver sido a ela chamado”, cfr. art. 2059.º, n.º 1 do CC; 
184 A herança jacente goza apenas de personalidade judiciária e não de personalidade jurídica (art. 

12.º, al. a) do CPC), nos termos do art. 11.º, n.º 1 do CPC, a personalidade judiciária é a “suscetibilidade 

de ser parte”. Esta norma é uma restrição ao previsto no n.º 2 do art. 11.º do CPC, que menciona que quem 

tem “personalidade jurídica tem igualmente personalidade judiciária.”; 

CAPELO DE SOUSA, in Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 3.ª ed.ª, p. 9, sustenta que, “a 

atribuição de personalidade judiciária à herança jacente tem apenas em vista a realização de necessidades 

práticas exteriores à situação de jacência, tais como, a de assegurar a apropriação dela pelo herdeiro”; 
185 Cfr, art. 2153.º CC; 
186 Vide, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 575; 
187 Havendo apenas um herdeiro, é ele que tem legitimidade para providenciar a administração dos 

bens, “sendo vários os herdeiros, é lícito a qualquer deles praticar os actos urgentes de administração; mas 

se houver oposição de algum, prevalece a vontade do maior número.” – cfr. n.º 2 do art. 2047.º do CC; 
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deterioração dos bens, por não haver quem legalmente os administre”. Nesta situação, “o 

tribunal nomeará curador à herança jacente, a requerimento do Ministério Público ou de 

qualquer interessado.”188 

Assim, em linhas conclusivas da análise da norma acima prevista, entende-se que a 

nomeação de curador depende de duas razões, a não existência de alguém que legalmente 

administre os bens da herança e do risco da perda ou deterioração dos mesmos. O seu 

término verifica-se logo que cessem as razões referidas, pois deixa de haver motivo para 

continuar a curadoria.189 

4.1.2. Notificação dos herdeiros para aceitação ou repúdio da herança  

Como já estudado anteriormente, o Direito não admite a longa permanência de 

direitos sem titulares. 190  Neste sentido, “se o sucessível chamado à herança, sendo 

conhecido, a não aceitar nem a repudiar dentro dos quinze dias seguintes191, pode o 

tribunal, a requerimento do Ministério Público ou qualquer interessado, mandá-lo 

notificar para, no prazo que lhe for fixado, declarar se a aceita ou repudia.”, sendo que, 

“na falta de declaração de aceitação, ou não sendo apresentado documento legal de 

repúdio dentro do prazo fixado, a herança tem-se por aceite.” 192 

Caso o notificado repudie a herança, são notificados, sem prejuízo do disposto no art. 

2067.º do CC,193 os herdeiros imediatos e assim sucessivamente, até que alguém a aceite. 

(art. 2049.º, n.º 3 CC e 1040.º CPC). Caso todos os sucessíveis conhecidos e notificados 

repudiem a herança, seguidamente, nos termos do art. 938.º, n. 1 do CPC, são citados, por 

éditos, “quaisquer interessados incertos para deduzir a sua habilitação como sucessores 

dentro de 30 dias depois de findar o prazo dos éditos.”. Se nada disserem, haverá lugar a 

declaração de herança vaga para o Estado nos termos do art. 938.º e ss do CPC. 

                                                 

188 De acordo com o n.º 2 do mesmo artigo, “À curadoria da herança é aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto sobre a curadoria provisória dos bens do ausente”, neste sentido, vide, art. 94.º do 

CC; 
189 Cfr., art. 2048.º, n.º 3 do CC; 
190 Consulte, supra, p. 10; 
191 Esta é uma clara exceção ao regime da caducidade do direito de aceitação previsto no art. 2059.º 

do CC, vide, supra, p. 46 nota 183; 
192 Vide, art. 2049.º do CC; 

O silêncio do notificado vale como aceitação da herança, cfr. art. 218.º do CC; 

O respetivo processo de aceitação e repúdio da herança, o processo cominatório, deve seguir os 

trâmites dos arts. 1039.º e ss do CPC; 
193 À luz do instituído neste artigo, os credores do repudiante podem aceitar a herança em nome dele, 

nos termos dos arts. 606.º e ss do CC e art. 1041.º do CPC; 

A aceitação por parte do credor deve efetuar-se no prazo de seis meses, a contar do conhecimento 

do repúdio (cfr. n.º 2 do art. 2067.º do CC); 
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4.2. A ACEITAÇÃO E O REPÚDIO 

Conforme já estudado aquando do conteúdo da vocação e tal como resulta do art. 

2050.º do CC, a aquisição sucessória só se opera pela resposta afirmativa ao chamamento. 

Porém, tal-qualmente como já se viu, a aceitação não é um ato imperativamente imposto 

ao chamado, este tem igualmente a faculdade de repudiar a herança.194 

Neste sentido, torna-se essencial desenvolver estes dois conceitos, a aceitação e o 

repúdio da herança. 

Existem alguns aspetos comuns à aceitação e ao repúdio, nomeadamente quanto ao 

seu efeito retroativo, no que toca à aceitação, refere o n.º 2 do art. 2050.º, “os efeitos da 

aceitação retrotraem-se ao momento da abertura da sucessão.”. Já os efeitos do repúdio, 

quanto ao mesmo sentido, vêm previstos no art. 2062.º do CC. 195 

São atos jurídicos unilaterais,196 uma vez que existe apenas uma parte, aplicando-se 

“de um modo geral (art. 295.º CC), as disposições dos negócios jurídicos relativos à 

capacidade, aos vícios da vontade, etc.”. Além disso também se qualificam como atos 

singulares, pois cada sucessível responde isoladamente, mesmo que nomeados ou 

instituídos conjuntamente.197 São atos não recetícios, “visto que a sua eficácia não está 

dependente de a declaração ser levada ao conhecimento de um destinatário especifico”, é 

esta a posição corrente de PAIS DE AMARAL.198 

Consideram-se ambos atos livres, pois não existe uma obrigação legal de aceitação 

ou repúdio, encontrando-se presentes tanto na sucessão legal como na testamentária.199 

Contudo são também de “conteúdo puro e simples (ou seja, insusceptíveis de aposição de 

                                                 

194 O direito potestativo de aceitar ou repudiar a herança é hereditável (cfr. art. 2058.º CC). Tal como 

já estudado, a transmissão do direito de aceitar ou repudiar não se identifica com o direito de 

representação, cfr., supra, p. 40, nota 159 e pp. 42-43, nota 169; 
195 Quanto ao repúdio, tal como já referido em tema anterior, esta retroatividade também se opera; 
196 Cfr., PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 185;  

PAIS DE AMARAL, in Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 332, fala em negócios 

jurídicos unilaterais, porém optamos por perfilhar a hipótese de atos jurídicos unilaterais, visto que os 

efeitos destes, das conclusões de CAPELO DE SOUSA, in Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 3.ª 

ed.ª, pp. 13 - 14, “se produzem mesmo que não tenham sido previstos ou queridos pelo seu autor (embora 

possa muitas vezes existir concordância entre a vontade deste e os referidos efeitos) ”, face a esta noção, 

conclui-se que a aceitação e o repúdio se enquadram nesta definição, visto que o legislador “considera como 

aceitação certos comportamentos que pelo seu autor não são tidos como tais (cfr. arts. 2056.º, n.º 2, in fine, 

2057.º, n.º 2 e 2067.º), daí fazendo decorrer os efeitos próprios da aceitação, muitos deles por certo não 

queridos pelo autor do comportamento em causa.”; 
197 Vide, art. 2051.º do CC; 
198 Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 332; 
199 Exceciona-se desta regra o previsto quando à aquisição da herança pelo Estado, nos termos do 

art. 2154.º do CC, cfr., supra, pp. 45-46, nota 182; 
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condição ou termo, de acordo com os arts. 2054.º, n.º 1 e 2064.º, n.º 1)200 e indivisível 

(uma vez que, conforme os arts. 2054.º, n.º 2, 2064.º e 2249.º, a herança e o legado não 

podem ser aceites ou repudiados só em parte, sem prejuízo do disposto nos arts. 2055.º, 

para a herança e 2250.º para o legado).” 201  Outra característica comum é a sua 

irrevogabilidade,202 caso contrário o processo sucessório nunca poderia ser tao célere e 

estável. 

A aceitação e o repúdio são anuláveis por dolo ou coação, mas não com fundamento 

em simples erro (cfr. arts. 2060.º e 2065.º do CC). 

4.2.1. O Repúdio da Herança – Aspetos particulares 

O repúdio está sujeito à forma exigida para a alienação da herança,203 de acordo com 

o art. 2063.º do CC que nos remete para o art. 2126.º do CC. Assim, o repúdio só deve 

revestir a forma de escritura pública se, na herança, houver bens cuja alienação deva ser 

feita dessa forma,204 contrario sensu, bastará documento particular. 

“Sendo o repudiante casado, deverá intervir no acto o seu cônjuge, salvo se entre eles 

vigorar o regime da separação de bens.”205 

“Enquanto não houver aceitação nem cominação de aceitação ou repúdio, o repúdio 

pode realizar-se a todo o tempo”, é esta a posição tomada por OLIVEIRA DE ASCENSÃO.206 

                                                 

200 (Pereira Coelho, in Sucessões, 2.ª ed.ª, 1968, 230), compreende que assim seja, visto que “A 

aceitação é um ato que se destina a clarificar, a pôr fim a uma situação de incerteza, e a aceitação condicional 

ou a termo não seria útil pois não serviria esse fim” apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18ª 

ed.ª, p. 1571; 
201 Cfr., CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 15; 

De acordo com o art. 2250.º, n.º 2 do CC, quando o herdeiro é chamado a título legitimário e a título 

testamentário, é-lhe atribuída a faculdade de “aceitar a herança e repudiar o legado, ou aceitar o legado e 

repudiar a herança, mas só no caso de a deixa repudiada não estar sujeita a encargos”; 
202 Cfr. art. 2061.º CC (aceitação) e art. 2066.º CC (repúdio); 

Segundo STJ, 18-5-1999: BMJ, 487.º-231, “Tenho sido instaurado, mediante requerimento de um 

ou mais dos interessados na herança, mas com a intervenção de todos os outros sucessores, o processo 

especial de inventário, que correu os devidos termos até à fase de elaboração do mapa de partilhas, tornou-

se irrevogável a aceitação da herança e inadmissível a desistência do pedido, por parte dos requerentes.” 

apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18ª ed.ª, p. 1573; 
203 Acerca da “alienação da herança”, cfr., infra, pp. 55-57; 
204 Exige-se escritura pública se existirem na herança bens imóveis (art. 204.º CC) ou se o legado 

contiver esse tipo de bens. 
205 Vide, GOUVEIA ROCHA, Manual Teórico e Prático do Notariado, 2003, 4.ª ed.ª, p. 328; 
206 In Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 432; 
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O repúdio da herança vem regulado nos arts. 2062.º e ss do CC, onde naqueles termos 

se considera “como não chamado (…) salvo para efeitos de representação”207 o herdeiro 

ou o legatário208 que repudie a sucessão.209 

Deste modo e em jeito de conclusão sobre a matéria já estudada, intitulada “modos 

de vocação sucessória”210, no art. 2032.º, n.º 2 do CC, são chamados os sucessíveis 

subsequentes. Neste sentido, “e sem prejuízo de manifestação de vontade em contrário do 

autor da sucessão nos casos em que não exista norma imperativa adversa, se não ocorrer 

uma substituição directa, por o de cuius não a ter estipulado (cfr. art. 2281.º, n.º1) ou por 

ela não ser possível (cfr. art. 2027.º CC para a sucessão legitimária), há lugar, 

hierarquicamente ao direito de representação a favor dos descendentes do sucessível (…), 

ao direito de acrescer para os outros co-sucessíveis (…) ou ao chamamento dos 

sucessíveis legais com prioridade de designação (arts. 2133.º e 2157.º)”211 

4.2.2. A Aceitação da herança – Aspetos Particulares 

O legislador português admite a aceitação da herança de forma expressa ou tácita.212 

Assim, o n.º 2 do art. 2056.º do CC define que “a aceitação é havia como expressa quando 

nalgum documento escrito o sucessível chamado à herança declara aceitá-la ou assume o 

título de herdeiro com a intenção de a adquirir.” Já no que concerne à aceitação tácita, a 

nossa lei não define em concreto no que consiste. Neste sentido, seguimos as preleções 

de CAPELO DE SOUSA, que nos elucida, referindo que a aceitação “é tácita quando esta 

vontade se deduz de factos que, com toda a probabilidade, a revelam, sendo a lei aqui 

especialmente exigente, ao ponto de considerar que “os actos de administração praticados 

pelo sucessível não implicam aceitação tácita da herança” (n.º 3 do art. 2056.º)”213 

                                                 

207 Vide, art. 2062.º do CC, in fine; 
208 Cfr. art. 2249.º do CC; 
209 “O repúdio exige o consentimento de ambos os cônjuges, salvo se entre eles vigorar o regime da 

separação de bens (art. 1683.º, n.º 2) e, quando levada a cabo pelos pais, como representantes do filho menor 

ou interdito (o mesmo se passando em relação ao tutor como representante do pupilo), é necessária a 

autorização do M.º P.º (arts. 1889.º-1-j e 139.º) – cfr. ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18ª 

ed.ª, p. 1574; 

Cfr., Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 6/10/2005, (Proc. 44/05-3), “(…) sempre que o 

devedor repudie à herança o credor tem a faculdade de exercer contra terceiros os direitos de conteúdo 

patrimonial que competem aquele, desde que a sub-rogação do credor demonstre ser essencial à satisfação 

ou garantia do credor.” 
210 Consulte sobre “modos de vocação sucessória”, supra, pp. 39-45; 
211 Vide, CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 25; 
212 Conforme dispõe o art. 217.º do CC, uma declaração negocial pode ser expressa ou tácita, o 

mesmo se sucede com a aceitação da herança de acordo com o art. 2056.º do CC; 
213 Cfr. Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 22; 

À aceitação tácita aplicam-se as regras gerais, nos termos do art. 217.º, n.º 1 do CC; 
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Quanto às espécies de aceitação da herança, elucida-nos o n.º 1 do art. 2052.º do 

CC, assim esta pode ser pura e simples e a benefício de inventário.  

Só a aceitação em benefício de inventário é que se encontra consagrada na lei, que 

nos termos do art. 2053.º do CC “faz-se requerendo inventário nos termos previstos em 

lei especial, ou intervindo em inventário pendente.” Com este efeito, o sucessível tem de 

requerer o inventário ou intervir em processo já em curso. 214 Contudo, pode aquele aceitar 

pura e simplesmente a herança, que é o mesmo que dizer sem inventário.215 

De acordo com o art. 2071.º do CC, quando a herança é aceite a benefício de 

inventário, apenas respondem pelos encargos os bens inventariados, salvo se os credores 

provem a existência de outros. Quando a mesma é aceite pura e simplesmente cabe ao 

herdeiro fazer prova de que não existe na herança bens suficientes para cumprimento dos 

respetivos encargos. 

À luz do n.º 1 do art. 2102.º do CC, havendo acordo dos interessados, procede-se à 

partilha realizada na conservatória ou por via notarial, que irei aprofundar mais adiante 

com o seu devido destaque 216. A partilha por inventário procede-se nos casos previstos 

no n.º 2 do mesmo preceito. 

No início do estudo deste tema, começamos por que referir a aquisição sucessória só 

se opera pela resposta afirmativa ao chamamento, neste sentido compreende-se que a 

aquisição sucessória seja o efeito da aceitação da herança. 

Contudo, a aquisição da herança opera-se de formas distintas. 217  OLIVEIRA DE 

ASCENSÃO e CAPELO DE SOUSA, compreendem que o sistema adquirido pelo nosso 

ordenamento jurídico é a “aditio ou aceitação”, em que a “a aquisição da herança só tem 

lugar aquando da aceitação que funciona agora como “conditio sine qua non”.”, é o que 

prevê o n.º 1 do art. 2050.º do CC, quando referência que “o domínio da posse dos bens 

da herança adquirem-se pela aceitação.”218 

                                                 

214 OLIVEIRA DE ASCENSÃO, in Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p.437, neste sentido, 

acrescenta: “o recurso ao inventário pode surgir só em momento mais adiantado, não para efeitos de 

aceitação, mas de partilha; pode até ser obrigatório, então (art. 2102); 
215 Cfr. PAIS DE AMARAL, in Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 335; 
216 Sobre a Partilha Extrajudicial, vide, infra, pp. 61-74; 
217 Os três tipos de aquisição sucessória são, a aquisição automática, a aditio ou aceitação e a saisine 

ou investidura, vide, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, pp. 437 - 438; 
218 Cfr., respetivamente, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 438 e Lições de Direito das 

Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 23; 
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4.3. A HABILITAÇÃO NOTARIAL219 

Como forma de certificar juridicamente quem são os herdeiros do de cuius, que vão 

ocupar a sua posição jurídica, deve ser realizada escritura de habilitação notarial. Porém, 

este procedimento nem sempre é necessário, o Acórdão do STJ de 20 de maio de 1947, 

“pronunciou-se no sentido de que a habilitação judicial ou notarial só é necessária quando 

o herdeiro tenha de provar a transmissão.”220 

CASTRO MENDES, ensina-nos que “a habilitação é a prova da aquisição, por sucessão 

ou transmissão, da titularidade dum direito ou complexo de direitos, ou doutra situação 

jurídica ou complexo de situações jurídicas.” ALBERTO DOS REIS, escreveu que a 

habilitação “propõe-se certificar que determinada pessoa sucedeu a outra na posição 

jurídica que esta ocupava.”221 

Uma simples declaração da qualidade de herdeiros efetuada pelos interessados sem 

alicerce em documentação ou prova relevante não substitui qualquer habilitação de 

herdeiros. Do exposto, entende-se que estas declarações assumem uma grande 

importância, e também compreendem algumas cautelas. Destarte, os arts, 84.º e 83.º, n.º 

2 ambos do CN e art. 210.º-O do CRCiv, impõem que estas sejam feitas em “escritura 

pública,222 por três pessoas, que o notário considere dignas de crédito”, não podendo 

aquelas estar impedidas de ser testemunhas instrumentárias,223 nem podem ser “parentes 

sucessíveis dos habilitandos, nem cônjuge de qualquer deles”. Quando é prestada a 

declaração pelo cabeça-de-casal, terá de lhe ser feita a advertência, nos termos do art. 97.º 

                                                 

219 Também pode a habilitação de sucessores ser feita judicialmente (habilitação judicial), e quando 

assim é, não é um ato notarial, v.g., nos casos de processo de inventário ou de incidente na instância e ainda 

pode ser efetuada através da conservatória do registo civil (habilitação administrativa) – cfr. arts. 210.º-A 

e ss. do CRCiv.; 

Todos estes tipos de habilitação de sucessores produzem os mesmos efeitos e é título bastante para 

que se possam fazer em comum, a requerimento e a favor de todos os herdeiros e do cônjuge meeiro, atos 

de registos nas conservatórias e de averbamentos de títulos de crédito e levantamentos de dinheiro e de 

outros valores, vide art. 86.º do CN; 

Os documentos que devem instruir a escritura de habilitação vêm previstos no art. 85.º do CN. 

Devem ainda, caso já a tenham feito, apresentar a participação do imposto de selo por óbito do autor da 

sucessão, prevista no art. 26.º do Código do Imposto de Selo (CIS), bem como a respetiva relação de bens 

nos termos declarados pelo contribuinte. – art. 210.º-F, al. c) do CRCiv., sobre as obrigações fiscais, vide, 

infra, pp. 78-80; 
220 Cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. I, 2000, 4.ª ed.ª, p. 77; 

Sobre a exigência da Habilitação Notarial, vide, infra, “Menções Relativas ao registo predial”, pp. 

75-76; 
221 Vide, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 15/05/2013 (Proc. 5674/05.3TBBCL.G1.S1); 
222 Cfr. art. 80.º, al. d) do CN; 
223 Cfr. art. 68.º do CN; 
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do CN, de que incorre “nas penas aplicáveis ao crime de falsas declarações perante oficial 

público, se, dolosamente e em prejuízo de outrem, prestar declarações falsas.” 

Na nossa situação prática, verifica-se uma aceitação tácita, pura e simples da 

herança por parte dos sucessíveis, Alice (o cônjuge do autor da sucessão, o Daniel) e 

Deonilde (filha do de cuius).  

Já a herdeira Susete (filha do autor da sucessão) repudiou a herança através de 

escritura pública exarada a 18 de abril de 2013, no Cartório Notarial de Miranda do 

Corvo.224 Exigiu-se aquela forma, porque o repúdio deve revestir a forma de escritura 

pública se, na herança, houver bens (bens imóveis) cuja alienação deva ser feita dessa 

forma. Visto que Susete é casada sob o regime da comunhão de adquiridos com Carlos, 

também este teve que intervir na escritura pública. 

Aplicando-se o princípio da retroatividade, voltamos ao momento da abertura da 

sucessão, onde Susete é riscada do mapa dos sucessíveis e tudo se vai passar como se ela 

nunca tivesse intervindo na sucessão. Seguidamente são chamados à sucessão os seus 

descendentes (como já aludido). Já estes, o Tomás, Nuno e o José Carlos aceitaram a 

herança tacitamente e pura e simplesmente. 

Após a aceitação foi necessário certificar juridicamente quem são os sucessíveis 

de Daniel. Como tal foi realizada escritura pública de habilitação de herdeiros no dia 

29 de março de 2017 no Cartório Notarial em Coimbra (habilitação notarial). A 

declaração de que os habilitandos são herdeiros do falecido foi efetuada pela Deonilde, 

o cabeça-de-casal da herança. (art. 83.º, n.º 2 do CN).225 

5 A ALIENAÇÃO DA HERANÇA E QUINHÃO HEREDITÁRIO 

5.1. A SUA NOÇÃO E ALGUNS ASPETOS PARTICULARES 

A alienação de herança226 ou de quinhão hereditário, vem regulada nos arts. 2124.º e 

ss. do CC, ficando sujeita às disposições reguladoras do negócio jurídico, quer seja 

oneroso ou gratuito, que lhe der causa.227  

                                                 

224 Cfr. Anexo n.º 2 (Escritura de Repúdio da Herança) 
225 Cfr. Anexo n.º 3 (Escritura de Habilitação de Herdeiros por óbito de Daniel) 
226 Herança é um conjunto de princípios jurídicos que disciplinam a transmissão do património, do 

de cuius, aos seus herdeiros ou legatários. Esse património é composto pelos bens, direitos e obrigações; 
227 V.g., dação em cumprimento (arts. 837.º e ss do CC), a compra e venda (arts. 874.º e ss do CC), 

doação (arts. 940.º e CC), etc.; 
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Desta norma, conclui-se que a após a aceitação, o herdeiro adquire ou a herança em 

globo ou o quinhão hereditário. Fala-se nestes termos e não em aquisição de bens em 

concreto, pois, segundo o Acórdão do STJ de 30/01/2013, 228 “só se pode dividir os bens 

da herança de que se seja proprietário, ou seja, que tenham sido atribuídos aos herdeiros 

em partilha previamente realizada, (…) é que, até à partilha, os co-herdeiros de um 

património comum, adquirido por sucessão mortis-causa, não são donos dos bens que 

integram o acervo hereditário, nem mesmo em regime de compropriedade, pois apenas 

são titulares de um direito sobre a herança (acervo de direitos e obrigações) que incide 

sobre uma quota ou fracção da mesma para cada herdeiro, mas sem que se conheça quais 

os bens concretos que preenchem tal quota.” 

Neste sentido, conclui CAPELO DE SOUSA, que, havendo mais do que um herdeiro e 

não havendo partilha efetuada, cada um deles detém apenas um “direito de quinhão 

hereditário, ou seja, à respectiva quota-parte ideal da herança global em si mesma.”, 

OLIVEIRA DE ASCENSÃO acrescenta que “havendo indivisão, cada herdeiro não está 

inibido de dispor dos direitos que adquiriu com a aceitação, independentemente da 

liquidação do património.” 

Sintetizando, o herdeiro tem o direito de transmitir a outrem o seu direito à herança 

em globo ou ao seu quinhão hereditário, onerosa ou gratuitamente. 

Sobre a regime de admissibilidade de alienação, o Acórdão do STJ de 16/04/2013229, 

elucida-nos, referindo que “só é legalmente possível depois de aberta a sucessão e de o 

herdeiro ter aceite esta, pois só então, por força do art. 2050.º do CC, adquire o direito a 

ela”. No que diz respeito à forma que deve respeitar a alienação, deve se ter em conta o 

art. 2126.º do CC, que exige a escritura pública ou documento particular autenticado 

quando hajam bens cuja a alienação exija essa forma e por documento particular noutros 

casos.230 Quanto ao seu objeto, analise-se o art. 2125.º do CC, importa aqui salientar que 

“os poderes pessoais, que são inerentes à qualidade de herdeiro, não se transmitem com 

a alienação da herança.”231 

                                                 

228 Vide, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 30/01/2013, (Proc. 1100/11.7TBABT.E1.S1); 
229 Cfr. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 16/04/2013 (Proc. 2044/08.5TBPVZ.P1.S1); 
230 Tal-qualmente como se verifica quanto à forma do repúdio, cfr., supra, pp. 49-50; 
231 Vide, (O. Ascensão, Sucessões, 1980, 455), apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 

18ª ed.ª, p. 1598; 
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O n.º 1 do art. 2130.º do CC, prevê um direito de preferência atribuído aos co-

herdeiros, quando seja vendido ou dado em cumprimento a estranhos um quinhão 

hereditário.232 

Agora, em termos exemplificativos, vejamos o caso em estudo, 

Em 31 de março de 2017 realizou-se uma alienação de quinhão hereditário e de 

meação, através de um negócio jurídico gratuito, a doação233, seguindo as disposições 

que a regulam (art. 940.º e ss do CC)234. Após a titulação do ato e antes do seu registo é 

necessário proceder à liquidação do imposto235, como analisaremos adiante. A doação 

foi feita entre o cônjuge sobrevivo, a Alice (doadora) e a sua filha Deonilde (donatária). 

Em 18 de abril de 2017 foi feita uma alienação de quinhão hereditário, através de um 

negócio jurídico oneroso, a compra e venda236, ou seja, segue as disposições previstas 

nos artigos 874.º e ss do CC. Aqui o imposto é devido antes da titulação do ato.237 Esta 

alienação foi feita entre três co-herdeiros (Tomás, Nuno e José Carlos) em simultâneo e 

a sociedade “Briosa, Lda.”.  

Com efeito, com a doação, foi transferido para a Deonilde o direito de quinhão 

hereditário bem como da meação e com a compra, para a “Briosa, Lda” foi transferido 

o direito de quinhão hereditário. Estas transferências abrangem, por exemplo, o direito 

de exigir partilha e de composição da quota (art. 2101.º CC), os direitos de gestão (2091.º 

CC), bem como os respetivos encargos do quinhão hereditário (art. 2128.º CC). Quanto 

à forma destas alienações, foram ambas exarada através de documento particular 

autenticado, pois estão em causa bens imóveis, cuja a alienação exige essa forma, nos 

termos do art. 2126.º do CC. 

                                                 

232 “O quinhão abrange quer toda a quota-parte a que um herdeiro seja chamado a suceder, quer 

apenas uma parte ou porção dessa quota. A alienação com obrigação de preferência vigora só até ao 

momento da partilha da herança. Nesse ínterim, o herdeiro poderá ainda vender bens individualizados que 

venham a compor a sua quota, mas só como bens futuros e nas condições dos arts. 211.º, 399.º e 880.º não 

estando nesse caso obrigatório a dar preferência, sem prejuízo das regras referentes à simulação – arts. 240.º 

e ss. – e aos negócios com fim contrário à lei – art. 281.º. Se o herdeiro vender bens individualizados como 

seus há venda de bens alheios, nula nos termos dos arts. 892.º e 2091.º, n.º 2 (R. Capelo de Sousa, Sucessões, 

I-89, nota 117)” apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013,18ª ed.ª, p. 1599; 
233 Cfr. Anexo n.º 4 (Documento Particular Autenticado - Doação); 
234 Em matéria de doações nomeadamente quanto à exigência da sua forma, vide, supra, pp. 13-14, 

nota 41; 
235 Cfr. Anexo n.º 5 (Comprovativo de Participação de Transmissões Gratuitas – Doação); 
236 Cfr. Anexo n.º 6 (Documento Particular Autenticado - Compra e Venda); 
237 Cfr. Anexo n.º 7 (Documento Único de Cobrança de IMT e IS do José Carlos); 



“O Processo Sucessório, A Partilha Extrajudicial e o Registo” 

 

56 

Assim, neste caso em concreto, só aqui é que se fixam os verdadeiros sucessíveis que 

irão de seguida ingressar na partilha da herança, nestes termos conclui-se que os 

sucessíveis são a Deonilde e a sociedade “Briosa, Lda.” 

6 A ADMINISTRAÇÃO DA HERANÇA – NOMEAÇÃO DO “CABEÇA-DE-

CASAL” DA HERANÇA  

Os limites temporais da administração da herança estão previstos nos arts. 2079.º e 

ss. do CC. O legislador sentiu a necessidade de atribuir um administrador à herança, pois 

até à sua integral liquidação pode demorar algum tempo, no sentido em que às operações 

referentes à sua liquidação não se fazem de imediato. 

Após estipulados os sucessíveis, mas em que a herança ainda permanece indivisa,238 

é necessário que alguém a administre. 

De acordo com o art. 2079.º do CC, o representante comum designado por lei é o 

cabeça de casal239 a quem compete a administração da herança até à partilha. No entanto, 

pode aquele escusar-se do cargo, caso se verifique alguma das hipóteses previstas no art. 

2085.º do CC. 

Sobre esta figura, OLIVEIRA DE ASCENSÃO, expõe que “há preceitos em que se 

estabelecem obrigações para o cabeça-de-casal que haverá sempre que assegurar, como a 

de apresentar a relação de bens para efeitos de liquidação do imposto sucessório.”240 

Vejamos o caso em estudo:  

Como já referido, a hipótese mais comum é o cônjuge sobrevivo assumir o cargo, 

porém não foi o que aconteceu neste caso em concreto. Como vimos o cabeça-de-casal 

pode pedir escusa do cargo, pois a Sra. Alice (cônjuge sobrevivo) já tinha mais de setenta 

anos e para além disso, também se encontrava impossibilitada por doença de exercer 

convenientemente as suas funções (cfr. art. 2085.º, n.º 1, al. a) e b) do CC). Também 

podia, desde logo, ficar decidido por acordo das partes quem iria desempenhar a função, 

art. 2084.º do CC.  

                                                 

238 Sobre noção de herança indivisa, vide, infra, p. 57-60; 
239 O art. 2080.º do CC estabelece a quem ser incumbido o cargo de cabeça de casal;  

Se for necessário, a designação também pode ser feita pelo tribunal (art. 2083.º CC);  

O cargo de cabeça-de-casal é gratuito (art. 2094.º CC), contudo, se for exercido pelo testamenteiro 

(art. 2080.º, n.º 1, al. b) CC), pode o autor da sucessão estipular retribuição (art. 2333.º, n.º 1 CC); 

Nos termos do art. 2093.º do CC, o cabeça-de-casal deve prestar contas anualmente e tem o direito 

ao reembolso das despesas que resultem do exercício da sua função, incluindo os juros do dinheiro que 

tenha adiantado à sua custa para satisfação de encargos da administração; 
240 Cfr. Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 478; 
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Apesar de todas estas hipóteses apresentadas, não foi por estes motivos que foi 

nomeado o cabeça-de-casal, pois como referi acima, os sucessíveis que se fixaram foram 

apenas a Deonilde e a sociedade “Briosa, Lda.”, não havendo assim cônjuge para 

assumir o cargo. 

Com isto, conclui-se que quem ficou designado para estes efeitos foi a sua filha 

Deonilde, visto que era herdeira legal do autor da sucessão (art. 2080.º, n.º 1, al. c) do 

CC) e para além disso, já vivia com o “falecido há pelo menos um ano à data da morte” 

(art. 2080.º, n.º 3 do CC). 

Como acima referido, uma das responsabilidades de Deonilde enquanto cabeça-de-

casal da herança é proceder à participação do óbito de Daniel no Serviço de Finanças 

da área de residência daquele (art. 26.º, n.º 1 do CIS), 241 podendo ainda efetuar a 

habilitação de herdeiros (art. 83.º, n.º 2 do CN).242 

7 OS ENCARGOS DA HERANÇA E SUA LIQUIDAÇÃO 

7.1. OS ENCARGOS 

7.1.1. Tipos de Encargos 

No início do estudo deste capítulo, foi oportunamente aludido que quando a herança 

não tem encargos e existe apenas um herdeiro, o processo termina com a simples 

aceitação do sucessível. Porém, estando aquela onerada com encargos terá que se 

proceder à sua liquidação.    

“A herança como património autónomo ou como universalidade de direito, assenta 

em que ela, e só ela, responde pelos chamados encargos da herança e não o património 

dos herdeiros. Assim, na herança indivisa, são os bens que, coletivamente, como 

universalidade, respondem pelos respetivos encargos.”243 

Neste contexto, em obediência ao art. 2068.º do CC, entende-se por encargos da 

herança, as “despesas com o funeral e sufrágios do seu autor”, os “encargos com a 

                                                 

241 Matéria que irei expor aquando das “Obrigações fiscais”, cfr. infra, pp. 78-79;  
242 Cfr, supra, pp. 52-53; 
243 Vide, Acórdão do Tribunal de Relação de Coimbra de 17/01/2012 (Proc. 181/08.5TBOFR.C1) e 

art. 2097.º CC; 
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testamentaria,244 administração e liquidação do património hereditário” o “pagamento 

das dívidas do falecido”245 e o “cumprimento dos legados.246” 

Por força do art. 2070.º, n.º 2 do CC, os encargos supra enunciados, devem ser 

liquidados especificamente pela ordem prevista no referido art. 2068.º, e os “credores da 

herança e os legatários gozam de preferência sobre os credores pessoais do herdeiro, e os 

primeiros sobre os segundos.” (cfr. n.º 1 do art. 2070.º CC).247 

7.1.2. Responsabilidade pelos Encargos 

Pelo pagamento dos referidos encargos, respondem os bens que constituem o 

âmbito da herança (art. 2069.º do CC). Neste contexto, PAIS DE AMARAL discerne aquele 

preceito, aludindo que “o âmbito da herança engloba alguns bens, que embora não tendo 

constituído o património do autor da sucessão, são provenientes da sua substituição por 

outros, ou então foram adquiridos com o dinheiro da herança ou com o preço dos bens do 

falecido que foram alienados, desde que seja devidamente mencionada no documento de 

aquisição a providência do dinheiro ou valores.”. Para além destes, fazem igualmente 

parte da herança os bens deixados pelo de de cuius. 248 

Assim, nos termos do art. 2071.º do CC, os herdeiros são responsáveis pelos 

encargos da herança na medida dos bens herdados, ou seja, não respondem pelos seus 

bens pessoais, mas apenas por aqueles que recebem da herança. 

                                                 

244 Nos termos do art. 2320.º do CC, “o testador pode nomear uma ou mais pessoas que fiquem 

encarregadas de vigiar o cumprimento do seu testamento ou de o executar, no todo ou em parte: é o que se 

chama de testamentária”, sendo que as pessoas que desempenham essa função denominam-se de 

testamentários. 
245 Quando ao pagamento das dívidas do falecido, note-se o Acórdão do STJ de 27/10/1988, que nos 

fala da ação judicial destinada àquele fim, assim, “A execução destinada ao pagamento da herança indivisa 

deve ser instaurada contra a herança, representada por todos os herdeiros, e não apenas pelo cabeça de 

casal.” (arts. 11.º e 12.º do CPC e art. 2091.º do CC) “A falta de intervenção de algum desses herdeiros 

constitui fundamento de oposição à execução por embargos e determina a extinta a instância na ação 

executiva.” (arts. 728.º e 278.º do CPC) – apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 

1576; 
246 Cfr. art. 2265.º do CC e art. 2278.º do CC, nos termos deste último preceito, é de salientar que 

“se os bens da herança não chegarem para cobrir os legados, são estes pagos rateadamente; exceptuam-se 

os legados remuneratórios, os quis são considerados como dívidas da herança.” e como tal, são pagos em 

terceiro lugar. 
247 Estas prioridades só se mantêm “nos cinco anos subsequentes à abertura da sucessão ou à 

constituição da dívida, se esta é posterior, ainda que a herança tenha sido partilhada” - Cfr. n.º 3 do art. 

2070.º do CC; 
248 Vide, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 344; 

A função do art. 2069.º será só a de esclarecer que da herança fazem parte ainda os bens referidos 

nas suas quatro alíneas, embora rigorosamente não se trate aí de bens deixados pelo autor da sucessão e 

existentes no seu património à data da morte.” – cfr. PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 

192; 
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 “O legatário, ao contrário do herdeiro, não responde, porém, em princípio, pelos 

encargos da herança, a sua responsabilidade por estes encargos é uma responsabilidade 

meramente eventual e subsidiária.”249 , pois pelo art. 2276.º do CC, o legatário só é 

responsável pelos encargos do legado250, que é coisa diversa dos encargos da herança. 

Quanto a estes últimos, OLIVEIRA DE ASCENSÃO menciona que a sua situação “é um 

mero reflexo da sua posição desfavorecida na satisfação dos encargos da herança em 

relação aos devedores, por força do art. 2070/2. Estes devem pagar-se primeiro, e só 

através do que restar se pode satisfazer.”251 

O legislador prevê um regime especial quanto à responsabilidade de usufrutuários, 

e como se sabe, estes consideram-se legatários (art. 2030.º, n.º 4 do CC). Assim, não são 

responsáveis pelo pagamento dos encargos da herança, mas existem algumas exceções 

previstas na lei que atribuem responsabilidades ao usufrutuário, v.g., o caso previsto nos 

n.ºs 1 e 2 do art. 2073.º do CC, bem como o art. 2072.º do CC.252 

7.2. A LIQUIDAÇÃO DOS ENCARGOS 

Os critérios gerais sobre como é feita a liquidação da herança constam dos arts. 

2097.º e 2098.º do CC, onde é visível a distinção entre dois momentos, o antes de se 

efetuar a partilha (o caso da herança indivisa) e após efetuada a partilha (a herança 

partilhada). 

CAPELO DE SOUSA trata a herança indivisa como “uma universalidade composta 

por património autónoma, em que os herdeiros não detêm direitos próprios sobre cada um 

dos bens hereditários e nem sequer são comproprietários desses bens, mas apenas titulares 

em comunhão de tal património.” 253 Destarte, o art. 2097.º do CC estipula que “os bens 

                                                 

249 Cfr. PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 65; 
250  O valor do legado só é conhecido no momento da liquidação da partilha – cfr. PAIS DE 

AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 347; 
251 Vide, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed., p. 498; 

O legatário só é responsável pela herança, no caso previsto no art. 2277.º do CC e nos casos em que 

os bens da herança sejam insuficientes para pagamento dos encargos da herança (cfr. art. 2270.º e 2278.º, 

ambos do CC); 
252 “I - O art. 2072.º do CC só se aplica quando o usufrutuário da totalidade ou de uma quota do 

património do falecido utiliza dinheiro seu para pagar dívidas da herança da qual não é titular. II – Quando 

o usufrutuário paga dividas nos termos descritos em I, nasce na sua esfera jurídica um direito de crédito 

sobre os herdeiros, proprietários dos bens e beneficiados com a sua desoneração. III – A mencionada dívida 

dos herdeiros é uma obrigação pecuniária, de soma ou quantidade, subordinada ao princípio nominalista 

definido no art. 550.º do CC, e, nessa medida, não actualizável em função da desvalorização da moeda. 

(STJ, 3.10.2000: BMJ, 500.º-300) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18ª ed.ª, p. 1578; 
253 Vide, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, pp. 80 – 81; 
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da herança indivisa respondem colectivamente pela satisfação dos respectivos 

encargos.”254 

Existe a possibilidade de a liquidação da herança indivisa ser realizada através de 

processo de inventário.255Nos casos em que é feita fora do processo de inventário, “as 

dívidas podem ser pagas voluntariamente pelos herdeiros ou pelo cabeça-de-casal (…), 

ou poderão ser exigidas judicialmente pelos credores em ações declarativas ou 

executivas.”256 

No caso de herança já partilhada, de acordo com o art. 2098.º do CC, cada herdeiro 

só responde pelos encargos na proporção da quota que lhe tenha cabido na herança. Ou 

seja, mesmo após realizada a partilha, os herdeiros continuam a ser responsáveis pelos 

encargos da herança, mas apenas na medida dos bens que lhes couber na respetiva 

partilha. Tal como sucede no caso anterior os encargos da herança devem ser cumpridos 

voluntariamente pelos herdeiros ou em ação judicial. 257  

                                                 

254 Os herdeiros têm ainda a possibilidade de adotar medidas com vista à satisfação dos direitos de 

terceiros. É o art. 2099.º do CC que prevê esta possibilidade, aludindo que “se existirem direitos de terceiros, 

de natureza remível, sobre determinados bens da herança, e houver nesta dinheiro suficiente, pode qualquer 

dos co-herdeiros ou o cônjuge meeiro exigir que esses direitos sejam remidos antes de efectuada a partilha.”, 

ficando a herança livre desses encargos. 
255 Nesta hipótese deve seguir as disposições reguladoras para o regime jurídico de processo de 

inventário – a Lei n.º 23/2013 de 5 de março; 

Exige-se esta forma nos casos previstos no n.º 2 do art. 2102.º do CC; 
256 Cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 82; 

Quanto às dividas exigidas judicialmente pelos credores em ações declarativas ou executivas, cfr., 

supra, p. 58, nota 245; 

No que respeita à deferida a um único herdeiro, a liquidação é feita nos mesmos termos, contudo 

aqui a finalidade do processo de inventário é somente a relacionação dos bens e a liquidação dos encargos, 

tanto a título facultativo como obrigatório. (cfr. arts. 2071.º, n.º 1 e 2103.º do CC); 
257 Todavia, podem os herdeiros deliberar “que o pagamento se faça à custa de dinheiro ou outros 

bens separados para esse efeito, ou ficará a cargo de algum deles.” – cfr. art. 2098.º, n.º 2 – “mas tal 

deliberação só obriga os credores e os legatários nos termos fixados no n.º 3 do art. 2098.º” - Vide, 

PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 197; 

Não há aqui lugar à hipótese do processo de inventário, pois este extingue-se após efetuada a 

partilha; 
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CAPÍTULO V – A PARTILHA EXTRAJUDICIAL 

1 NOÇÃO DE PARTILHA – O DIREITO DE A EXIGIR - MODALIDADES 

“Qualquer co-herdeiro ou cônjuge meeiro258 tem o direito de exigir partilha quando 

lhe aprouver” 259, isto é, a qualquer momento. Proceder-se-á desta forma por haver co-

herdeiros, ou seja, dois ou mais designados que sejam efetivamente chamados e que 

aceitem a sucessão.260  

O referido preceito trata aqui de uma partilha global, que se reparte em duas 

operações de partilhas distintas, em primeiro lugar, a partilha do casal, ou seja, a 

separação das meações, e em segundo lugar, a partilha da herança do cônjuge falecido 

pelos seus herdeiros.261 

DIOGO LEITE DE CAMPOS, defende que o direito a exigir a partilha “trata-se de 

direito irrenunciável (…)”262, o que mostra o empenho da lei em que se proceda à partilha 

dados os inconvenientes económicos e sociais que a indivisão apresenta, “(…) embora se 

admita nos termos do n.º 2 do artigo 2101.º, que se estipule que o património hereditário 

se conservará indiviso por certo prazo, que não chegue a cinco anos; sendo lícito renovar 

esse prazo, uma ou mais vezes, por novos acordos.”263  

Face ao precedido, pode-se concluir que a partilha tem como objetivo a fixação dos 

bens que em concreto preencherão a respetiva quota hereditária ou meação, CARLOS 

GOUVEIA ROCHA, caracteriza-a como “o acto pelo qual a decomposição e distribuição dos 

vários elementos que integram um património indiviso, com vista à dissolução da 

comunhão.”264 

                                                 

258  Entende-se por “cônjuge meeiro” aquele que era casado com o de cuius sob o regime da 

comunhão de adquiridos ou geral e possuidor de metade dos bens daquele; 

PAIS DE AMARAL, in Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 358, explicita o 

fundamento do nome “meeiro”, “(…) o cônjuge é meeiro, visto que lhe pertence um meio, ou seja metade 

dos bens. Estes bens, que são seus, não fazem parte da herança do autor da sucessão.” 
259 Cfr. art. 2101.º, n.º 1 do CC; 
260 Os legatários não gozam do direito de exigir a partilha, nem faria sentido o contrário, pois a 

própria definição de legados (já analisada neste estudo, vide, supra, pp. 12-13 e 19-22), fala em sucessão 

de “bens certos e determinados” (art. 2030.º, n.º 2 do CC), portanto torna-se desnecessária a partilha; 
261 Vide PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p.198; 
262 Cfr. art. 2101.º, n.º 2, 1.ª parte; 
263 Cfr. Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 587; 
264 Vide, Manual Teórico e Pratico do Notariado, 2003, 4.ª ed.ª, p. 257; 
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CAPELO DE SOUSA
265, argumenta que “a partilha dos bens hereditários pode fazer-

se extrajudicialmente quando houver acordo de todos”266, devendo ser privilegiada a via 

extrajudicial, visto que esta é a forma mais célere e económica, desobstruindo assim os 

tribunais. 

Para além da forma extrajudicial, a partilha pode ainda obedecer à forma de 

processo de inventário267, que para o estudo em questão não tem merecimento prático, 

assim, apenas adiantaremos o seu âmbito de aplicação. Nos termos do art. 2102.º n.º 2 do 

CC, a partilha é feita em forma de processo de inventário quando um ou mais interessados 

não estejam de acordo. E ainda quando o Ministério Público o requeira, por entender que 

o interesse do incapaz a quem a herança é deferida implica aceitação beneficiária ou 

quando algum dos herdeiros não possa, por motivo de ausência em parte incerta ou de 

incapacidade de facto permanente, outorgar em partilha extrajudicial. 

Para finalizar as alusões quanto à partilha extrajudicial, conclui-se que esta faz-se 

quando houver acordo de todos os interessados (art. 2102º, n.º 1 do CC), ou seja, do 

cônjuge meeiro, dos herdeiros, do usufrutuário da parte da herança, do cônjuge do 

herdeiro casado em comunhão geral de bens e do adquirente de quinhão hereditário.268 

Excetuam-se os donatários entre vivos, legatários e os credores de herança em que, estes 

podem intervir em atos de inventários, mas não o podem requerer. 

Como analisaremos de seguida, “Quanto ao cônjuge não deve ser confundida a sua 

posição de herdeiro com a sua posição de meeiro.”269 

                                                 

265 in Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 107;  
266Vide, Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 4/12/2006 (Proc. 0656583), “Os herdeiros são 

titulares do direito a um conjunto patrimonial no seu todo. Pelo que, não pode um herdeiro sem acordo dos 

restantes, pedir a partilha de um único bem. Quando seja pedida, deve incluir todos os bens da herança. Tal 

situação só seria de permitir no caso de desconhecimento de mais bens na herança.” 
267 Cfr. art. 2102.º do CC; 
268 Quanto à sua exigência de forma, esta segue as mesmas regras das outras já supracitadas, assim, 

exige-se escritura pública ou documento particular autenticado se existirem na herança bens imóveis (art. 

204.º CC) ou se o legado contiver esse tipo de bens; 

Sobre os requisitos de formalização de DPA, vide, infra. pp. 75-78; 
269 Cfr. PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 358: 
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2 OPERAÇÕES DE PARTILHA DA HERANÇA 

Ao proceder ao cálculo do valor da herança partilhável, há que ter em conta três 

disposições, o regime de casamento do de cuius, se se trata de sucessão legitimária e se a 

partilha é feita sob forma de inventário ou extrajudicial.270 

Se estivermos perante uma sucessão legitimária há que ter em linha de conta a 

legítima, também designada por quota legitimária, ou quinhão legitimário e a contrario, 

a quota disponível. Para o cálculo desta quota deve-se atender a determinadas regras 

seguidamente abordadas, com efeito a proteger globalmente os herdeiros legitimários.  

Diferentemente, se o de cuius não deixar testamento válido ou declaração de última 

vontade, ou seja, não se tratando de sucessão legitimária, não há qualquer quota reservada 

pela lei. São dispensadas as operações de cálculo da legítima, ou seja, são partilhados 

pelos herdeiros legais a quota disponível e a indisponível. 

2.1. SEPARAÇÃO DE EVENTUAIS MEAÇÕES 

Nos casos em que o de cuius não tenha sido casado, ou se o tiver sido, figurar entre 

eles o regime da separação de bens, nem sequer se coloca o fenómeno sucessório quanto 

às meações e “todos os bens são considerados, no momento da abertura da sucessão, como 

bens próprios, constituindo eles o activo da herança.”271   

Contrario sensu, se o de cuius no momento da abertura da sucessão, estiver casado 

sob o regime da comunhão de adquiridos ou da comunhão geral de bens, há necessidade 

de calcular o ativo da herança. “Para tanto, haverá que qualificar cada um dos bens do 

cônjuge como próprios ou comuns, verificar as dívidas da responsabilidade de cada um 

dos cônjuges e a sua meação nas do casal e saber de eventuais compensações ou créditos 

entre os cônjuges.”272 

O art. 1689.º, n.º 1, do CC refere que, “cessando as relações patrimoniais entre os 

cônjuges, estes ou os seus herdeiros recebem os seus bens próprios e a sua meação no 

património comum, conferindo cada um deles o que dever a este património” e, de acordo 

                                                 

270 Aqui apenas trataremos do cálculo quanto à partilha extrajudicial, sendo que a partilha feita em 

processo de inventário prevê um mecanismo especial para a formação do mapa de partilha. – para melhores 

esclarecimentos, vide CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, pp. 

111-112; 
271 Cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 110; 
272 Cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 111; 
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com o artigo 1730.º, nº 1 do CC, “Os cônjuges participam por metade no ativo e no 

passivo da comunhão, sendo nula qualquer estipulação em sentido diverso”.  

Em suma, OLIVEIRA DE ASCENSÃO elucida-nos, “se há um regime de comunhão, o 

cônjuge supérstite tem direito à meação. Este é um seu direito próprio, ao cessar a 

indivisão a que estava sujeito o património conjugal273 (…) mas só a meação do cônjuge 

falecido é objecto de sucessão.” Desta meação o cônjuge sobrevivo passa a ser 

herdeiro.274 

No caso em apreço, à data da abertura da sucessão o “de cuius” encontrava-se 

casado sob o regime da comunhão geral com Alice, neste contexto, a sua meação é de 

1/2 da totalidade dos bens da herança. Visto que o total dos bens (bens próprios e 

comuns) é de 40.174,92 € (resultante da soma do valor patrimonial dos 75 prédios) a sua 

meação é de 20.087,46 € = (40.174,92 € ÷ 2) e a massa da herança (bens próprios do 

“de cuius”) constitui a outra metade, sendo o cônjuge herdeira dela, juntamente com os 

outros sucessores. 

Depois de apurada a massa da herança e separação de meações, procede-se ao 

apuramento das dívidas, e posteriormente das despesas sujeitas a colação, que no caso 

prático aqui exposto não se verificam. 

2.2. DETERMINAÇÃO DA QUOTA LEGÍTIMA DOS HERDEIROS LEGITIMÁRIOS 

Ainda que “o cálculo da legítima” não tenha relevância prática no caso em análise, 

dado que aquela só tem lugar na sucessão legitimária, não se considera despiciente 

discorrer sobre ela, visto que o “Direito das Sucessões” em geral, lhe confere um elevado 

destaque. 

Assim, a legítima é “a porção de bens de que o testador não pode dispor, por ser 

legalmente destinada aos seus herdeiros legitimários.” 275  DIOGO LEITE DE CAMPOS, 

                                                 

273 “A posição é regulada pelo Direito da Família; só acessoriamente pode ter implicações sobre o 

Direito das Sucessões, como acontece por força dos arts. 2080/1 e 2087/1” – Cfr. OLIVEIRA DE 

ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 339; 
274 Segundo o art. 2018.º do CC, o cônjuge sobrevivo tem ainda direito a ser alimentado pelo 

rendimento dos bens deixados pelo falecido, é o que se designa por apanágio do cônjuge sobrevivo; 
275 Cfr. art. 2156.º do CC; 

Sobre este tema é importante relembrar o instituto da deserdação, já estudado na p. 38, na medida 

em que “o autor da sucessão pode (…) deserdar um herdeiro legitimário, privando-o da legítima (…)” – 

cfr. art. 2166.º do CC, bem como o “legado por conta e em substituição da legitima”, vide, supra, pp. 20-

22;  
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aprimora este conceito, acrescentado que “esta não é o direito a uma parte do valor dos 

bens da herança, mas sim, o direito a uma parte dos bens da herança.”276 

Para estes efeitos, há que ter em conta quais são os herdeiros legitimários a 

concorrer à sucessão.277 

Caso se trate de sucessão entre cônjuge e descendentes, se o cônjuge concorrer com 

os filhos, a legítima é de 2/3 da herança (art. 2159.º, n.º 1 do CC), se concorrem só filhos, 

é 1/2 ou de 2/3 da herança, conforme exista um só filho ou existam dois ou mais (art. 

2159.º, n.º 2 do CC), e se concorrer apenas o cônjuge, é 1/2 da herança (art. 2158.º do 

CC). Quando a sucessão implica cônjuge e ascendentes278, a sua legítima é de 2/3 da 

herança (art. 2161.º, n.º 1 do CC). Não havendo descendentes nem cônjuge sobrevivo, a 

legítima dos ascendentes é de 1/2 ou de 1/3 da herança, conforme forem chamados os 

pais ou os ascendentes do segundo grau e seguintes (art. 2161.º, n.º 2 do CC). 

Dado que à massa “para o cálculo da legítima deve atender-se ao valor dos bens 

existentes no património do autor da sucessão à data da morte, ao valor dos bens 

doados279, às despesas sujeitas a colação e às dívidas da herança.”280 PEREIRA COELHO, 

conclui que “A legítima é pois de metade, dois terços ou um terço de uma massa de 

cálculo assim obtida.”281
 CAPELO DE SOUSA, acrescenta que o resultado final daquela 

operação, constituirá “o valor global da herança para efeitos de cálculo da legítima.”282 

Tratando-se de uma sucessão legitimária, para além das regras gerais já aludidas, 

importam os mecanismos de proteção da legítima283 e o regime da colação.284 

 Recorrendo ao caso prático em estudo, para tornar ainda mais percetível esta 

situação, supomos que Daniel tinha disposto da sua quota disponível. Aqui a legítima 

seria de 2/3, pois quem concorre à sucessão é a filha do autor da sucessão, Deonilde 

(pela sua quota hereditária e pela da sua mãe Alice, que lhe doou a sua meação e quinhão 

                                                 

276 Cfr., Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2008, 2.ª ed.ª, p. 599; 
277 Que serão definidos segundo as regras da sucessão legítima, nos termos dos arts. 2131.º a 2137.º 

do CC, como já expomos e como aprofundaremos já de seguida; 
278 Quando não há descendentes; 
279 “Trata-se de doações feitas em vida – aos herdeiros legitimários (sujeitas ou não a colação), ou 

outras pessoas – e não das doações mortis causa (…)”, cfr. RICARDO SOARES, Heranças & Partilhas, 

1997, p. 17.,  
280 Cfr. art. 2162.º do CC; 
281 Vide, Direito das Sucessões, 1992, p. 223; 
282 Vide, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 117; 
283 Sobre os mecanismos de defesa da legítima, é de relembrar o já abordado, supra, p. 20, nota 66 

e pp. 27-28 e nota 95; Cfr. arts. 2163.º (intangibilidade da legítima), 2164.º (cautela sociniana) e 2168.º a 

2173.º (redução por inoficiosidade) todos do CC; 
284 Cfr. art. 2104.º e ss do CC; 
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hereditário, como já aludido), e os netos, Tomás, Nuno e o José Carlos (que vieram em 

representação da sua mãe Susete, que repudiou a herança e assim sendo têm direito à 

legítima que caberia ao seu ascendente285), apesar destes posteriormente terem vendido 

a sua quota parte à sociedade “Briosa, Lda.”. 

Assim, dado que o total dos bens do casal é de 40.174,92 € e a massa da herança é 

de 20.087,46 € = (40.174,92 € ÷ 2), a quota legítima total seria de 13.391,64 € = ((2/3) 

x 20.087,46 €) e a quota disponível seria de 6.695,82 € (20.087,46 € - 13.391,64 €). Pelos 

herdeiros legitimários é divida a quota legítima total em partes iguais, ou seja, 4.463,88 

€ = (13.391,64 € ÷ 3). Assim, a legítima da Deonilde e da Susete seria de 4.463,88 €, 

sendo que à Alice (cônjuge) lhe caberia para além da sua quota legítima no mesmo valor, 

a sua meação na herança. Como a filha Susete repudiou a herança, os netos do autor da 

sucessão, filhos de Susete, teriam direito à quota parte que à sua mãe pertencia, que seria 

divida por eles em partes iguais. Assim, o Tomás, o Nuno e o José Carlos, a cada um 

caberia 1.487,96 € = (4.463,88 € ÷ 3), apesar destes posteriormente terem vendido a sua 

quota legítima à sociedade “Briosa, Lda.”. Que por esta via, passaria a ter direito a 

4.463,88 € da herança. Ainda é de ter em conta, o facto de a Alice ter doado à sua filha 

Deonilde a sua quota legítima e a sua meação, nestes termos, passa a Deonilde a ter 

direito a 29.015, 22 € = (4.463,88 € (da sua quota legítima) + 4.463,88 € (quota legítima 

de sua mãe Alice) + 20.087,46 € (da meação de sua mãe Alice)). 

2.2.1. A Colação 

No caso da sucessão legitimária, ou seja, quando tenha havido liberdades feitas em 

vida pelo autor da sucessão, a lei procura igualar os quinhões hereditários, através da 

colação, nos termos dos arts. 2104.º a 2118.º do CC;  

Assim, impõe que “os descendentes que pretendem entrar na sucessão do 

ascendente devem restituir à massa da herança, para igualação da partilha, os bens ou 

valores que lhe foram doados por este: esta restituição tem o nome de colação.”286 

Segundo CAPELO DE SOUSA, “para se verificar a colação é cumulativamente 

necessário: a) haja doações ou certas despesas 287  gratuitamente feitas pelo autor da 

sucessão a favor dos descendentes que na data da liberalidade fossem seus presuntivos 

                                                 

285 Sobre a legítima que caberá aos descendentes do ascendente no caso de repúdio, já se viu 

anteriormente, vide, supra, p. 45; 
286 Cfr. art. 2104.º do CC; 
287Vide art. 2110.º do CC;  
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herdeiros legitimários288; b) que tais liberalidades não estejam dispensadas da colação 

pelo autor da sucessão ou por força da lei289; c) que se tenha aberto uma sucessão 

hereditária em que concorram efetivamente diversos descendentes, nomeadamente, 

descendentes beneficiados com aquelas liberalidades ou seus representantes.290”291 

 “Tal conferência (ou dever de restituição) faz-se pela imputação do valor da doação 

... na quota hereditária, o que é a regra, ou pela restituição dos próprios bens doados, se 

para tanto houver acordo de todos os herdeiros.”292 

ANTUNES VARELA, entende que o fundamento da colação é “(…) promover certa 

igualação da partilha entre os herdeiros legitimários, evitando que algum ou alguns destes 

sejam beneficiários em relação aos outros por virtude da circunstância que provocou a 

liberdade com mera antecipação da quota ou quinhão hereditário do donatário.”293 

Porém, pode o autor da sucessão querer que a liberdade sucessória seja imputada 

na sua quota disponível, conservando intacta quota legítima do descendente. Neste caso, 

a obrigação da colação “pode ser dispensada pelo doador no acto da doação ou 

posteriormente” (art. 2113.º, n.º 1 do CC).294  

                                                 

288Cfr. art. 2105.º do CC; 
289Vide art. 2113.º do CC;  
290 Vide art. 2106.º do CC; 
291 Cfr. (R. Capelo de Sousa, Sucessões, 2.º-263) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 

18.ª ed., p. 1591; 
292 Cfr. Acórdão do Tribunal de Relação de Coimbra de 11/05/2004 (Proc. 3822/03) e art. 2108.º, 

n.º 1 do CC; 

No mesmo sentido, vide, Parecer n.º R.P 26/2011 SJC-CT, “Esta restituição, que as mais das vezes 

se faz simplesmente pela imputação do valor da coisa doada na quota hereditária do beneficiário em vida, 

pode excepcionalmente, se todos os herdeiros nisso acordarem, fazer-se em espécie ou substância, mediante 

a reversão da própria coisa.” 
293 Vide, (A. Varela, RLJ, 102.º-42) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 

1591; 

Cfr. Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães de 12/06/2012 (Proc. 426/03.8TBEPS.G1), 

“Assim, na doação feita “por conta da legitima”, o donatário é obrigado a conferir todos os bens doados, 

para igualação da partilha entre os co-herdeiros, igualação que, neste caso, a liberalidade do ascendente não 

quis prejudicar. Referindo-se expressamente nas escrituras de doação que os doadores “… fazem a presente 

doação por conta das legítimas da donatária” e “… fazem a presente doação por conta das legítimas do 

donatário e, por isso, com obrigação de colação” é inequívoca a intenção dos doadores de não pretenderem, 

com a doação, beneficiar na partilha os filhos donatários, sujeitando, assim, as doações à colação absoluta. 

Posto que os donatários, na mesma escritura, emitiram declaração de aceitação da doação, nos termos em 

que ela lhes foi feita, ficam obrigados a conferir os bens doados para igualação da partilha entre todos os 

irmãos.”; 
294 “Quando a liberdade feita ao descendente excede a quota disponível do autor da sucessão, a 

mesma terá de ser reduzida. Como se compreende, embora seja permitido ao de cuius dispensar o herdeiro 

da colação, não pode, porém ofender a legítima dos herdeiros legitimários. Seria uma liberdade inoficiosa, 

por força do disposto no artigo 2168.º”, vide PAIS DE AMARAL, Direto da Família e das Sucessões, 

2016, 3.ª ed.ª, p. 367; 

Ou seja, nos casos em que a doação exceda a quota disponível, o valor do excesso será imputado na 

legítima e, nos casos em que exceda tanto uma como a outra, o valor será reduzido por inoficiosidade (art. 

2168.º e 2169.º do CC); 
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Em síntese, quando não haja lugar à colação, a doação é imputada à quota 

disponível do de cuius, podendo ainda o descendente vir a receber a sua quota legítima.295 

Todavia, há situações em que a colação não ocorre, v.g., quando os descendentes, 

por alguma razão, não aceitem a herança ou quando o donatário não tenha descendentes. 

Neste caso, a colação vai integrar a quota indisponível 296 . Caso o repudiante tenha 

descendentes que o representem, estes ficam sujeitos à colação.  

O art. 2110.º do CC determina quais as despesas sujeitas a colação. Assim, tal como 

se começou por indicar, é objeto de doação tudo o que o de cuius tiver despendido a título 

gratuito em proveito dos descendentes.297 Todavia, exceciona-se desta norma os casos 

previstos no n.º 2 daquele preceito, isto é, “as despesas com o casamento, alimentos, 

estabelecimentos e colocação dos descendentes, na medida em que se harmonizem com 

os usos e com a condição social e económica do falecido.” 

O art. 2118.º do CC considera que “A eventual redução das doações sujeitas a 

colação constitui um ónus real. (…) Não pode fazer-se o registo de doação de bens 

imóveis sujeita a colação sem se efectuar, simultaneamente, o registo do ónus.” 

2.3. A DETERMINAÇÃO DAS QUOTAS HEREDITÁRIAS DE CADA HERDEIRO 

LEGÍTIMO 

As regras previstas para a sucessão legítima são de elevada importância para 

determinação da quota hereditária de cada herdeiro, que nos termos do art. 2157.º do CC, 

também se aplicam à sucessão legitimária. Porém, como já referimos, a regra quanto ao 

cálculo da quota legítima apenas se aplica na sucessão legitimária. 

Relembrando e sintetizando o que anteriormente já se tratou noutros capítulos, os 

herdeiros legítimos são “o cônjuge, os parentes e o Estado”298 e os herdeiros legitimários 

                                                 

295 Cfr. art. 2114.º, n.º 1 do CC; 
296 Cfr. art. 2114.º, n.º 2 do CC; 
297 Quanto aos bens comuns e, de acordo com o art. 2117.º do CC, estes bens serão conferidos pela 

metade por morte de cada um dos cônjuges. Este valor corresponde ao momento da abertura da sucessão; 

Os frutos de coisa doada, de acordo com o artigo 2111.º do CC, só estão sujeitos à colação se forem 

recebidos após o momento da abertura da sucessão; As benfeitorias necessárias e úteis (art.1273.º CC) e 

voluptuárias (art. 1275.º CC) podem excluir-se da colação desde que possam ser levantadas sem detrimento 

da coisa (art. 2115.º do CC). No caso de redução da doação devido às benfeitorias, o descendente sujeito à 

colação tem direito a uma indemnização. Porém, a perda da coisa doada exclui-se do objeto da colação. 

(art. 2112.º do CC); 
298 Cfr. art. 2132.º do CC; 
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são “o cônjuge, os descendentes e os ascendentes”299, sendo que ambos se determinam 

pela ordem de classes e pelas regras previstas para a sucessão legítima300. 

Daquelas regras, há que analisar o princípio da preferência de classes, estipulado 

no art. 2134.º do CC,301 “os herdeiros de cada uma das classes de sucessíveis preferem 

das classes imediatas”. Isto é, havendo sucessíveis enquadrados na primeira classe, não 

são chamados os da segunda, e só serão chamados os da terceira se não houver sucessíveis 

pertencentes à segunda, e assim sucessivamente. 

No mesmo sentido, refere PEREIRA COELHO, esclarecendo que “os ascendentes, só 

sucedem na falta de descendentes; os irmãos e sobrinhos na falta de cônjuge, 

descendentes, ascendentes e adoptados em adopção restrita; os colaterais no 4.º grau na 

falta de cônjuge, descendentes, ascendentes, adoptados em adopção restrita, irmãos e 

sobrinhos, etc.”302 

Seguidamente, observa-se o princípio da preferência de grau de parentesco dentro 

de cada classe, que nos termos do art. 2135.º do CC “dentro de cada classe os parentes 

de grau mais próximo preferem aos de grau mais afastado.”, ou seja, na sucessão de 

descendentes, os netos só sucedem se não houver filhos, os bisnetos se não existirem 

filhos nem netos, etc.303  

Todavia, como já exposto, o direito de representação introduz uma exceção a esta 

regra, visto que aqui são igualados os diversos graus sucessórios, possibilitando que sejam 

chamados à sucessão parentes afastados.304 

                                                 

299 Cfr. art. 2157.º do CC; 
300 São designados pela ordem do art. 2133.º do CC e pelas regras previstas nos arts. 2134.º a 2138.º 

do CC;  
301 No mesmo sentido, vide, art. 2137.º, n.º 1 do CC “Se os sucessíveis da mesma classe chamados 

simultaneamente à herança não puderem ou não quiserem aceitar, são chamados os imediatos sucessores.”, 

contudo, de acordo com o n.º 2 do mesmo artigo, quando “apenas algum ou alguns dos sucessíveis não 

puderem ou não quiserem aceitar”, aplica-se o direito de acrescer, tema já estudado no seu oportuno lugar, 

assim “a sua parte acrescerá à dos outros sucessíveis da mesma classe que com eles concorram à herança, 

sem prejuízo do disposto no artigo 2143.º” 

Neste âmbito, há ainda que ter em conta o “direito de representação nos casos em que este tem 

lugar” – cfr. art. 2138.º do CC; 
302 Cfr. Direito das Sucessões, 1992, p. 213; 
303 “Esta regra é inaplicável ao cônjuge e ao Estado. Prevenindo toda a objeção, o art. 2135.º refere-

se aos parentes” – cfr. OLIVEIRA DE ASCENSÃO, Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 336; 
304 Cfr. supra pp. 45; 
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Por último, segundo o art. 2136.º do CC, note-se o princípio da sucessão por 

cabeça, segundo o qual “Os parentes de cada classe sucedem por cabeça ou em partes 

iguais, salvas as excepções previstas neste código.”305  

Já se considerou uma daquelas exceções na matéria do direito de representação em 

que a sucessão se faz por estirpes e não por cabeça306. Pode também se verificar outra 

exceção a este princípio em alguns casos quando o cônjuge sobrevivo concorre à sucessão 

com descendentes307 ou ascendentes308  e ainda nos casos de concorrência de irmãos 

germanos com irmãos uterinos ou consanguíneos.309  

Após analisados estes três princípios fundamentais, que se aplicam tanto na 

sucessão legítima como na legitimária, vejamos agora as regras próprias de cada classe 

de sucessíveis apresentadas no art. 2133.º do CC, quando não haja doações nem 

testamentos. 

a) Concorrência de cônjuge e descendentes 

O cônjuge integra na primeira classe de sucessíveis com os descendentes. Neste 

caso aplica-se o art. 2139.º, n.º 1 do CC, a partilha “faz-se por cabeça, dividindo-se a 

herança em tantas partes quantas forem os herdeiros; a quota do cônjuge, porém, não pode 

ser inferior a uma quarta parte da herança.” 

Verifica-se aqui um desvio à regra da sucessão por cabeça. Esta só se verifica se 

houver até três descendentes, se houver mais, o cônjuge fica sempre com 1/4 e os filhos 

repartirão entre si os outros 3/4 da herança. 

Como já estudado, se um dos filhos não quiser ou não puder aceitar, serão chamados 

os seus descendentes em sua representação, nos termos do art. 2140.º e 2142.º do CC, 

sendo feita a partilha por estirpes (art. 2044.º do CC). 

Quando não haja cônjuge sobrevivo a herança é divida pelos filhos em partes iguais 

(art. 2139.º, n.º 2 do CC). 

 

                                                 

305 “Com a expressão «sucessão por cabeça» quer dizer-se, não só que a sucessão se faz por pessoas 

e não por estirpes, mas sobretudo que a parte de cada uma será igual” (Oliveira de Ascensão, Sucessões, 

1980, 322) apud ABÍLIO NETO, Código Civil Anotado, 2013, 18.ª ed.ª, p. 1601; 
306 Cfr. arts. 2044.º e 2138.º do CC; 
307 Cfr. art. 2139.º, n.º 1 do CC; 
308 Cfr. art. 2042.º, n.º 1 do CC; 
309 Cfr. art. 2146.º do CC;  

Irmãos germanos - filhos do mesmo pai e da mesma mãe, irmãos uterinos - filhos da mesma mãe e 

irmãos consanguíneos - filhos do mesmo pai; 
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b) Concorrência de cônjuge e ascendentes 

Esta é a segunda classe de sucessíveis, que vem prevista na al. b) do art. 2133.º do 

CC, o seu chamamento só se verifica na falta de sucessíveis da classe anterior, ou seja, 

não havendo descendentes, sucedem os ascendentes. 

Nesta classe verifica-se novamente uma regra de partilha irregular, pois não 

obedece ao princípio da divisão por cabeça. De acordo com o n.º 1 do art. 2142.º do CC, 

dentro desta classe ao cônjuge pertencerá 2/3 e aos ascendentes 1/3 da herança e na falta 

de cônjuge, aos ascendentes caberá a totalidade da herança (art. 2142.º, n.º 2 do CC).  

Quando concorrem apenas ascendentes estes são chamados de acordo com 

princípio da preferência de grau de parentesco e a divisão entre aqueles faz-se por 

cabeça.310 Respeitar aquela primeira regra significa “que serão chamados prioritariamente 

os pais do autor da sucessão e, só na sua falta, serão chamados os avós e assim 

sucessivamente.” 311  Quando faltar algum deles a quota parte destes acrescerá aos 

sucessíveis restantes,312 não se aplicando aqui o direito de representação (art 2042.º do 

CC).  

d) Concorrência de irmãos e seus descendentes 

A terceira classe sucessória, vem prevista na al. c) do art. 2133.º do CC. “Na falta 

de cônjuge, descendentes e ascendentes, são chamados à sucessão os irmãos e, 

representativamente, os descendentes destes.”, é o que dispõe o art. 2145.º do CC. 

Relativamente àquele último artigo, OLIVEIRA DE ASCENSÃO salienta um aspeto 

peculiar, “Neste preceito a lei quis acentuar que a sucessão dos descendentes de irmão se 

fazia sempre representativamente. Em relação a cada irmão se abrirá pois uma estirpe, no 

âmbito da qual operará a sucessão,” 313 nos termos já indicados. 

Como já exposto, também nesta classe se averigua uma exceção ao princípio da 

divisão por cabeça. Nos casos de concorrência de irmãos germanos com irmãos uterinos 

                                                 

310 Cfr. arts. 2142.º, n.º 3 e 3125.º e 2136.º todos do CC; 
311 Vide, PAIS DE AMARAL, Direito da Família e das Sucessões, 2016, 3.ª ed.ª, p. 360; 
312 Cfr. arts. 2301.º e 2143.º do CC; 

PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, 1992, p. 217, acrescenta, “(…) a sua parte acresce 

apenas às dos outros ascendentes que concorram à sucessão; só se estes não existirem é que acrescerá à do 

cônjuge sobrevivo.” 
313 Cfr. Direito Civil Sucessões, 2000, 5.ª ed.ª, p. 347; 
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ou consanguíneos, o quinhão dos primeiros, ou dos descendentes que o representam, “é 

igual ao dobro do quinhão de cada um dos outros.” 314 

Por fim, não havendo descendentes e autor da sucessão não tenha deixado 

ascendentes, o cônjuge é chamado à totalidade da herança (arts. 2141.º, 2144.º e 2145.º 

do CC). Porém, em qualquer dos casos, o cônjuge não é chamado à sucessão se se 

verificar alguma das três hipóteses previstas no n.º 3 do art. 2133.º do CC. 

e) Concorrência de outros colaterais315 

Seguem-se, nos termos do art. 2147.º do CC, a sucessão de outros colaterais. Assim 

“na falta de cônjuge, descendentes, ascendentes e irmãos e sobrinhos, são chamados à 

sucessão outros colaterais até ao 4.º grau, preferindo sempre o mais próximo.”  

Como resulta deste preceito, nesta classe sucessória aplica-se o princípio da 

preferência de grau de parentesco (art. 2135.º CC), não havendo aqui lugar ao direito de 

representação. E a partilha faz-se sempre por cabeça (art. 2136.º CC), mesmo no caso de 

duplo parentesco (art. 2148.º do CC). O modelo da sucessão familiar findará por aqui, no 

4.º grau da linha colateral. 

Na classe de sucessíveis é atribuída a última posição ao Estado (al. e), n.º 1 do art. 

2133.º CC), que sucede “na falta de cônjuge e de todos os parentes sucessíveis (…).”316 

“Uma vez determinada a quota subjetiva de cada um dos herdeiros partilhantes, (…) 

e tendo em conta o valor da universalidade da herança, e sendo caso disso, o valor da 

legítima global, encontrar-se-á, por meras operações aritméticas, o montante em dinheiro 

de cada uma das quotas dos herdeiros partilhantes (…).”317 

No caso em estudo, aplica-se a sucessão entre cônjuge (Alice) e descendentes 

(Deonilde e Susete), assim a herança divide-se em partes iguais pelas três, sendo que 1/2 

dos bens já pertence, por direito, ao cônjuge meeiro, como já vimos.  

Assim, a Alice tem direito a 1/2 como cônjuge meeiro e a 1/6 = (1/2 ÷ 3) da herança 

como herdeira, cabendo a mesma quota de 1/6 às filhas Deonilde e Susete. Dado que 

Susete repudiou a herança, os seus filhos (Tomás, Nuno e José Carlos) vêm em sua 

                                                 

314 Cfr. art. 2146.º do CC;  
315 Vide, art. 1580.º do CC sobre linhas de parentesco; 
316 Cfr. art. 2152.º do CC; 

A sucessão do Estado já foi oportunamente tratada neste trabalho, cfr. supra p. 45-47; 
317 Vide, CAPELO DE SOUSA, Direito Civil das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 137; 
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representação, tendo direito à quota parte que à sua mãe pertencia, divida por eles em 

partes iguais, ou seja, 1/18 = (1/6 ÷ 3).  

A Alice doa a sua meação (1/2) e a quota hereditária (1/6) à filha Susete, assim 

esta passa a possuir 5/6 da herança (1/2 da meação + 1/6 do quinhão da mãe + 1/6 do 

seu quinhão). 

Por fim, os netos do autor da sucessão vendem o seu quinhão hereditário à 

sociedade “Briosa, Lda.”, passando esta a possuir 1/6 = (1/18 + 1/18 + 1/18). 

Cada quota hereditária corresponde a um montante em dinheiro. Assim, visto que 

a totalidade dos bens corresponde a 40 174,92 €, a quota da Alice corresponde a 26 

783,28 € (20 087,46 € da meação + 6 695,82 € (20 087,46 € ÷ 3) da quota hereditária). 

A quota da Susete e da Deonilde é de 6 695,82 €. A quota da Susete passou a 

pertencer aos netos do autor da sucessão (Tomás, Nuno e José Carlos), ficando cada um 

deles com 2 231,94 € (6 695,82 € ÷ 3). 

Sintetizando, quem vem à partilha é a Deonilde, com a quota de 5/6, que 

corresponde a 33 479,10 € (26 783,28 € + 6 695,82 €) e a “Briosa, Lda.” com a quota 

de 1/6, correspondente a 2 231,94 € (2 231,94 € × 3). 

2.3.1. O Preenchimento das Quotas dos Partilhantes em Bens Concretos  

Determinados os valores abstratos em dinheiro da meação do cônjuge, e de cada 

uma das quotas hereditárias de cada herdeiro partilhante, importa saber se, consoante a 

distribuição, “se cada uma dessas somas excede o montante da quota respectiva (caso em 

que o interessado é devedor de tornas em dinheiro pelo excesso) ou se lhe é inferior (caso 

em que o interessado é credor de tornas em dinheiro pela diferença)”318. Para tal, é 

fundamental atender a vários mecanismos, tais como o consentimento de todos os 

herdeiros partilhantes sobre a composição negociada dos quinhões (art. 2102.º, n.º 1 do 

CC) , as verbas e seus respetivos valores ou as atribuições legais preferenciais.319 

Na nossa situação prática, por acordos de ambos foram distribuídos os bens da 

herança pelos partilhantes. Os bens que foram atribuídos à Deonilde, correspondem ao 

montante de 19.676,83 €, a sua quota hereditária é de 33.479,10 €, assim, esta tem a 

receber tornas da “Briosa, Lda.” no montante de 13.802,27 € = (33.479,10 € - 19.676,83 

€). Consequentemente, a sociedade “Briosa, Lda.” recebeu bens no montante de 

                                                 

318 Cfr., CAPELO DE SOUSA, Direito Civil das Sucessões, Vol. II, 2002, 3.ª ed.ª, p. 171; 
319 Cfr. art. 2103.º A, n.º 1 do CC; 
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20.498,09 €, visto que a sua quota é de 6.695,82 €, terá de pagar tornas à Deonilde no 

montante de 13.802,27 €. Como esporemos na matéria adiante, o montante das tornas 

está sujeito a imposto fiscal, pois trata-se de bens imóveis. 

6 EFEITOS E NATUREZA DA PARTILHA  

O artigo 2119.º do CC refere que “feita a partilha, cada um dos herdeiros é 

considerado, desde a abertura da herança, sucessor único dos bens que lhe foram 

atribuídos, sem prejuízo do disposto quanto a frutos”. 320 

ABÍLIO NETO, defende que “na doutrina discute-se se a partilha tem carácter 

declarativo ou constitutivo. A primeira solução é a que melhor se ajusta às disposições 

do Código. A partilha é um negócio certificativo, um negócio que se destina a tornar certa 

uma situação anterior. Cada um dos herdeiros já tinha direito a uma parte ideal da herança 

antes da partilha; através da partilha esse direito vai concretizar-se em bens certos e 

determinados. Mas no fundo, o direito a bens determinados que existe depois da partilha, 

é o mesmo direito a bens indeterminados que existia antes da partilha; é o mesmo direito, 

apenas modificativo no seu objecto.”321  

Também CAPELO SOUSA, refere que “cada um dos herdeiros receberá directamente 

os seus direitos do defunto e não dos restantes co-herdeiros…”322. 

 Assim sendo, podemos aferir que o direito que o herdeiro tem sobre os bens da 

herança não nasce com a partilha, mas retroage ao momento da abertura da sucessão. A 

partilha como referem vários autores não é um ato meramente declarativo, mas sim um 

ato modificativo. “Juridicamente tudo se passa como se cada um dos herdeiros fosse 

desde a morte do de cuius titular único dos direitos emergentes da sucessão hereditária 

(…)”323 

 Um outro efeito da partilha está estatuído no artigo 2120.º do CC. Depois do 

processo da partilha concluído, por forma extrajudicial ou inventário, “são entregues a 

cada um dos co-herdeiros os documentos relativos aos bens que lhe couberem”. 

                                                 

320  
Vide, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 25/11/2004 (Proc. 04B2870), “A 

adjudicação de bens, em processo de partilhas, não é equiparado a um acto de alienação, na medida em que 

os bens integradores de cada quinhão são da pertença do respectivo proprietário desde o momento em que 

há sucessão, pelo que não é aplicável a estatuição legal relativa à proibição de venda a filhos e netos.” 
321 Vide, in Código Civil Anotado, 2006, 3.ª ed.ª, p. 1596; 
322 Vide, in Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3ª ed.ª, p. 239; 
323 Cfr. CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, Vol. II, 2002, 3ª ed.ª, p. 240; 
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CAPÍTULO VI – O REGISTO E OBRIGAÇÕES FISCAIS 

1 REQUISITOS DE FORMALIZAÇÃO DO DPA 

Dispõe o art. 22.º do Decreto-lei n.º 116/2008 de 04 de julho, que, apenas serão 

válidos, se forem celebrados por escritura pública ou documento particular autenticado: 

“f) As divisões de coisa comum e as partilhas de patrimónios hereditários, societários ou 

patrimónios comuns que façam parte coisas imóveis.” 

Destarte, como comecei por analisar no início deste estudo, aquando da Função 

Notarial do Solicitador324, com a entrada em vigor daquele Decreto-Lei, alguns atos que 

anteriormente eram da competência exclusiva dos Notários, deixam de o ser, podendo 

nos casos indicados serem celebrados por documentos particulares autenticados. 

Conquanto, ainda que celebrados por Solicitador ou Advogado, a formalização dos 

DPA, continuam sujeitos às regras e normas do Código do Notariado. 

1.1. MENÇÕES RELATIVAS AO REGISTO PREDIAL 

Sendo necessário que seja redigido por documento particular autenticado e 

consequentemente que se proceda ao seu registo, também deve o referido ato notarial 

obedecer a certos requisitos especiais, designadamente às menções que devem ser 

efetuadas no âmbito do comércio imobiliário previstas nos arts. 54.º a 64.º do CN325. 

O n.º 2 do art. 54.º do CN, define, como regra geral, que “Os instrumentos pelos 

quais se partilhem ou transmitam direitos sobre os prédios, ou se contraiam encargos 

sobre eles, não podem ser lavrados sem que também se faça referência à inscrição desses 

direitos em nome do autor da herança, ou de quem os aliena, ou à inscrição do prédio em 

nome de quem o onera.”, porém esta exigência é dispensada no caso da partilha de 

                                                 

324 Cfr., supra, pp. 7 – 9; 
325  No texto tem de ser mencionado os números das descrições dos respetivos prédios da 

conservatória a que pertencem ou hajam pertencido, ou a declaração em como não estão descritos (cfr. art. 

54.º, n.º 1 do CN), bem como “o número da respectiva inscrição na matriz ou, no caso de nela estarem 

omissos, consignar-se a declaração de haver sido apresentada na repartição de finanças a participação para 

a inscrição, quando devida.” 

“Nos actos sujeitos a registo predial deve indicar-se o valor de cada prédio, da parte indivisa ou do 

direito a que o acto respeitar, devendo também mencionar-se o valor global dos bens, descritos ou 

relacionados, sempre que dependa a determinação do valor do acto.” – este valor é determinado pelas partes 

ou o valor patrimonial tributário, determinado nos termos do CIMT, que se encontra já calculado na 

caderneta predial do imóvel, com a exceção dos prédios rústicos. Quanto a estes o valor previsto na 

caderneta predial está desatualizado, sendo necessário atualizá-lo de acordo com a portaria n.º 1337/2003 

de 5 de dezembro; 
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herança. Nos termos previstos na alínea a) do art. 55.º do CN326, “a transmissão de prédios 

que façam parte da herança só é possível se os bens estiverem inscritos em nome do autor 

da herança ou não descritos ou sem inscrição de aquisição e os transmitentes se 

encontrarem habilitados como únicos herdeiros, ou for feita, simultaneamente, a respetiva 

habilitação de herdeiros.”327 

1.2. O TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

GOUVEIA ROCHA, classifica “O termo de autenticação é um acto notarial no qual as 

partes confirmam perante o notário, o conteúdo de um documento particular.”328 

Do termo de autenticação deve constar a declaração das partes de que já leram o 

documento e que estão perfeitamente inteiradas do seu conteúdo e que este exprime a sua 

vontade329, bem como as menções previstas nas alíneas a) a n) do n.º 1 do art. 46.º do CN. 

Sendo um instrumento destinado a titular atos sujeitos a registo, deve ainda fazer-

se constar do mesmo, o nome completo dos cônjuges, regimes de casamento e número de 

identificação fiscal, conforme disposto no art. 47.º do CN.330 

É de ressalvar o juízo de FERNANDO NETO FERREIRINHA, que argumenta “(…) um 

advogado ou solicitador ou outra entidade competente não podem autenticar documentos 

em que eles, o seu cônjuge, parente ou afim na linha recta ou no 2.º grau da linha colateral 

sejam interessados.”331 

No caso em estudo, como já se viu, a partilha extrajudicial foi elaborada por 

Solicitador através documento particular autenticado, cujo objeto a partilhar era direitos 

sobre bens imóveis e como tal foi necessário obedecer aos vários formalismos aqui 

apresentados. Para além de ter que ser mencionado no texto o número da descrição dos 

                                                 

326 A al. b) do mesmo artigo prevê outro caso de dispensa de menção do registo prévio; 
327 Vide, Código do Notariado Anotado, 2014, 2.ª ed.ª, p. 118; 

No mesmo sentido, refere RICADO SOARES, in Heranças & Partilhas, 1997, p. 59, “Quanto à 

escritura pública de partilha extrajudicial de imóveis ou de quotas de sociedade de que façam parte imóveis, 

deverá ela, em princípio, e como vem sendo prática notarial, ser precedida ou acompanhada de escritura de 

habilitação de herdeiros, ou de título judicial idêntico.”; 

Sobre Habilitação Notarial, vide, supra, pp. 52-53;  
328 in Manual Teórico e Prático do Notariado, 2003, 4.ª ed.ª, p. 399; 

O n.º 3 do art. 363.º do CC e o n.º 3 do art. 35.º do CN preceituam que os documentos particulares 

são havidos por autenticados, quando confirmados pelas partes perante o notário; 
329 Vide art. 151.º, n.º 1 do CN; 
330 Sobre a assinatura do termo a rogo, vide, supra, nota 171, p. 43;  

A verificação da identidade dos outorgantes pode ser feita segundos as formas estabelecidas no ar. 

48.º do CN. 
331 Vide, Código do Notariado Anotado, 2014, 2.ª ed.ª, p. 303; 
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prédios da conservatória e o número da respetiva inscrição na matriz, também tem de se 

fazer prova da existência dos mesmos, como tal, é arquivado no termo de autenticação a 

respetiva certidão permanente332e caderneta predial333 (cfr. arts. 54.º, n.º 5 e 57.º, n.º 2 

do CN). Assim como nos casos em que o prédio não está descrito, é arquivada a respetiva 

certidão negativa334 que comprove tal facto. 

A maioria dos prédios a transmitir encontravam-se em nome do autor da sucessão, 

o Daniel, destarte, tal como retro citado nos termos do art. 55.º do CN, os sucessíveis 

têm de provar o seu direito relativamente àqueles prédios para fins de registo através de 

escritura de habilitação de herdeiros335, que também é arquivada no termo. Alguns dos 

prédios ainda se encontravam em nome de Rosalina, mãe do autor da sucessão, também 

já falecida, nestes termos também foi necessário arquivar a habilitação de herdeiros da 

mesma. 

Para além dos documentos já citados que ficam arquivados, foi ainda necessário 

arquivar a escritura de repúdio por parte da herdeira Susete336, o comprovativo de 

participação de transmissões gratuitas referente à doação realizada por parte de Alice à 

sua filha Deonilde337 e por morte do autor da sucessão338 e ainda a compra e venda de 

quinhão hereditário (entre os netos do “de cuius” e a sociedade “Briosa, Lda.”) 

realizada naquele mesmo dia, mas minutos antes da partilha.339Todos estes documentos 

têm o intuito de comprovar a legitimidade dos outorgantes. 

Em obediência ao estatuído nas alíneas do art. 46.º do CN, no termo de 

autenticação foi mencionado a data e o lugar onde foi realizado, a identificação das 

partes (nome completo, estado civil, naturalidades e residências) e quanto à sociedade 

“Briosa, Lda.”, a identificação de quem a representou e a morada da sua sede. Também 

se exige de acordo com aquele preceito que fique previsto no termo o modo como se 

                                                 

332 Cfr. Anexo n.º 11 (Exemplo de uma das certidões permanentes de prédio descrito); 

Aqui trata-se de uma certidão online (n.º 5 do art. 115.º do Código do Registo Predial (CRPredial)), 

com uma validade de seis meses, retirada através do site www.predialonline.com, contudo também há a 

possibilidade de requerer a mesma em suporte de papel em qualquer Conservatória do Registo Predial – 

cfr. art. 115.º do CRPredial; 
333 Cfr. Anexo n.º 12 (Exemplo de uma das cadernetas prediais); 

Vide, art. 93.º, n.ºs 4 e 5 do CIMI; 
334 Cfr. Anexo n.º 13 (Exemplo de uma das certidões negativas de prédio não descrito); 

Vide, art. 54.º, n.º 5 do CN; 
335 Cfr. Anexo n.º 3 (Escritura de Habilitação de Herdeiros por óbito de Daniel); 
336 Cfr. Anexo n.º 2 (Escritura de Repúdio da Herança); 
337 Cfr. Anexo n.º 5 (Comprovativo de Participação de Transmissões Gratuitas - Doação); 
338 Cfr. Anexo n.º 1 (Comprovativo de Participação de Transmissões Gratuitas por óbito de Daniel); 
339 Cfr. Anexo n.º 6 (Documento Particular Autenticado - Compra e Venda); 
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verificou a identidade das partes e a indicação de que foi feita, em voz alta, a leitura do 

termo. Neste caso a legitimidade dos outorgantes foi comprovada por exibição dos 

cartões de cidadão e da certidão permanente do registo comercial da empresa “Briosa, 

Lda.”340, que se arquivou no termo, bem como através das habilitações de herdeiros, já 

mencionadas. 

2 AS OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Embora ao longo deste estudo não se tenha discutido esta matéria, o nascimento da 

obrigação tributária, constitui-se, desde logo, no momento da abertura da sucessão.341 

Naquele momento deve o “cabeça-de-casal” fazer a participação do óbito na repartição 

de finanças da área de residência do de cuius342, apresentando a relação de bens móveis 

ou imóveis343. Esta declaração deverá ser feita até ao final do terceiro mês após o mês do 

falecimento, utilizando a declaração modelo 1 do imposto do selo.344 

Tal como referido no capítulo anterior, após efetuada a partilha ainda existem 

obrigações fiscais, dado que, ao adquirente que pertencer o excesso da quota parte dos 

bens imóveis, ainda é devido imposto. 

Neste sentido, o valor de exceder a quota parte é tratado como se de uma compra e 

venda se tratasse, estando por isso, sujeito à liquidação do Imposto Municipal sobre as 

Transmissões Oneradas de Imóveis (IMT) e do respetivo Imposto de Selo (IS) 345 , 

conforme disposto na alínea c) do n.º 5, do art. 2.º, alínea a) do art. 4.º do CIMT346. 

                                                 

340 Cfr. Anexo n.º 14 (Certidão Permanente do registo comercial da empresa “Briosa, Lda.”); 
341 Art. 5.º, al. p) do CIS; 
342 Cfr. Anexo n.º 1 (Comprovativo de Participação de Transmissões Gratuitas por óbito de Daniel); 

Cfr. art. 26.º, n.º 1 do CIS; 
343 Esta relação é feita no anexo 1 do modelo 1 do IS; 

Vide, art. 28.º do CIS; 
344 Cfr. art. 26.º, n.º 2 e 3 do CIS; 

A declaração de modelo 1 do IS deve ser acompanhado do cartão de cidadão do falecido, cópia do 

testamento autenticado pelo notário (caso exista), certidão do assento de óbito e a identificação de todos os 

herdeiros; 
345 Conforme afirma JOSÉ PIRES, in Lições de Impostos sobre o Património e do Selo, 2012, 2.º 

ed.ª, p. 427, o Imposto Selo “trata-se de um imposto que incide sobre uma multiplicidade heterogénea de 

factos ou atos (“atos, contratos, títulos, livros, papéis e outros factos…”, como estabelece o art.1.º do 

código), sem um traço comum que lhes confira identidade”; 
346 Quanto à determinação do valor tributável, refere o n.º 11 do art. 12.º do CIMT, “as partilhas 

judiciais ou extrajudiciais, o valor do excesso de imóveis sobre a quota-parte do adquirente, nos termos da 

alínea c) do n.º 5 do artigo 2.º, é calculado em face do valor patrimonial tributário desses bens adicionado 

do valor atribuído aos imóveis não sujeitos a inscrição matricial ou, caso seja superior, em face do valor 

que tiver servido de base à partilha.” 
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Do imposto de selo, é aplicada a verba 1.1 da tabela geral do imposto de selo 

(TGIS), ou seja, 0,8%, sobre a quota excedida. 

Tanto o IMT como IS, são impostos promovidos pela Autoridade Tributária, 

posteriormente à realização do documento de partilha347. Contudo, o registo a que a 

entidade autenticadora está obrigada, por força da celebração do contrato, apenas se pode 

promover após a liquidação destes ou certidão emitida pelo Serviço de Finanças 

competente, da qual conste que foi promovida a liquidação e que apenas não está 

concluída por motivos imputáveis ao próprio serviço348. 

No que toca às obrigações fiscais da entidade autenticadora, cabe a esta, seja ela 

Notário, Conservador, Advogado ou Solicitador, o envio até ao décimo quinto dia do mês 

seguinte àquele a que diz respeito o envio da modelo 11. Na modelo deve constar a 

indicação de todos os atos realizados que tenham por base a titulação de atos de bens 

imóveis, que sejam suscetíveis de produzir rendimentos sujeitos a Imposto sobre o 

rendimento das pessoas singulares (IRS).349 

No caso em apreço,  

A participação do óbito de Daniel, juntamente com a relação de bens, foi efetuada 

em seis de abril de dois mil e dezassete no serviço de finanças de Miranda do Corvo (área 

de residência do falecido), sendo que a data de limite de entrega da mesma era a trinta 

e um de janeiro de dois mil e onze, como tal foi feita fora do prazo, tendo sido imputada 

uma coima por este facto. 350  

Desta participação é criado um novo número de contribuinte atribuída à herança, 

em que todos os bens pertencentes à massa daquela ficam na titularidade desse mesmo 

contribuinte no lugar do contribuinte de Daniel (isto acontece enquanto a herança está 

indivisa, até ser efetuada a partilha). 

Após efetuada a partilha e depois de efetuado o depósito eletrónico (seguidamente 

mencionado), foi efetuado o pedido à Autoridade Tributária para averbamento em nome 

dos novos adquirentes dos bens imóveis que faziam parte da partilha (sendo este pedido 

facultativo, uma vez que é obrigatório a modelo 11 como já dito), bem como o pedido 

                                                 

347 No caso de doações e partilhas, o pagamento das obrigações fiscais é posterior à titulação; 
348 Cfr. art. 72.º do CRPredial, 50.º do CIMT e 63.º, n.º 2 do CIS; 

Vide, FERNANDO NETO FERREIRINHA, Código do Notariado Anotado, 2014, 2.ª ed.ª, pp. 112-

113; 
349 Cfr. art. 123.º do Código do sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS); 
350 Cfr. Anexo n.º 1 (Comprovativo de Participação de Transmissões Gratuitas por óbito de Daniel); 
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para liquidação dos impostos que se mostrassem devidos, nomeadamente o IMT e IS. Do 

referido requerimento, emitiu o Serviço de Finanças as respetivas guias para liquidação 

do IMT e IS, atinente ao montante excedido no quinhão hereditário atribuído à sociedade 

“Briosa, Lda.”351 

3 O DEPÓSITO E O REGISTO352 

A portaria n.º 1535/2008 de 30 de dezembro prevê no n.º 1 do art. 4.º que os 

Documentos Particulares Autenticados (DPA), que titulem atos sujeitos a registo, estão 

sujeitos a depósito eletrónico bem como os documentos instrutórios que lhe serviram de 

base, estando a sua validade dependente desse mesmo depósito conforme dispõe o n.º 2 

do art. 24.º do DL n.º 116/2008 de 4 de julho. 

O depósito eletrónico é efetuado no sítio na internet www.predialonline.mj.pt, onde 

são carregados o DPA devidamente numerado, rubricadas todas as folhas e assinadas no 

final do contrato e no próprio termo junto com a entidade autenticadora e os documentos 

instrutórios, com a indicação do tipo de documento, da entidade emissora e data. 

Após a submissão destes documentos, que deverá ser feita pela entidade 

autenticadora, já devidamente identificada junto do Instituto dos Registos e Notariado 

(IRN) através do certificado digital, é emitida uma referência de multibanco, com 

indicação do número do processo e o montante a liquidar. Uma vez efetuado o pagamento 

do IRN, é criada uma chave de acesso do DPA composta por quatro blocos de números, 

que ficará disponível para consulta por qualquer pessoa, no mesmo site anteriormente 

referido, pelo período de seis meses. 

Depois de depositado o DPA e promovida a liquidação dos impostos anteriormente 

mencionados, a entidade autenticadora deve promover o registo predial obrigatório, no 

                                                 

351 Cfr. Anexo n.º 9 – (Pedido de Averbamento e Liquidação de Impostos efetuado ao Serviço de 

Finanças); 
352 SEABRA LOPES, in Direito dos Registo e Notariado, 2011, 6.ª ed.ª, p. 13, entende que a 

obrigatoriedade do registo, surge “da necessidade de produzir efeitos do direito, ou seja, de factos jurídicos, 

com o objeto de poder fazer prova da sua existência ou da sua ocorrência e, na generalidade dos casos, de 

poder fazê-lo constar, isto é, de lhes conferir publicidade.” 
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prazo de dois meses desde a data da celebração do DPA353. O registo pode ser requerido 

online354, em qualquer Conservatória do Registo Predial ou por correio.355 

A organização e arquivo dos DPA deverá ser cuidada e seguindo as normas do 

Código do Notariado, sendo que deverão reunir as condições impostas pelo arquivo e de 

fácil procura, para eventuais emissões de cópias das mesmas sempre quem sejam 

solicitadas. 

No caso em estudo, após efetuado o depósito eletrónico e promovida a liquidação 

dos impostos pelo Serviço de Finanças, foi efetuado o registo de aquisição, apresentado 

no balcão da Conservatória do Registo Predial.  

Com efeito, foi preenchida a “requisição de registo” (modelo 1 do IRN), onde é 

indicado o código de acesso ao DPA, que contem o próprio e os respetivos documentos 

instrutórios, e a prova de liquidação dos impostos referentes ao excedente do quinhão. 

Mesmo quando não há lugar ao pagamento de tornas, é necessário entregar a liquidação 

do IMT e IS a zeros, emitida pelo Serviço de Finanças, dado que esta é a única entidade 

que poderá testar que efetivamente os impostos estão liquidados ou não são devidos. 

 O original do DPA, bem como todos os documentos que lhe serviram de base, 

ficaram arquivados em suporte de papel no arquivo da entidade autenticadora, que 

emitiu de seguida uma certidão356 do mesmo para entregar às partes. 

  

 

 

  

                                                 

353 Cfr. art. 8.º-C, n.º 1 CRPredial; 

“As entidades que, estando obrigadas a promover o registo, não o façam nos prazos referidos no 

artigo anterior devem entregar o emolumento em dobro.” – Cfr. Acórdão do Tribunal de Relação de 

Coimbra de 03/07/2012 (Proc. 1275/11.5TBGRD) e art. 8.º-D do CRPredial; 
354 O pedido online de atos de registo predial foi regulamentado pela Portaria n.º 1535/2008 de 30 

de dezembro;  

O registo online é efetuado no mesmo site do depósito eletrónico já mencionado; 
355 Vide, art. 41.º-B do CRPredial; 
356  Nos termos do n.º 1 do art. 165.º do CN, “As certidões extraídas dos instrumentos e dos 

documentos existentes nos cartórios devem ser de teor e reproduzir literalmente o original.”; 
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CONCLUSÃO 

Em jeito de conclusão, cabe-me referir que a realização deste estágio foi uma 

experiência bastante positiva, uma mais valia para o meu percurso académico, pois 

permitiu-me uma aprendizagem bastante aprofundada das áreas lecionadas ao longo do 

mestrado e também da licenciatura.  

Tive a oportunidade de ver aplicadas as leis, que tantas vezes estudei e analisei, em 

situações do quotidiano. O que me proporcionou a ensejo de compreender que, no que 

respeita à aplicação da lei, há muitas situações de dúvida que implicam mudanças em 

várias fases de cada processo e que os profissionais no terreno carecem de uma enorme 

capacidade de adaptação às várias situações e aos novos clientes. Não podendo nunca 

esquecer que devem trabalhar no sentido de evitar o prejuízo de cada um.  

Este estágio também me permitiu desenvolver as minhas capacidades e 

competências de comunicação, através do contacto com os clientes. Face ao exposto, faço 

um balanço bastante positivo desta minha experiência, pois considero que sou hoje uma 

pessoa mais rica, mais competente e mais capaz de exercer a atividade profissional que 

escolhi. 

Relativamente ao trabalho que realizei, penso que o caso eleito se revestia de grande 

interesse, pois o Direito das Sucessões, mais concretamente a divisão do património do 

de cuius pelos seus herdeiros, é um procedimento fundamental e comum na nossa 

sociedade, mas nem sempre de fácil resolução. Ainda que consciente da complexidade do 

tema abordado, penso que consegui explicar com clareza e exatidão todas as matérias 

expostas, e, com sucesso fazer os enquadramentos legais necessários. 

Em síntese o fenómeno sucessório dá-se após a morte e por inerência existe também 

a extinção da personalidade jurídica do autor da sucessão. O que não obsta a que 

sobrevivam um conjunto de direitos e obrigações que precisam que lhes seja dada 

continuidade. Assim, são chamados os seus sucessíveis, os quais têm de comunicar o seu 

óbito na Conservatória do Registo Civil, nomear o cabeça-de-casal entre eles, comunicar 

o sucedido à repartição das Finanças, bem com a relação de bens que compõem a herança.  

Após o chamamento e a respetiva aceitação da herança, o notário dá seguimento ao 

processo com a habilitação de herdeiros, confirmando quem são os sucessores do de 

cuius. Neste seguimento, o cabeça-de-casal terá de administrar a herança para que se 

conservem os bens e consequentemente se liquidem os encargos.  
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O fim do fenómeno sucessório dá-se com a partilha extrajudicial. Devendo de 

seguida proceder-se ao pagamento de tornas (diferença entre o quinhão hereditário e os 

bens recebidos), assim quem recebeu por excesso deve pagar a quem recebeu a menos. O 

pagamento das tornas está sujeito liquidação do imposto no Serviço de Finanças. 

Depois de entregues os bens aos novos titulares, procede-se ao registo dos referidos 

bens em nome daqueles na Conservatória do Registo Predial. Com efeito fecha-se a crise 

nas relações jurídicas que estava aberta desde a morte do autor da sucessão, ficando assim 

devidamente acautelados os interesses das partes em causa.  

  Com a redação deste trabalho concluo que o fenómeno sucessório tem inúmeras 

particularidades e reveste-se de uma enorme complexidade. Contudo, entendo que o 

legislador toma a melhor posição possível neste âmbito, pois cogita essencialmente em 

acautelar os interesses dos familiares mais próximos do autor da sucessão, que se presume 

que sejam os que têm maior afinidade com aquele. No fundo, apesar deste fenómeno ser 

complexo, devido a todas as suas exigências, ao mesmo tempo acaba por ser simples e 

intuitivo, pois trata-se de uma vicissitude natural da vida do ser humano. 

Quanto ao Solicitador, concluo que este tem uma vasta competência no processo 

sucessório, essencialmente pelo facto de poder redigir contratos de partilha através de 

documento particular autenticado. Aliás, como se pode verificar ao longo de todo o 

processo em análise, o Solicitador realizou praticamente todos os atos necessários para a 

sua concretização. Apenas se recorreu aos serviços do Notário para a elaboração de 

escritura de Repúdio da Herança e da Habilitação de Herdeiros, que como já vimos, se 

exige a forma de escritura pública. 

Não obstante do documento particular autenticado se tratar de outra forma de 

celebração, ele segue as precisas regras no Código do Notariado, que devem ser 

igualmente observadas sob pena de, em alguns casos, o próprio ato vir a ser considerado 

nulo. Assim, exige-se ao Solicitador, um cuidado acrescido na formalização do DPA, não 

só no apoio técnico-jurídico aos interessados na celebração do contrato de partilha, como 

também na elaboração do termo de autenticação e dos elementos notariais e de registo 

necessários à sua correta instrução. 

A celebração de documentos particulares autenticados veio conferir mais uma área 

profissional aos Solicitadores, mas que exige elevados conhecimentos e redobrados 

cuidados na sua correta formalização. 

Termino este relatório com um enorme sentimento de realização pessoal por conclui 

mais uma etapa no meu percurso académico. 
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ANEXO Nº2 – “ESCRITURA DE REPÚDIO DA HERANÇA” 
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ANEXO Nº3 – “ESCRITURA DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS POR ÓBITO 
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ANEXO Nº4 – “DOCUMENTO PARTICULAR AUTENTICADO - DOAÇÃO” 
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ANEXO Nº5 – “COMPROVATIVO DE PARTICIPAÇÃO DE TRANSMISSÕES 
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ANEXO Nº6 – “DOCUMENTO PARTICULAR AUTENTIADO – COMPRA E 
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ANEXO Nº7 – “DOCUMENTO ÚNICO DE COBRANÇA DE IMT E IS DE JOSÉ 
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ANEXO Nº8 – “DOCUMENTO PARTICULAR AUTENTICADO - PARTILHA” 
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ANEXO Nº9 – “PEDIDO DE AVERBAMENTO E LIQUIDAÇÃO DE IMPOSTO 

EFETUADA NO SERVIÇO DE FINANÇAS” 
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ANEXO Nº10 – “PROCURAÇÃO” 
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ANEXO Nº11 – “EXEMPLO DE UMA DAS CERTIDÕES PERMANENTES DE 

PRÉDIO DESCRITO” 

 

 

 

 



“O Processo Sucessório, A Partilha Extrajudicial e o Registo” 

 

220 

 

 

 

 

 

 



“O Processo Sucessório, A Partilha Extrajudicial e o Registo” 

 

221 

ANEXO Nº12 – “EXEMPLO DE UMA CADERNETA PREDIAL” 
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ANEXO Nº13 – “EXEMPLO DE UMA CERTIDÃO NEGATIVA DE PRÉDIO NÃO 

DESCRITO” 
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ANEXO Nº14 – “CERTIDÃO PERMANENTE DO REGISTO COMERCIAL DA 

EMPRESA “BRIOSA. LDA.”” 
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